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PODER EXECUTIVO

DECRETO

DECRETO Nº 021/2024, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Dispõe sobre o procedimento auxiliar de credenciamento 
no âmbito do Município de Alcinópolis-MS e dá outras 
providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais que lhe conferem o art. 99, I, “a”, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Os credenciamentos realizados pelo Município de Alcinópolis-MS, observarão as disposições 
deste Decreto.

§ 1º Aplicam-se as disposições deste Decreto às contratações regidas pela Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021.

Art. 2º O procedimento de credenciamento poderá ser utilizado nas hipóteses de contratação 
elencadas nos incisos I, II e III do art. 79 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo único. A escolha pelo procedimento auxiliar de que trata o caput deste artigo deverá 
ser devidamente motivada na fase preparatória da contratação.

Art. 3º Para os fins do disposto neste Decreto, são adotadas as seguintes definições, além 
daquelas já descritas no art. 6º da Lei Federal nº 14.133/2021:

I - demandante: órgão ou entidade solicitante da contratação e responsável pela elaboração do 
processo de compra, publicação do edital de credenciamento, gestão da lista de credenciados, assinatura, gestão 
e fiscalização do contrato;

II - edital de credenciamento: instrumento convocatório que divulga a intenção de compra ou de 
contratação de serviços pela Administração Pública e estabelece critérios para futuras contratações;

III - lista de credenciados: rol de fornecedores que estão aptos a contratar com a Administração 
Pública, após cumprirem todos os requisitos previstos no edital de credenciamento;

IV - contrato: acordo de vontades entre demandante e credenciados com a estipulação de 
obrigações recíprocas, incluindo seus aditivos e demais ajustes. 

Art. 4º O procedimento de credenciamento de que trata este Decreto adotará, preferencialmente, 
a forma eletrônica e observará as seguintes fases:

I - preparatória;

II - de divulgação do edital;

III - de apresentação e de análise de documentos;

IV - de apresentação da lista de credenciados;

V - recursal.

§ 1º Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade máxima do 
órgão ou da entidade, a utilização da forma presencial no credenciamento de que trata este Decreto, desde 
que fique comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a Administração na realização da forma 
eletrônica.

§ 2º A competência de que trata o § 1º deste artigo poderá ser objeto de delegação para agente 
público hierarquicamente subordinado, quando for conveniente em razão de circunstâncias de ordem técnica, 
mediante ato formal devidamente publicado na imprensa oficial.

§ 3º Na hipótese excepcional, sob a forma presencial a que refere o § 1º deste artigo, a sessão 
pública deverá observar o disposto nos §§ 2º e 5º do art. 17 da Lei Federal nº 14.133/2021, e o procedimento 



Diário Oficial Eletrônico  nº 1.416        Alcinópolis, quarta-feira, 7 de Fevereiro de 2024      · Página 4

previsto neste Decreto, no que couber.

§ 4º A fase prevista no inciso I deste artigo será conduzida por intermédio do agente de contratação 
ou de comissão de contratação, observado o disposto no Decreto que o regulamenta.

§ 5º As fases de que tratam os incisos de II a V deste artigo serão conduzidas por agente de 
contratação ou por comissão de contratação.

§ 6º O recurso da fase prevista no inciso V deste artigo será dirigido ao agente da contratação 
ou à comissão de contratação que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o 
ato ou a decisão, no prazo previsto em lei, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade competente.

 
CAPÍTULO II 

DA FASE PREPARATÓRIA

Art. 5º Aplica-se à fase prevista no inciso I do art. 4º o disposto no Art. 18  e ss. da Lei Federal 
nº 14.133/2021, no que couber.

Art. 6º O edital de credenciamento na fase preparatória, além de obedecer o disposto no art. 79 
da Lei Federal nº 14.133/2021, deverá informar:

I - o objeto ou a descrição da demanda que se pretende contratar;

II - as exigências de habilitação, aplicando-se, no que couber, o disposto no Capítulo VI do Título 
II da Lei Federal nº 14.133/2021;

III - as exigências específicas de qualificação técnica, quando for o caso;

IV - as regras da contratação;

V - a forma de remuneração e as regras que deverão ser aplicadas para atualização periódica, se 
for o caso;

VI - o critério de escolha dos credenciados;

VII - a minuta de termo contratual ou de instrumento equivalente;

VIII - os modelos de declarações;

IX - outras informações que se reputem necessárias.

§ 1º O edital de credenciamento poderá substituir as exigências de habilitação, por certificado 
emitido do Sistema de Registro Cadastral Unificado, disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), nos documentos abrangidos neste Portal.

§ 2º Na hipótese de credenciamento de que tratam os incisos I e III do art. 79 da Lei Federal nº 
14.133/2021, o edital de credenciamento poderá substituir as exigências de habilitação fiscal e trabalhista por 
declaração de cumprimento, cuja comprovação deverá ser exigida antes da contratação.

§ 3º A falsidade da declaração de que trata o § 2º deste artigo sujeitará o participante à sanção 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, conforme estabelecido no Capítulo I, Título IV, da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

§ 4º Será vedada a participação de pessoas físicas ou jurídicas cumprindo sanção que as impeçam 
de participar de licitações ou de serem contratadas pela Administração Pública.

§ 5º Na hipótese de que trata o inciso I do art. 79 da Lei Federal nº 14.133, de 2001, o critério 
de escolha dos credenciados a que se refere o inciso VI deste artigo deverá resguardar a devida rotatividade e 
será preferencialmente o sorteio, salvo justificativa que demonstre a existência de outro critério objetivo mais 
apropriado.

CAPÍTULO III 
DA FASE DE DIVULGAÇÃO DO EDITAL

Art. 7º O credenciamento será iniciado com a publicação do edital, que ocorrerá nos moldes do 
decreto que regulamenta as modalidades Pregão e Concorrência.

§ 1º Eventual alteração nas condições de credenciamento será divulgada e publicada da mesma 
forma como ocorreu a publicação original.

§ 2º A publicidade do edital deverá ser mantida, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e no sítios eletrônicos do município, durante todo o prazo de validade do procedimento, visando a 
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possibilitar o cadastramento permanente de novos interessados, a qualquer tempo.

Art. 8º Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de credenciamento ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos, observado o disposto no art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021.

§ 1º Os pedidos de esclarecimento e as impugnações de trata o caput deste artigo deverão ser 
enviados na forma prevista no edital.

§ 2º Compete ao agente de contratação ou à comissão de contratação receber, examinar e 
responder os pedidos de esclarecimentos e decidir as impugnações.

§ 3º A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de que trata o § 2º deste artigo nos autos do processo de credenciamento.

§ 4º As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações vincularão os participantes 
e a Administração.

§ 5º Na hipótese de alteração do instrumento convocatório, em decorrência do acolhimento da 
impugnação ou do esclarecimento feito, realizar-se-á nova divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial, 
além de se observar o cumprimento dos mesmos prazos dos atos e dos procedimentos originais, exceto quando 
a alteração não comprometer a formulação das propostas.

CAPÍTULO IV 
DA APRESENTAÇÃO E DA ANÁLISE DE DOCUMENTOS

Art. 9º A documentação exigida será apresentada na forma prevista no edital e será analisada 
pelo agente da contratação ou pela comissão de contratação, no prazo máximo de 08 (oito) dias úteis, contados 
a partir da entrega no órgão demandante, prorrogável pela autoridade competente, por igual período, uma única 
vez.

Art. 10. Poderão ser solicitados esclarecimentos, retificações e complementações da documentação 
do interessado, se necessário.

CAPÍTULO V 
DO CHAMAMENTO PÚBLICO PARA A LOCAÇÃO DE IMÓVEIS

Art. 11. A locação de imóveis deverá ser precedida de licitação, ressalvado o disposto no inciso V 
do caput do Art. 74 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Art. 12. Os órgãos ou as entidades deverão realizar o chamamento público com o objetivo 
de prospectar no mercado imóveis disponíveis para locação que atendam às necessidades definidas no ETP, 
observados os seguintes requisitos:

I – avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, quando 
imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos investimentos;

II – certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto;

III – justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou locado pela 
Administração e que evidenciem vantagem para ela.

Seção I
Fases

Art. 13. São as fases do chamamento público:

I - a abertura, por meio de publicação de edital;

II - a apresentação das propostas de imóveis disponíveis para locação que atendam às 
especificações do edital;

III - a avaliação e vistoria do imóvel; e

IV - a seleção e a aprovação das propostas de locação.

Seção II
Edital

Art. 14. O edital do chamamento público conterá, no mínimo:

I - a data e a forma de recebimento das propostas;
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II - os requisitos mínimos, quando for o caso, em termos de:

a) área construída que leve em conta os cômodos que compõem o imóvel;

b) capacidade mínima de pessoas;

III - adaptações e ações a serem realizadas;

IV - localização, vigência e modelo de proposta de locação; e

V - critérios de seleção das propostas.

Seção III
Operacionalização

Art. 15. O edital de chamamento público será publicado no Diário Oficial do Município, no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), de que trata o art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021, e no sítio eletrônico 
do órgão ou da entidade responsável pelo procedimento.

Art. 16. Compete ao órgão ou à entidade responsável pelo chamamento público:

I - receber os documentos de inscrição, analisar sua compatibilidade com o estabelecido no edital 
de chamamento público e deferir ou não a inscrição; e

II - avaliar as propostas, de acordo com os critérios estabelecidos no edital de chamamento 
público, e selecionar as mais adequadas aos interesses da Administração.

Art. 17. O resultado do chamamento público será publicado no Diário Oficial do Município, no 
PNCP e no sítio eletrônico do órgão ou da entidade.

Seção IV
Homologação do resultado

Art. 18. A homologação do resultado do chamamento público será publicada no Diário Oficial do 
Município, no PNCP e no sítio eletrônico do órgão ou da entidade responsável pelo procedimento.

 
CAPÍTULO VI 

DA LISTA DE CREDENCIADOS E DO RECURSO

Art. 19. O interessado que atender todos os requisitos exigidos pelo edital de credenciamento 
será habilitado e credenciado no órgão ou na entidade contratante, encontrando-se apto a ser convocado, quando 
necessário, para contratação e execução do objeto.

§ 1º O resultado, contendo a lista de credenciados, será publicado no sítio eletrônico oficial do 
órgão ou da entidade contratante, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis.

§ 2º Caberá recurso, com efeito suspensivo, nos casos de habilitação ou de inabilitação no 
cadastramento para o credenciamento, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data da publicação.

§ 3º O recurso de que trata o § 2º deste artigo será dirigido, por meio eletrônico a ser informado 
no edital, ao agente de contratação ou à comissão de contratação, que, se não reconsiderar sua decisão no prazo 
de 3 (três) dias úteis, informará suas razões e encaminhará o recurso para decisão final da autoridade superior 
do órgão ou da entidade contratante.

§ 4º O credenciado cuja habilitação tenha sido objeto de recurso será intimado na forma prevista 
no edital para, se desejar, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 3 (três) dias úteis.

§ 5º Após receber o recurso, a autoridade competente proferirá sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, a qual será publicada no Diário Oficial do Município.

§ 6º Caso o resultado do recurso altere a lista de credenciados, realizar-se-á nova publicação na 
forma do § 1º deste artigo.

Art. 20. Não há impedimento para que o mesmo interessado, quando couber, seja credenciado 
para executar mais de um objeto, desde que possua os requisitos de habilitação para todos.

Parágrafo único. Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o credenciado, 
poderá apresentar, simultaneamente, a documentação exigida, exceto se os requisitos de capacidade técnica 
forem diferenciados, devendo, neste caso, apresentar complementarmente os documentos relativos a estes 
quesitos.

Art. 21. Durante a vigência do credenciamento, os credenciados deverão manter todas as condições 
exigidas para a habilitação relacionadas às condições de credenciamento, sob pena de descredenciamento.
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§ 1º O órgão ou a entidade contratante poderá convocar os credenciados, mediante sorteio ou 
outro critério fixado no edital, para nova análise da documentação, quando serão exigidos os documentos que 
comprovem a manutenção das condições apresentadas inicialmente.

§ 2º A partir da data em que for convocado, o credenciado terá até 5 (cinco) dias úteis para enviar 
a documentação na forma prevista no edital, sob pena de descredenciamento.

§ 3º A análise da documentação ocorrerá no prazo previsto no art. 9º e a decisão ficará sujeita a 
recurso na forma do art. 19, §§ 2º, 3º, 4º, 5º e 6º, deste Decreto.

§ 4º Os credenciados convocados para apresentar a documentação referida no caput deste artigo 
participarão normalmente, quando for o caso, dos sorteios de demandas ou das convocações feitas pelo órgão ou 
pela entidade contratante.

§ 5º Caso a análise prevista no § 1º do caput deste artigo resulte em alteração da lista de 
credenciados, far-se-á nova publicação na forma do § 1º do art. 19 deste Decreto.

Art. 22. Em observância ao seu dever de fiscalizar o contrato e para que possa verificar se os 
credenciados estão cumprindo o disposto no art. 23 deste Decreto, o órgão ou a entidade contratante deverá 
estabelecer a possibilidade e a forma como os usuários poderão fazer denúncias de irregularidades na prestação 
dos serviços e/ou no faturamento.

CAPÍTULO VII 
DA CONTRATAÇÃO

Art. 23. Nas hipóteses dos incisos I e III do art. 79 da Lei Federal nº 14.133/2021, após a 
publicação da lista de credenciados de que trata o art. 19 deste Decreto, os órgãos ou as entidades poderão iniciar 
o processo de contratação, por meio da celebração de contrato ou de instrumento equivalente.

§ 1º A contratação ocorrerá por vontade do órgão ou da entidade contratante e desde que o 
credenciado mantenha as condições de habilitação previstas no edital.

§ 2º A Administração poderá convocar o credenciado, durante todo o prazo de validade do 
credenciamento, para assinar o contrato ou o instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 156 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, e no edital de 
credenciamento.

Art. 24. São obrigações do credenciado contratado:

I - executar os termos do contrato ou do instrumento equivalente em conformidade com as 
especificações constantes do edital;

II - ser responsável, em relação aos seus técnicos e ao serviço, por todas as despesas decorrentes 
da execução do objeto contratual, tais como: salários, encargos sociais, taxas, impostos, seguros, seguro de 
acidente de trabalho, transporte, hospedagem, alimentação e outras que venham a incidir;

III - responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a causar ao 
patrimônio do órgão ou da entidade contratante ou à terceiros, decorrentes de ação ou de omissão, culposa ou 
dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;

IV - manter, durante o período de vigência do credenciamento e do contrato, todas as condições 
que ensejaram o credenciamento, em especial no que tange à regularidade fiscal e à capacidade técnico-
operacional, quando couber;

V - justificar ao órgão ou à entidade contratante eventuais motivos de força maior que impeçam 
a realização do serviço ou o fornecimento do bem objeto do contrato, apresentando novo cronograma para a 
assinatura de eventual termo aditivo para alteração do prazo de execução;

VI - responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da legislação vigente, 
sendo-lhe proibida a subcontratação do objeto sem previsão editalícia e autorização expressa do órgão ou da 
entidade contratante;

VII - manter disciplina nos locais dos serviços, quando for o caso, retirando imediatamente 
após a notificação competente, qualquer empregado considerado, pelo órgão ou pela entidade contratante, com 
conduta inconveniente;

VIII - cumprir ou elaborar, em conjunto com o órgão ou a entidade contratante, o planejamento 
e a programação do trabalho a ser realizado, bem como a definição do cronograma de execução das tarefas;

IX - conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades do órgão ou da entidade contratante, 
de modo a não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços, quando for o caso;
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X - apresentar, quando solicitado pelo órgão ou pela entidade contratante, relação completa dos 
profissionais, indicando os cargos, funções e respectivos nomes completos, bem como o demonstrativo do tempo 
alocado e o cronograma respectivo, quando couber;

XI - manter as informações e os dados do órgão ou da entidade contratante em caráter de absoluta 
confidencialidade e sigilo, ficando proibida a sua divulgação para terceiros, por qualquer meio, obrigando-se, 
ainda, a efetuar a entrega para a contratante de todos os documentos envolvidos, em ato simultâneo à entrega 
do relatório final ou do trabalho contratado;

XII - observar o estrito atendimento aos valores e aos compromissos morais que devem nortear 
as ações do contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das atividades previstas no contrato.

Art. 25. São obrigações do contratante:

I - acompanhar e fiscalizar o contrato;

II - proporcionar todas as condições necessárias, para que o credenciado contratado possa 
cumprir o estabelecido no contrato;

III - prestar todas as informações e esclarecimentos necessários à fiel execução contratual e que 
venham a ser solicitados pelo contratado;

IV - garantir o acesso e a permanência dos empregados do contratado nas dependências dos 
órgãos ou das entidades contratantes, quando necessário para a execução do objeto do contrato;

V - efetuar os pagamentos pelos serviços prestados, dentro dos prazos previstos no contrato, no 
edital de credenciamento e na legislação.

 
CAPÍTULO VIII 

DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO

Art. 26. O credenciamento, em face de sua precariedade, não obriga a Administração Pública a 
contratar.

§ 1º O edital de credenciamento poderá ser revogado, a qualquer momento, por motivos de 
conveniência e de oportunidade.

§ 2º A revogação do edital de credenciamento não repercute nos contratos firmados sob sua 
égide.

Art. 27. Os credenciados poderão, a qualquer tempo, solicitar seu descredenciamento mediante 
requerimento ao órgão ou à entidade contratante.

§ 1º A resposta ao pedido de descredenciamento deverá ocorrer no prazo máximo de 8 (oito) 
dias úteis.

§ 2º O pedido de descredenciamento não desincumbe o credenciado do cumprimento de eventuais 
contratos assumidos e das responsabilidades a eles atreladas, cabendo, em casos de irregularidade na execução 
do serviço ou do fornecimento, a aplicação das sanções descritas nos arts. 156 e seguintes da Lei Federal nº 
14.133/2021.

Art. 28. O não cumprimento das disposições deste Decreto, do edital e da Lei Federal nº 
14.133/2021, poderá acarretar o descredenciamento de ofício pela Administração Pública, e, em especial, nas 
seguintes hipóteses:

I - em função de fatos que ensejem o comprometimento das condições de habilitação e que sejam 
insanáveis ou não tenham sido sanados no prazo assinalado, hipótese em que o credenciado será notificado da 
decisão posteriormente;

II - em razão de irregularidades ou de falhas na prestação dos serviços, identificadas por meio de 
denúncia dos usuários de que trata o art. 22 deste Decreto.

§ 1º No caso elencado no inciso II deste artigo, a autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante poderá descredenciar o interessado, desde que lhe notifique a apresentar defesa, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis.

§ 2º Dependendo da gravidade da conduta mencionada no inciso II deste artigo, além do 
descredenciamento, a decisão poderá aplicar penalidade na forma dos arts. 156 e seguintes da Lei Federal nº 
14.133/2021.

 
CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES FINAIS
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Art. 29. Autoriza-se a Secretaria de Administração a expedir normas complementares a este 
Decreto.

Art. 30. Nas hipóteses de objetos comuns a mais de um órgão da Administração Pública, visando 
à economia de escala e à padronização, a Secretaria de Administração poderá realizar o procedimento previsto 
neste Decreto de forma centralizada.

Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput deste artigo, a Secretaria de Administração 
será o órgão demandante de que trata o inciso I do art. 3º deste Decreto, exceto com relação à assinatura, à 
gestão e à fiscalização do contrato que ficará a cargo de cada órgão ou entidade interessado.

Art. 31. Os horários estabelecidos nos editais de credenciamento observarão o horário do Estado 
de Mato Grosso do Sul (em editais presenciais) e horário de Brasília em licitações eletrônicas.

Parágrafo único. Na aplicação deste Decreto, a contagem de prazos observará o disposto no art. 
183 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 32. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Alcinópolis-MS, 05 de fevereiro de 2024.

DALMY CRISOSTOMO DA SILVA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 022/2024, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Regulamenta a licitação, na modalidade concorrência, 
eletrônica e presencial, para a contratação de bens 
e serviços especiais e de obras e serviços comuns e 
especiais de engenharia, conforme a Lei Federal nº 
14.133/2021.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais que lhe conferem o art. 99, I, “a”, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Seção I
Do Objeto

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços 
comuns e especiais de engenharia, por meio da modalidade de licitação denominada concorrência, conforme a 
Lei Federal nº 14.133/2021.

Seção II
Das Definições

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto consideram-se:

I - concorrência: modalidade de licitação para contratação de bens e serviços especiais e de obras 
e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser:

a) menor preço;

b) melhor técnica ou conteúdo artístico;

c) técnica e preço;

d) maior retorno econômico;

e) maior desconto.

II - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado;

III - bens e serviços especiais: aqueles que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade, 
possuem padrões de desempenho que não podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais de mercado, exigida justificativa prévia do contratante;
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IV - serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual: aqueles 
realizados em trabalhos relativos a:

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos e projetos executivos;

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;

c) assessorias e consultorias técnicas e auditorias financeiras e tributárias;

d) fiscalização, supervisão e gerenciamento de obras e serviços;

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais e administrativas;

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e laboratoriais, 
instrumentação e monitoramento de parâmetros específicos de obras e do meio ambiente e demais serviços de 
engenharia que se enquadrem na definição deste inciso;

V - obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das profissões de arquiteto 
e engenheiro que implica intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações que, 
agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da natureza ou acarreta alteração substancial das 
características originais de bem imóvel;

VI - serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter 
determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse para a Administração e que, não enquadradas no 
conceito de obra a que se refere o inciso V deste artigo, são estabelecidas, por força de lei, como privativas das 
profissões de arquiteto e engenheiro ou de técnicos especializados, que compreendem:

a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por objeto ações, 
objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de manutenção, de adequação e de 
adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das características originais dos bens;

b) serviço especial de engenharia: aquele que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade, 
não pode se enquadrar na definição constante da alínea “a” deste inciso.

VII - licitante: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, que participa ou 
manifesta a intenção de participar de processo licitatório, sendo-lhe equiparável, para os fins deste Decreto, o 
fornecedor ou o prestador de serviço que, em atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta;

VIII - projeto: documento de planejamento para a licitação e a contratação, que pode ser 
corporificado por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico e/ou projeto executivo;

IX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de 
uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a melhor solução ao problema a ser resolvido e 
que, na hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação, fundamenta o termo de referência;

X - termo de referência: documento elaborado com base nos estudos técnicos preliminares, que 
deve conter os parâmetros e elementos descritivos elencados no Decreto que o regulamenta;

XI - ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos 
participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no edital da licitação, no aviso 
ou instrumento de contratação direta e nas propostas apresentadas;

XII - Órgão ou Entidade Gerenciadora - órgão ou entidade responsável pela condução do conjunto 
de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente;

XIII - Órgão ou Entidade Participante - órgão ou entidade que participa dos procedimentos 
iniciais da contratação para registro de preços e integra a ata de registro de preços;

XIV - Órgão ou Entidade Não Participante - órgão ou entidade que não participa dos procedimentos 
iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços.

CAPÍTULO II
DA CONCORRÊNCIA

Seção I
Das Disposições Preliminares
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Art. 3º A concorrência é condicionada aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do desenvolvimento 
sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da 
competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlatos.

Art. 4º A concorrência, que segue o rito procedimental comum a que se refere o art. 17 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, é a modalidade de licitação para contratação de bens e serviços especiais e de obras e 
serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser aqueles elencados no inciso I 
do Art. 2º deste Decreto.

§ 1º Os serviços comuns de engenharia poderão ser licitados pela modalidade concorrência nos 
casos em que os critérios de julgamento não sejam menor preço ou maior desconto.

§ 2º A licitação poderá ser realizada pela modalidade concorrência no caso de contratação de 
obras.

§ 3º Compete ao setor técnico do órgão declarar se o objeto licitatório se enquadra nas categorias 
dispostas no caput deste artigo, inclusive quanto ao critério de julgamento, para fins de definição da utilização 
da modalidade licitatória.

Art. 5º A concorrência, na forma eletrônica, será realizada quando a disputa pelo fornecimento 
de bens ou pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão pública, por meio de plataforma 
utilizado pela municipalidade.

Parágrafo único. O sistema de que trata o caput deste artigo será dotado de recursos de 
criptografia e de autenticação que garantam as condições de segurança nas etapas do certame.

Art. 6º A realização da concorrência observará as seguintes etapas sucessivas:

I - fase preparatória, caracterizada pelo planejamento da contratação;

II - divulgação do edital;

III - apresentação de propostas;

IV - julgamento;

V- habilitação;

VI - recursal;

VII - homologação.

Parágrafo único. Desde que previsto no edital, na fase a que se refere o inciso IV deste artigo, 
o órgão poderá, em relação ao licitante provisoriamente vencedor, realizar análise e avaliação da conformidade 
da proposta, mediante homologação de amostras, exame de conformidade e prova de conceito, entre outros 
testes de interesse da Administração, de modo a comprovar sua aderência às especificações definidas no termo 
de referência ou no projeto básico.

Art. 7º As licitações na modalidade concorrência serão realizadas preferencialmente sob a forma 
eletrônica, admitida, sua realização de forma presencial, desde que fique justificada e comprovada a inviabilidade 
técnica ou a desvantagem para a Administração na realização do certame pela via eletrônica.

§ 1º Nos procedimentos realizados sob a forma eletrônica, como condição de validade e eficácia, 
os licitantes deverão praticar seus atos em formato eletrônico.

§ 2º Será admitida, mediante prévia justificativa da autoridade máxima do órgão ou da entidade 
demandante, a utilização da forma presencial nas licitações de que trata este Decreto, desde que fique comprovada 
a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a Administração Pública na realização da forma eletrônica.

§ 3º A competência de que trata o § 2º deste artigo poderá ser objeto de delegação para agente 
público hierarquicamente subordinado, quando for conveniente em razão de circunstâncias de ordem técnica, 
mediante ato formal devidamente publicado no Diário Oficial do Município.

§ 4º Na hipótese sob a forma presencial a que refere o § 2º deste artigo, a sessão pública deverá 
observar o disposto nos §§ 2º e 5º do art. 17 da Lei Federal nº 14.133/2021, e o procedimento previsto neste 
Decreto, no que couber.

Seção II
Dos Agentes Atuantes na Concorrência
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Art. 8º Compete à autoridade máxima do órgão:

I - determinar a abertura do processo licitatório;

II - designar a comissão de contratação, o agente de contratação e os componentes da equipe 
de apoio, observado o que dispõem os arts. 7º, 8º e 9º da Lei Federal nº 14.133/2021 e o art. 9º deste Decreto;

III - decidir os recursos interpostos em face de decisões do agente de contratação/comissão de 
contratação, quando esse mantiver sua decisão, observado o art. 165 da Lei Federal nº 14.133/2021;

IV - solicitar junto ao provedor do sistema o credenciamento do agente de contratação e dos 
componentes da comissão/equipe de apoio;

V - adjudicar o objeto da licitação;

VI - homologar o resultado da licitação; e

VII - celebrar o instrumento contratual ou assinar a ata de registro de preços.

Art. 9º Caberá à autoridade máxima do órgão, promover gestão por competências e designar 
agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto, observado o disposto na Lei Federal nº 
14.133/2021, o que será objeto de regulamento específico.

Art. 10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, na modalidade concorrência, 
na forma eletrônica:

I - credenciar-se previamente na plataforma utilizada pela municipalidade, em que deve possuir 
chave de identificação e senha pessoal;

II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos exigidos em 
edital ou ainda, documentos complementares que possam ser solicitados em sede de diligência;

III - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema, do órgão ou da entidade promotora da 
concorrência por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão;

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

VI - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do certame na forma 
eletrônica; e

VII - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 
próprio.

Seção III
Do Credenciamento para Acesso ao Sistema Eletrônico

Art. 11. A autoridade competente do órgão, o agente de contratação, os membros da equipe/
comissão e os licitantes que participarem da concorrência, na forma eletrônica, serão previamente credenciados 
perante o provedor da plataforma eletrônica.

§ 1º A concorrência, na forma eletrônica, será realizada por meio de plataforma eletrônica a ser 
indicada no respectivo instrumento convocatório, observado o disposto no art. 5º deste Decreto.

§ 2º O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação 
e de senha pessoal e intransferível.

§ 3º O credenciamento junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal do licitante 
ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes à 
concorrência eletrônica.

Art. 12. A participação do licitante na concorrência, na forma eletrônica, ocorrerá mediante 
digitação da respectiva senha privativa e subsequente encaminhamento de sua proposta de preços, acompanhada 
da declaração de que atende os requisitos de habilitação, em data e horário estabelecido no instrumento 
convocatório.
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Seção IV
Do Credenciamento da Concorrência – Presencial

Art. 13. O credenciamento para acesso a Concorrência no formato presencial, se dará nos 
termos do instrumento convocatório, edital que estabelecerá o roteiro e documentos necessários para a fase de 
credenciamento.

Seção V
Da Fase Preparatória e do Edital da Concorrência

Art. 14. A fase preparatória da concorrência é caracterizada pelo planejamento e deve se 
compatibilizar com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do art. 12 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
caso existente, e com as leis orçamentárias municipais, bem como abordar todas as considerações técnicas, 
mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos ainda, o rol listado no Art. 18 
da Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo único. O órgão ou entidade requisitante justificará a necessidade de contratação, 
definirá o objeto do certame, indicará a dotação orçamentária e promoverá a elaboração do termo de referência, 
que deverá conter o detalhamento dos itens contido no inciso XXIII do Art. 6º e § 1º e incisos do Art. 40 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

Art. 15. O edital da licitação, na modalidade concorrência, deve dispor sobre:

I - o objeto da licitação;

II - se a licitação será feita de forma eletrônica ou presencial;

III - o orçamento previamente estimado, quando adotado o critério de julgamento por maior 
desconto;

IV - valor da remuneração ou do prêmio, quando adotado o critério de julgamento por melhor 
técnica ou conteúdo artístico e, preferencialmente, quando adotada a modalidade diálogo competitivo;

V - o modo de disputa, aberto, fechado ou com combinação, os critérios de classificação para cada 
etapa da disputa e as regras para apresentação de propostas;

VI - os requisitos de conformidade das propostas;

VII - o prazo de apresentação de proposta pelos licitantes, que não poderá ser inferior ao previsto 
no art. 55 da Lei Federal nº 14.133/2021 e no art. 21 deste Decreto;

VIII - os critérios de julgamento e os critérios de desempate;

IX - os requisitos de habilitação;

X - a exigência, quando for o caso:

a) de marca ou modelo;

b) de amostra;

c) de certificação de qualidade do produto ou do processo de fabricação; e

d) de carta de solidariedade emitida pelo fabricante;

XI - o prazo de validade da proposta;

XII - os prazos e meios para apresentação de pedidos de esclarecimentos, impugnações e 
recursos;

XIII - os prazos e condições para a entrega do objeto;

XIV - as formas, condições e prazos de pagamento, bem como o critério de reajuste, quando for 
o caso;

XV - a exigência de garantias e seguros, quando for o caso;

XVI - os requisitos da remuneração variável, quando for o caso;

XVII - as sanções administrativas;

XVIII - a fiscalização e a gestão do contrato;
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XIX - a entrega do objeto e as condições de pagamento;

XX - a possibilidade de subcontratação de parte do objeto, observado o disposto no art. 16 deste 
Decreto.

§ 1º No caso de obras ou serviços de engenharia, o instrumento convocatório conterá ainda:

I - o cronograma de execução, com as etapas necessárias à medição, ao monitoramento e ao 
controle das obras, salvo se o prazo de execução for de até 30 (trinta) dias;

II - a exigência de que o contratado conceda livre acesso aos seus documentos e registros 
contábeis, referentes ao objeto da licitação, para os servidores ou empregados do órgão ou entidade contratante 
e dos órgãos de controle interno e externo.

§ 2º Sempre que o objeto permitir, a Administração adotará minutas padronizadas de edital e de 
contrato com cláusulas uniformes, devendo ser fundamentada a justificativa de sua não utilização, ou de alguma 
de suas cláusulas.

§ 3º Desde que, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar, não sejam causados 
prejuízos à competitividade do processo licitatório e à eficiência do respectivo contrato, o edital poderá prever a 
utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, conservação 
e operação do bem ou serviço comum, inclusive de engenharia.

§ 4º Todos os elementos do edital, incluídos minuta de contrato, termo de referência, e outros 
anexos, deverão ser divulgados no Portal de Compras da Prefeitura de Alcinópolis na mesma data de divulgação 
do edital, sem necessidade de registro ou de identificação para acesso.

§ 5º Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital de 
índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade 
de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos 
respectivos insumos.

§ 6º Nas licitações de serviços contínuos, observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o 
critério de reajustamento será por:

I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de dedicação exclusiva de mão 
de obra ou predominância de mão de obra, mediante previsão de índices específicos ou setoriais;

II - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância 
de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos.

§ 7º O edital poderá exigir que percentual mínimo da mão de obra responsável pela execução do 
objeto da contratação seja constituído por:

I - mulheres vítimas de violência doméstica;

II - oriundos ou egressos do sistema prisional.

Art. 16. A subcontratação, cuja admissão deve estar prevista no edital, não exclui a responsabilidade 
do contratado perante a Administração Pública Municipal quanto à qualidade técnica da obra ou do serviço 
prestado.

§ 1º Quando permitida a subcontratação, o contratado deverá apresentar documentação do 
subcontratado que comprove sua habilitação jurídica, regularidade fiscal e a qualificação técnica necessária à 
execução da parcela da obra ou do serviço subcontratado.

§ 2º A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se 
o subcontratado cumpre os requisitos de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

§ 3º Quando a qualificação técnica da empresa for fator preponderante para sua contratação, e 
a subcontratação for admitida, é imprescindível que se exija o cumprimento dos mesmos requisitos por parte do 
subcontratado.

§ 4º Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 
contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 
subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação.

Seção VI
Da Publicação do Aviso de Edital



Diário Oficial Eletrônico  nº 1.416        Alcinópolis, quarta-feira, 7 de Fevereiro de 2024      · Página 15

Art. 17. A publicidade do instrumento convocatório será realizada mediante:

I - a divulgação e a manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 54 da Lei Federal nº 14.133/2021;

II - a publicação de extrato do edital no Diário Oficial do Município e em jornal diário de grande 
circulação, nos termos do § 1º, do art. 54 da Lei Federal nº 14.133/2021.

§ 1º É facultada a divulgação adicional e a manutenção do inteiro teor do edital e de seus anexos 
em sítio eletrônico oficial e/ou a divulgação direta a interessados devidamente cadastrados para esse fim, nos 
termos do § 2º, do art. 54 da Lei Federal nº 14.133/2021.

§ 2º O extrato do edital de que trata o inciso II deste artigo conterá a definição precisa, suficiente 
e clara do objeto, a indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser consultada ou obtida a íntegra 
do instrumento convocatório, o endereço onde ocorrerá a sessão pública, a data e hora de sua realização e a 
indicação de que a licitação, na forma eletrônica, será realizada por meio da internet.

§ 3º Para os fins do disposto no inciso II deste artigo, considera-se jornal de grande circulação 
os periódicos físicos, e, também, aqueles exclusivamente eletrônicos, desde que disponibilizados ao público em 
geral.

Art. 18. A publicidade do valor previamente estimado da contratação poderá ser postergada, 
observado o disposto no art. 24 da Lei Federal nº 14.133/2021.

§ 1º Para os fins do disposto no caput, o valor estimado da contratação será tornado público 
imediatamente após o encerramento da análise da conformidade das propostas e dos lances.

§ 2º Na hipótese em que proposta do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 
esteja acima do valor estimado da contratação, o valor sigiloso será tornado público na negociação.

Art. 19. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário do Estado de Mato Grosso do Sul (em editais presenciais) e horário de Brasília em licitações eletrônicas.

Seção VII
Dos Pedidos de Esclarecimentos e Da Impugnação

Art. 20. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de 
abertura do certame. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, nos 
termos do art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021.

§ 1º Os pedidos de esclarecimento e as impugnações de que trata o caput deverão ser enviadas 
por meio eletrônico, na forma prevista no edital, independentemente de cadastro prévio.

§ 2º Compete ao responsável pela fase externa do procedimento licitatório receber, examinar e 
responder os pedidos de esclarecimentos e decidir as impugnações.

§ 3º A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente público de que trata o § 2º deste artigo no processo de licitação.

§ 4º As respostas aos pedidos de esclarecimento e impugnações vincularão os participantes e a 
Administração Pública.

§ 5º Na hipótese de alteração do instrumento convocatório em decorrência do acolhimento da 
impugnação ou do esclarecimento feito, aplica-se o disposto no art. 20 deste Decreto.

Seção VIII
Da Apresentação de Propostas e da Declaração de Habilitação

Art. 21. Os prazos mínimos para apresentação de propostas, contados a partir da data de 
divulgação do aviso de edital, são de:

I - para aquisição de bens:

a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior 
desconto;

b) 15 (quinze) dias úteis, nas hipóteses não abrangidas pela alínea “a” deste inciso;

II - no caso de serviços e obras:
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a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior 
desconto, no caso de serviços comuns e de obras e serviços comuns de engenharia;

b) 25 (vinte e cinco) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou 
de maior desconto, no caso de serviços especiais e de obras e serviços especiais de engenharia;

c) 60 (sessenta) dias úteis, quando o regime de execução for de contratação integrada;

d) 35 (trinta e cinco) dias úteis, quando o regime de execução for o de contratação semi-integrada 
ou nas hipóteses não abrangidas pelas alíneas “a”, “b” e “c” deste inciso;

III - para licitação em que se adote o critério de julgamento de técnica e preço ou de melhor 
técnica ou conteúdo artístico, 35 (trinta e cinco) dias úteis.

Parágrafo único. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma 
de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto 
quando a alteração não comprometer a formulação das propostas.

Art. 22. Na concorrência realizada na forma eletrônica, após a divulgação do edital, os licitantes 
encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

§ 1º Como requisito para a participação na concorrência, na forma eletrônica, o licitante deverá 
declinar, em campo próprio, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no ato 
convocatório, bem como a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

§ 2º O envio da proposta, acompanhada da declaração referida no § 1º deste artigo, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha.

§ 3º A falsidade da declaração de que trata o § 1º sujeitará o licitante às sanções cabíveis.

§ 4º Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, bem como a declaração referida no § 
1º, até a abertura da sessão pública.

§ 5º Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do agente de contratação e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances.

§ 6º Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o 
encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o § 3º do art. 46 deste Decreto.

§ 7º Os licitantes que se enquadrem como microempresa, empresa de pequeno porte e 
microempreendedor individual deverão apresentar a comprovação da declaração de seu enquadramento em 
campo próprio do sistema eletrônico, bem como declararem a observância do limite estabelecido no § 5º do art. 
38 deste Decreto.

Seção IX
Da Abertura da Sessão Pública e da análise de proposta

Art. 23. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública será aberta pelo agente de 
contratação.

§ 1º Na forma eletrônica, os licitantes participarão da sessão pública na internet, mediante a 
utilização de sua chave de acesso e senha.

§ 2º A plataforma onde ocorrerá a concorrência eletrônica, disponibilizará campo próprio para 
troca de mensagens entre o agente de contratação e os licitantes.

§ 3º Na forma presencial, a abertura da sessão e recebimento dos documentos, se dará conforme 
estipulado no edital.

Art. 24. O agente de contratação verificará a conformidade das propostas apresentadas e 
desclassificará aquelas que não atendam aos requisitos estabelecidos no edital.

Parágrafo único. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, 
acompanhado em tempo real por todos os participantes e no caso da forma presencial, constará a motivação da 
desclassificação na Ata da sessão.

Art. 25. As propostas classificadas pelo agente de contratação serão ordenadas conforme critério 
de julgamento definido em edital. No caso de licitação presencial, as propostas deverão ser apresentadas em 
envelopes lacrados, abertos em sessão pública e ordenadas conforme critério de vantajosidade.
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Art. 26. Nos casos em que o edital permitir lances, classificadas as propostas, o agente dará 
início à fase competitiva, em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico.

§ 1º O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado 
no registro.

§ 2º Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura 
da sessão pública e as regras estabelecidas no edital.

§ 3º O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último 
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances previsto no edital, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

§ 4º Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro.

§ 5º Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

Seção X
Dos Modos de Disputa

Art. 27. Na concorrência, o modo de disputa poderá ser:

I - aberto, em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de lances públicos e 
sucessivos, crescentes ou decrescentes, conforme o critério de julgamento adotado no edital;

II - fechado, hipótese em que as propostas permanecerão em sigilo até a data e hora designadas 
para sua divulgação;

III - aberto e fechado, em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de lances 
públicos e sucessivos, com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital. 

Parágrafo único. O edital deve prever intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta.

Art. 28. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 27, a etapa de envio 
de lances na sessão pública e sua eventual prorrogação terão duração conforme definido no edital.

§1º Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto 
no § 1º, o agente de contratação, assessorado pela equipe/comissão, poderá admitir o reinício da etapa de envio 
de lances, com vistas à consecução do melhor preço.

§2º A utilização do modo de disputa aberto será vedada quando adotado o critério de julgamento 
de técnica e preço, conforme o §2º do art. 56 da Lei 14.133/2021.

Art. 29. O edital poderá estabelecer a possibilidade de apresentação de lances intermediários 
pelos licitantes durante a disputa aberta.

Parágrafo único. São considerados intermediários:

I - os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotado o critério de julgamento 
de menor preço;

II - os lances iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de julgamento 
de maior desconto.

Art. 30. Após a definição do melhor lance, se a diferença em relação ao lance classificado em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos 
termos estabelecidos no edital, para a definição das demais colocações, conforme o disposto no § 4º do art. 56 
da Lei Federal nº 14.133/2021.

§1º Após o reinício da disputa aberta previsto no caput, os licitantes serão convocados a apresentar 
lances.

§2º Os licitantes poderão apresentar lances conforme o intervalo mínimo de diferença de valores 
estabelecido no edital.
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§3º Os lances iguais serão classificados conforme a ordem de apresentação.

Art. 31. No modo de disputa fechado, as propostas apresentadas pelos licitantes serão sigilosas 
até a data e hora designadas para sua divulgação.

Parágrafo único. A utilização isolada do modo de disputa fechado será vedada quando adotados 
os critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto.

Art. 32. No modo de disputa aberto e fechado, a etapa de envio de lances da sessão pública terá 
duração e procedimento definidos no edital.

Parágrafo único. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que 
atenda às exigências para habilitação, o agente poderá, auxiliado pela equipe/comissão, mediante justificativa, 
admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do edital.

Art. 33. O instrumento convocatório poderá estabelecer que a disputa seja realizada em duas 
etapas, sendo a primeira eliminatória.

Art. 34. Haja vista redação final do inciso III do Art. 17 da Lei 14.133/2021, nas licitações 
relacionadas a obras, serviços comuns e serviços especiais de engenharia e outros objetos que o órgão julgar, 
não haverá etapa competitiva, sendo que a classificação e julgamento das propostas, será em conformidade com 
o disposto no edital.

Seção XI
Da Desconexão do Sistema na Etapa de Apresentação de Lances

Art. 35. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o agente de contratação no decorrer 
da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

Art. 36. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir por 
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e 
quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no Portal de realização da modalidade eletrônica.

Seção XII
Do Julgamento das Propostas

Subseção I
Dos Critérios de Julgamento

Art. 37. Observados os regulamentos próprios, poderão ser utilizados como critérios de 
julgamento:

I - menor preço;

II - melhor técnica ou conteúdo artístico;

III - técnica e preço;

IV - maior retorno econômico;

V - maior desconto.

Subseção II
Da Preferência e do Desempate

Art. 38. Na concorrência será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação 
para as microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedor individual, nos termos da legislação 
federal pertinente.

§1º Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas por beneficiário 
do tratamento diferenciado sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada, 
quando essa não tiver sido apresentada por microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor 
individual.

§2º O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta válida não tiver sido 
apresentada por beneficiário do tratamento diferenciado.

§3º A preferência de que trata este artigo será concedida da seguinte forma:

I - ocorrendo o empate, o beneficiário do tratamento diferenciado e favorecido melhor classificado 
poderá apresentar lance inferior àquele considerado vencedor do certame, situação em que será adjudicado o 
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objeto em seu favor;

II - na hipótese da não contratação de beneficiário de tratamento diferenciado e favorecido com 
base no inciso I, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem em situação de empate, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar 
Federal nº 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta.

§ 4º A preferência de que trata este artigo não será aplicada ao item cujo valor estimado for 
superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

§ 5º A preferência de que trata este artigo fica limitada às microempresas e às empresas 
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, cuja observância deve ser declarada pelo licitante na forma do 
§ 7º do art. 22 deste Decreto.

Art. 39. Na concorrência em que, após o exercício de preferência de que trata o art. 38 deste 
Decreto, esteja configurado empate em primeiro lugar, será realizada disputa final entre os licitantes empatados, 
que poderão apresentar nova proposta, em ato contínuo à classificação, conforme estabelecido no edital.

Art. 40. Mantido o empate, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, descritos no art. 
60 da Lei Federal nº 14.133/2021, naquela ordem estabelecida.

Art. 41. Para os fins de utilização do critério de desempate previsto no inciso II do art. 60 
da Lei Federal nº 14.133/2021, deverá ser utilizado o sistema de registro cadastral unificado disponível no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), desde que haja sistema de avaliação objetiva do desempenho 
contratual prévio dos licitantes instituído na forma dos §§ 3º e 4º do art. 88 da mesma Lei.

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput deste artigo, considerar-se-á vencedor o licitante 
que apresentar a maior nota por desempenho em contratações anteriores aferida nos documentos comprobatórios 
no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Art. 42. O desenvolvimento de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho desenvolvidos pelo licitante como critério de desempate de que trata o inciso III do art. 60 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, deverá observar o disposto neste Decreto.

§ 1º Consideram-se ações de equidade:

I - ações afirmativas de gênero:

a) nas etapas de seleção e recrutamento;

b) em programas de capacitação;

c) em programas de ascensão profissional;

II - medidas de participação igualitária, com a presença de homens e mulheres em todos os 
âmbitos de tomada de decisão;

III - política de benefícios voltados à proteção da maternidade, da paternidade e da adoção, 
buscando equilibrar vida profissional e pessoal;

IV - práticas na cultura organizacional:

a) programas de disseminação de direitos das mulheres;

b) práticas de prevenção e repressão ao assédio moral ou sexual;

c) práticas de enfrentamento à violência doméstica e familiar;

d) programas de educação voltada à equidade de gênero;

V - estrutura física adequada para trabalhadoras gestantes e lactantes;

VI - medidas de medicina e segurança do trabalho que considerem as diferenças entre os gêneros.

§ 2º Para fins do disposto no caput deste artigo, considerar-se-á vencedor o licitante que apresentar 
o maior número de ações de equidade em desenvolvimento no momento da apresentação da proposta.
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§ 3º Persistindo o empate, dar-se preferência ao licitante que demonstrar, sucessivamente:

I - melhores resultados nos últimos 5 (cinco) anos, considerados os percentuais de participação 
resultantes das ações desenvolvidas;

II - maior tempo de desenvolvimento de tais ações no período anterior aos 5 (cinco) anos a que 
se refere o inciso I deste parágrafo.

§ 4º A comprovação do desenvolvimento de ações de equidade deverá ser feita de forma 
documental, nos termos do edital convocatório.

Art. 43. Para os fins de utilização do critério de desempate previsto no inciso IV do art. 60 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, o desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade deverá estar em acordo 
com as orientações, conforme disposto em regulamento próprio. 

Art. 44. Caso a regra prevista no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021, e as previstas nesta 
Seção não solucionem o empate, será realizado sorteio.

Subseção III
Análise e Classificação das Propostas

Art. 45. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada com os requisitos do 
edital, será desclassificada aquela que:

I - contenha vícios insanáveis;

II - não obedeça às especificações técnicas mínimas previstas no instrumento convocatório;

III - apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento estimado 
para a contratação, inclusive nas hipóteses previstas no art. 24 da Lei Federal nº 14.133/2021;

IV - não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; ou

V - apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.

§ 1° O agente de contratação poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta 
ou exigir do licitante que ela seja demonstrada.

§ 2º Em sede de diligência, somente é possível a aceitação de novos documentos quando:

I - necessário para complementar informações acerca dos documentos já apresentados pelo 
licitante e que se refiram a fato já existente à época da abertura do certame;

II - destinado à atualização de documentos vencidos após a data de recebimento das propostas.

§ 3º No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de avaliação da 
exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos 
como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital, conforme 
as especificidades do mercado correspondente.

§ 4º No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração Pública 
Municipal.

§ 5º Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do 
licitante vencedor cujo lance for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
equivalente à diferença entre esse último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis, 
conforme a Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 46. Após o encerramento da fase de apresentação de lances, o agente de contratação 
classificará as propostas por ordem decrescente de vantajosidade.

§ 1º Definido o resultado do julgamento, o agente de contratação deverá negociar com o licitante 
condições mais vantajosas à Administração, com o encaminhamento de contraproposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas no edital.

§ 2º A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes.

§ 3º O edital deverá estabelecer prazo de, no mínimo, 2 (duas) horas, contado da solicitação do 
agente de contratação no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 
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adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o caput.

§ 4º A negociação de que trata o §1º deste artigo deverá ser feita com os demais licitantes, 
segundo a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, após a negociação, for desclassificado por seu 
lance permanecer superior ao orçamento estimado.

§ 5º Encerrada a etapa competitiva da concorrência, poderão ser divulgados os custos dos itens 
ou das etapas do orçamento estimado que estiverem abaixo dos custos ou das etapas ofertados pelo licitante 
que tenha oferecido a melhor proposta, para fins de reelaboração da planilha com os valores adequados ao lance 
vencedor.

Art. 47. Encerrada a etapa de negociação de que trata o artigo anterior, o agente de contratação 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 
em relação ao máximo estipulado para contratação no edital, e verificará a habilitação do licitante conforme 
disposições do edital.

Art. 48. Na concorrência, cujo edital de licitação prever lances, para obras e serviços de 
engenharia, após o julgamento, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar ao agente de contratação, 
por meio eletrônico, no prazo estabelecido no edital, planilhas com os valores adequados ao lance vencedor, em 
que deverá constar:

I - indicação dos quantitativos e dos custos unitários, vedada a utilização de unidades genéricas 
ou indicadas como verba;

II - composição dos custos unitários quando diferirem daqueles constantes dos sistemas de 
referências adotados nas licitações em geral; e

III - detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES).

Parágrafo único. Admite-se a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 
global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 
adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do 
contrato.

Seção XIII
Da Habilitação

Art. 49. Na concorrência promovida pelos órgãos e entidades da Administração Pública direta, 
autárquica e fundacional do Município do Alcinópolis, as condições de habilitação e o prazo para a apresentação 
dos documentos comprobatórios serão definidos no edital, que observará, no que couber, o disposto nos arts. 62 
a 70 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 50. Para habilitação dos licitantes, será exigida, de acordo com o art. 62 da Lei Federal nº 
14.133/2021, no máximo, a documentação relativa à:

I - habilitação jurídica;

II - qualificação técnica;

III - habilitação fiscal, social e trabalhista; e

IV - habilitação econômico-financeira.

Parágrafo único. Salvo na contratação de obras e serviços de engenharia, as exigências a que 
se referem os incisos I e II do caput do art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021, a critério do órgão ou entidade 
promotora da licitação, poderão ser substituídas por outra prova de que o profissional ou a empresa possui 
conhecimento técnico e experiência prática na execução de serviço de características semelhantes, hipótese em 
que as provas admitidas deverão ser previstas no edital.

Art. 51. Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório, pessoa jurídica poderá 
participar de licitação em consórcio, observadas as seguintes normas:

I - comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito 
pelos consorciados;

II - indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante 
a Administração;

III - admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado;

IV - impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 
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consórcio ou de forma isolada;

V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase 
de licitação quanto na de execução do contrato.

§ 1º O edital deverá estabelecer para o consórcio acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% (trinta 
por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, salvo justificação.

§ 2º O acréscimo previsto no § 1º deste artigo não se aplica aos consórcios compostos, em sua 
totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.

§ 3º O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição 
e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I do caput deste artigo.

§ 4º Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade competente, o edital de 
licitação poderá estabelecer limite máximo para o número de empresas consorciadas.

§ 5º A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade 
contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos 
quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-
financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que 
originou o contrato.

Art. 52. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação 
quando:

I - a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na 
legislação aplicável, em especial a Lei Federal nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei Federal nº 12.690, de 
19 de julho de 2012, e a Lei Complementar Federal nº 130, de 17 de abril de 2009;

II - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de 
receitas e despesas entre os cooperados;

III - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, 
vedado à Administração indicar nominalmente pessoas;

IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei Federal 
nº 12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem 
executados de forma complementar à sua atuação.

Art. 53. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 
classificado em primeiro lugar.

§ 1º Poderá haver substituição parcial ou total dos documentos por certificado de registro cadastral 
e certificado de pré-qualificação, nos termos do instrumento convocatório e do regulamento a ser editado em 
Decreto próprio.

§ 2º Em caso de inabilitação do primeiro colocado, serão requeridos e avaliados os documentos 
de habilitação dos licitantes subsequentes, por ordem de classificação.

Art. 54. Será exigida dos licitantes declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas, que deve ser mantida durante toda execução do contrato, na forma do inciso XVI do art. 92 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

Art. 55. A comprovação de regularidade fiscal do licitante mais bem classificado que se enquadre 
microempresa, empresa de pequeno porte e microempreendedor individual somente será exigida para efeito de 
assinatura do contrato, nos termos da legislação federal pertinente.

Art. 56. Caso o edital prever, a habilitação do licitante vencedor poderá ser verificada por meio 
do Sicaf, quanto aos documentos por ele abrangidos, assegurado aos demais participantes o direito de acesso 
aos dados constantes dos sistemas.

§ 1º O disposto no caput deve constar expressamente do aviso de licitação.

§ 2º Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento 
da proposta, na forma estabelecida no caput, ou de documentos não constantes ou não atualizados no Sicaf, 
os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido no edital, após 
solicitação do agente.

§ 3º Na hipótese de contratação de obras ou serviços de engenharia, em que a legislação ou o 
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edital exija apresentação de planilha de composição de preços, essa deverá ser encaminhada exclusivamente nas 
condições e no prazo fixado no edital, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor.

§ 4º Na concorrência, realizada para o Sistema de Registro de Preços, quando a proposta 
do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, poderá ser convocada 
a quantidade de licitantes necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação e 
observado o preço da proposta vencedora, bem como os requisitos de habilitação.

Art. 57. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante mais bem 
classificado será habilitado.

Parágrafo único. Na hipótese de o licitante mais bem classificado não atender às exigências 
para a habilitação, o órgão ou entidade promotores do procedimento examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do 
objeto e às condições de habilitação.

Seção XIV
Do Saneamento da Proposta e da Habilitação

Art. 58. O agente de contratação poderá, nas etapas de habilitação e de julgamento das propostas, 
sanear erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos ou das propostas, e nem sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins 
de habilitação e classificação.

Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência 
será registrada em ata.

Seção XV
Dos Recursos

Art. 59. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, de forma imediata, após o término do 
julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena 
de preclusão, da seguinte forma:

I - licitação eletrônica: durante o prazo concedido na sessão pública e em campo próprio do 
sistema;

II - licitação presencial: de forma verbal e registrada em ata.

§ 1º As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, na forma prevista no 
edital, observado o prazo previsto no inciso I do § 1º do art. 165 da Lei Federal nº 14.133/2021.

§ 2º Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentarem suas contrarrazões, 
observado o disposto no § 4º do art. 165 da Lei Federal nº 14.133/2021.

§ 3º Para fins do disposto no § 2º do art. 165 da Lei Federal nº 14.133/2021, considera-se como 
autoridade superior o Prefeito Municipal.

§ 4º O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.

Seção XVI
Do Encerramento da Concorrência

Art. 60. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 
o procedimento licitatório será encerrado e os autos encaminhados à autoridade máxima do órgão ou entidade 
promotora da concorrência, que poderá:

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades que forem supríveis;

II - revogar o procedimento, por motivo de conveniência e oportunidade resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado;

III - anular o procedimento, no todo ou em parte, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
sempre que presente ilegalidade insanável; ou

IV - adjudicar o objeto, homologar a licitação e convocar o licitante vencedor para a assinatura 
do contrato.

§ 1º Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade 
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de quem lhes tenha dado causa.

§ 2º Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados.

§ 3º Caberá recurso no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data da anulação ou 
revogação da concorrência, observado o disposto nos arts. 165 a 168 da Lei Federal nº 14.133/2021 e no art. 59 
deste Decreto, no que couber.

§ 4º As decisões a que se referem os incisos II, III e IV do caput deste artigo deverão ser 
publicadas no Diário Oficial do Município do Alcinópolis.

Art. 61. Antes de enviar o procedimento para a autoridade máxima do órgão, o responsável 
pela fase externa do procedimento licitatório deverá elaborar um breve relatório contendo os fatos ocorridos no 
procedimento e a proposta de adoção de uma das condutas do art.71 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo único. A ata da sessão pública será disponibilizada no Portal da Transparência, para 
acesso livre.

CAPÍTULO III
DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO

Art. 62. Encerradas as fases elencadas acima, a empresa vencedora será convocada para assinar 
o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, o interessado deverá observar os prazos e 
condições estabelecidos em edital, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
em lei.

Art. 63. É facultado à Administração Pública Municipal, quando o convocado não assinar o termo 
de contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e condições estabelecidos:

I - revogar a concorrência, sem prejuízo da aplicação das cominações previstas na Lei Federal nº 
14.133/2021; ou 

II - convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do 
contrato nas condições ofertadas pelo licitante vencedor.

Art. 64. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do inciso II do 
caput, a Administração poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração 
do contrato nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado 
para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

§ 1º Será admitida a forma eletrônica na assinatura de celebração de contratos e instrumentos 
equivalentes, observado o disposto no § 2º do art. 12 da Lei Federal nº 14.133/2021.

§ 2º Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital de licitação, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou 
instrumento equivalente.

§ 3º Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital de licitação, se recusar a assinar o contrato ou não aceitar, ou não retirar o instrumento equivalente, 
deverá ser observado o procedimento descrito nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021.

§ 4º A negociação de que trata o inciso I do § 4º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
será conduzida pelo responsável pela fase externa do procedimento licitatório, e, depois de concluída, terá seu 
resultado divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

§ 5º A recusa injustificada de o licitante vencedor em assinar o termo de contrato ou aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas 
na Lei Federal nº 14.133/2021.

CAPÍTULO IV
DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 65. O licitante e/ou o contratado que incorram nas infrações previstas no art. 155 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, apuradas em regular processo administrativo, sujeita-se às sanções previstas no art. 
156 da mesma Lei.

Art. 66. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido processo 
legal, com garantias de contraditório e de ampla defesa.

§1º A competência para determinar a instauração do processo administrativo, julgar e aplicar as 
sanções é da autoridade máxima do órgão ou entidade.
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§2º A aplicação das sanções previstas em lei não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS

Seção I
Das Orientações Gerais

Art. 67. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário do Estado de Mato Grosso do Sul (em editais presenciais) e horário de Brasília em licitações eletrônicas.

Art. 68. Os órgãos, entidades, seus dirigentes e servidores que utilizem a plataforma eletrônica 
responderão administrativa, civil e penalmente por ato ou fato que caracterize o uso indevido de senhas de acesso 
ou que transgrida as normas de segurança instituídas.

§ 1º Os órgãos e entidades deverão assegurar o sigilo e a integridade dos dados e informações 
da ferramenta informatizada de que trata este Decreto, protegendo-os contra danos e utilizações indevidas ou 
desautorizadas no âmbito de sua atuação.

§ 2º O tratamento de dados pessoais pela Administração Pública Municipal, nos casos 
regulamentados por este Decreto, observará o disposto no Capítulo IV (arts. 23 a 30) da Lei Federal nº 
13.709/2018, e nas demais disposições legais pertinentes.

Seção II
Da Vigência

Art. 69. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Alcinópolis-MS, 06 de fevereiro de 2024.

DALMY CRISOSTOMO DA SILVA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 023/2024, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Dispõe sobre o procedimento administrativo para 
a realização de pesquisa de preços para aquisição 
de bens e contratação de serviços em geral, no 
âmbito do Município de Alcinópolis - MS”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais que lhe conferem o art. 99, I, “a”, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Seção I
Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de 
preços e orçamento estimativo para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito do Município 
de Alcinópolis - MS.

§ 1º O disposto neste Decreto não se aplica às contratações de obras e serviços de engenharia.

§ 2º Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro de preços deverá ser 
observado o disposto neste Decreto.

§ 3º Quando o órgão da administração pública municipal executar recursos da União decorrentes 
de transferências voluntárias, deverão observar os procedimentos da IN SEGES/ME nº 65, de 07 de julho de 
2021, observando-se o disposto no artigo 1º, do §1º deste Decreto.

Seção II
Definições
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Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I - preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em série de preços 
coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, os inconsistentes e os excessivamente 
elevados; e

II – sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor expressivamente superior 
aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 01 (um) item, se a licitação ou a contratação for por preços 
unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa, empreitada por 
preço global ou empreitada integral.

CAPÍTULO II
ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO

Seção I
Formalização

Art. 3º A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo:

I - descrição do objeto a ser contratado;

II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de 
planejamento;

III - caracterização das fontes consultadas;

IV - série de preços coletados;

V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado;

VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores 
inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável;

VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e

VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o inciso 
IV, do art. 5º, deste Decreto.

Seção II
Critérios

Art. 4º Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições 
comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução do 
serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, 
quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o contratante e o 
contratado, o cálculo do valor estimado da contratação poderá considerar taxa de risco compatível com o objeto 
da licitação e os riscos atribuídos ao contratado, de acordo com a metodologia estabelecida pela Secretaria 
Municipal de Planejamento, Administração e Finanças.

Seção III
Parâmetros

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório 
e contratações direta para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a 
utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores, média aritmética ou mediana do item correspondente 
nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de 
atualização de preços correspondente;

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de 01 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive, mediante sistema de registro de preços, 
observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente 
aprovada pelo Poder Executivo Federal/Estadual e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde 
que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 06 (seis) meses de antecedência 
da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 03 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 
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cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e 
que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 06 (seis) meses de antecedência da data de divulgação 
do edital; ou

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais 
esteja compreendida no período de até 01 (um) ano anterior à data de divulgação do edital.

Parágrafo único. Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do 
inciso IV do caput, deverá ser observado:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser 
licitado;

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ 
do proponente;

c) endereços físico e eletrônico, e telefone de contato;

d) data de emissão; e

e) nome completo e identificação do responsável.

III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 4º deste 
Decreto, com vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a ser contratado; 
e

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores 
que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de pesquisa direta de que trata o 
inciso IV do caput.

Seção IV
Metodologia para obtenção do preço estimado

Art. 6º Serão utilizados como métodos para obtenção do preço estimado, a média aritmética, a 
mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de 
três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 5º deste Decreto, desconsiderados 
os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.

§ 1º Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, 
deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo administrativo.

§ 2º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver 
grande variação entre os valores apresentados.

§ 3º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de 
03 (três) preços (fontes), desde que devidamente justificada nos autos pelo gestor responsável e aprovada pela 
autoridade competente.

§ 4º Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I, do caput, do art. 5º, deste 
Decreto, o valor não poderá ser superior à mediana do item nos sistemas consultados.

CAPÍTULO III
REGRAS ESPECÍFICAS

Seção I
Contratação direta

Art. 7º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o 
disposto no art. 5º, deste Decreto.

§ 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 5º, 
deste Decreto, a justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de objetos idênticos, 
comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros 
contratantes, contratos, públicos ou privados, ou por outro meio idôneo.

§ 2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto anteriormente, 
a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma 
natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem similaridade com o objeto pretendido.
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§ 3º Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de preços demonstre 
a possibilidade de competição.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Seção I
Orientações gerais

Art. 8º Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, 
sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a 
elaboração das propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de julgamento for por maior desconto.

Seção II
Vigência

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.

Alcinópolis - MS, 06 de fevereiro de 2024.

DALMY CRISÓSTOMO DA SILVA
Prefeito Municipal

ANEXO I
(DECRETO Nº 023/2024, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024)

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE PREÇOS 
PARA COMPRAS E SERVIÇOS EM GERAL

Atende 
plenamente a 

exigência?

Indicação 
do local do 

processo em que 
foi atendida a 

exigência 
(doc./fls.)

Consta orçamento estimado com as composições detalhadas 
dos preços utilizados para sua formação?

(Art. 18, IV, da Lei nº 14133/2021).
Foi certificado que o valor previamente estimado da 
contratação está compatível com os valores praticados 
pelo mercado, considerados os preços constantes de 
bancos de dados públicos e as quantidades a serem 
contratadas, observadas a potencial economia de escala e 
as peculiaridades do local de execução do objeto? 

(Art. 23, da Lei nº 14133/2021)
Foi certificado que o estimado preço foi obtido com base em 
pelo menos três preços ou houve justificativa pelo gestor 
responsável e aprovada pela autoridade competente para 
a hipótese excepcional em que não for respeitado referido 
número mínimo? 

(Art. 6º, §5º, deste Decreto)
Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base 
nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços 
ou banco de preços em saúde, foi certificado que o valor 
estimado não é superior à mediana do item nos sistemas 
consultados? 

(Art. 6º, §6º, deste Decreto)
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A pesquisa de preços contém, no mínimo, I - descrição do 
objeto a ser contratado; II - identificação do(s) agente(s) 
responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da 
equipe de planejamento; III - caracterização das fontes 
consultadas; IV - série de preços coletados; V - método 
estatístico aplicado para a definição do valor estimado; VI - 
justificativas para a metodologia utilizada, em especial para 
a desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis 
ou excessivamente elevados, se aplicável; VII - memória 
de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão 
suporte; e VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, 
no caso da pesquisa direta de que dispõe o inciso IV do art. 
5º deste Decreto.

(Art. 3º, deste Decreto)
Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de preços 
os sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou 
banco de preços em saúde, e contratações similares feitas 
pela Administração Pública, ou justificada a impossibilidade 
de utilização dessas fontes? 

(Art. 5º e §1º deste Decreto)
Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações 
similares feitas pela Administração Pública e já concluídas, 
a conclusão ocorreu em prazo inferior a 1 (um) ano à data 
da pesquisa de preços ou houve a devida justificativa para 
a utilização excepcional de preços de contratação concluída 
há mais de um ano? 

(Art. 5º, II, deste Decreto)
Nos casos de utilização de pesquisa direta com fornecedores, 
na hipótese em que ela for cabível, foi observado o número 
mínimo de consulta a três fornecedores ou foram instruídos 
os autos com as devidas justificativas? 

(Art. 5º, IV e art. 6º, §5º, ambos deste Decreto)
Nos casos de utilização de pesquisa direta com fornecedores, 
foi certificada a observância de os orçamentos obtidos 
serem datados no máximo com 6 meses de antecedência 
da data prevista para divulgação do edital ou certificado que 
haverá a devida atualização caso ultrapassado esse prazo?  

(Art. 5º, IV, deste Decreto)
Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi 
certificado que que o prazo de resposta concedido foi 
compatível com a complexidade do objeto da licitação?

(Art. 5º e §2º, I, deste Decreto)
Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi 
certificado que os orçamentos contêm: a) descrição do 
objeto, valor unitário e total; b) número do Cadastro de 
Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ do proponente; c) endereços físico e 
eletrônico e telefone de contato; d) data de emissão; e e) 
nome completo e identificação do responsável? 

(Art. 5º, II, deste Decreto)
Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi 
certificado que a consulta conteve informação das 
características da contratação contidas no art. 4º deste  
decreto, com vistas à melhor caracterização das condições 
comerciais praticadas para o objeto a ser contratado? 

(Art. 4º e art. 5º, III, ambos deste Decreto)
Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, consta 
dos autos a relação de fornecedores que foram consultados 
e não enviaram propostas como resposta à solicitação feita? 

(Art. 5º, IV, deste Decreto)
Consta dos autos a motivação sobre o momento da 
divulgação do orçamento da licitação? 

(Art. 18, XI, da Lei nº 14133/2021)

PROCESSO SELETIVO

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001.1/2024

 

             O Município de Alcinópolis – Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Comissão Especial de 
Processo Seletivo, Torna Público a realização de processo seletivo simplificado para contratação de estagiários 
nos termos da Lei nº 11.788/08, de 25 de setembro de 2008, por meio de Coeficiente de notas para formação 
de cadastro de reserva para estágio remunerado, em caráter excepcional e temporário, mediante as condições 
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estabelecidas neste edital e na Legislação Complementar nº 68/2019 vigente no município.

1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. A celebração do Termo de Compromisso de Estágio será celebrado sob regime da Lei Complementar nº 
68/2019, de 19 de junho de 2019.

1.2. A seleção para os postos de trabalho de que trata este edital será realizada mediante Coeficiente de 
notas, de caráter classificatório.

1.3. O cargo, o quantitativo, a remuneração, a jornada de trabalho e os requisitos mínimos de habilitação para 
provimento estão descritos no Anexo I deste edital.

2 – DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS PARA A CONTRATAÇÃO

2.1. Para a contratação temporária, inclusos na presente seleção, serão exigidos dos candidatos habilitados o 
preenchimento dos seguintes requisitos de habilitação:
a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão português a quem foi deferida a igualdade nas condições 
previstas pelo Decreto Federal nº 70.436/72.
b) ter, à data da contratação, idade mínima de 16 (dezesseis) anos completos, conforme previsto no § 5º do Art. 
7º da Resolução n. 1 do CNE/CEB, de 21 de janeiro de 2004 (Conselho Nacional de Educação);
c) Estar regularmente matriculado no ano letivo de 2022;
d) Estar matriculado nos cursos semestres indicados no quadro disposto no anexo I deste Edital;
e) gozar de boa saúde física e mental.
f) não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos.
g) possuir os requisitos necessários para exercer o cargo, sendo:
g.1) Fotocópia da cédula de identidade;
g.2) Fotocópia do cartão de cadastro de pessoa física – C.P.F.(M.F.);
g.3) Fotocópia da certidão de casamento;
g.4) Fotocópia do RG e CPF do responsável legal, no caso de menor de idade;
g.5) Fotocópia do titulo de eleitor, com prova de quitação perante a Justiça Eleitoral;
g.6) Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (se for o caso);
g.7) Declaração de Escolaridade (original, atual, carimbada e assinada pela Instituição de Ensino);
g.8) Comprovante de endereço;
h) não ter sido exonerado anteriormente por não ter atingido as exigências do estágio probatório na Prefeitura 
Municipal de Alcinópolis/MS;
i) Ser classificado no processo seletivo simplificado.
J) não tenha sido exonerado a bem do serviço público;
k) estar em dia com as obrigações eleitorais, quando maior de 18 anos e das obrigações militares, quando do 

sexo masculino maior de 18 anos;
l) não ter feito estágio por período igual ou superior a dois anos na Prefeitura de Alcinópolis, exceto pessoas com 

deficiência, conforme Art. 11 da Lei 11.788/08.

1.2. Na data de início do estágio, o estudante deve ter idade mínima de 16 (dezesseis) anos completos, conforme 
previsto no § 5º do Art. 7º da Resolução n. 1 do CNE/CEB, de 21 de janeiro de 2004 (Conselho Nacional de 
Educação).

3 – DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA

3.1. Do total de vagas definido neste edital, para cada cargo, 5% (cinco por cento) serão providos por candidatos 
portadores de deficiência na forma do Decreto Federal n.º 3.298/99, alterado pelo Decreto Federal n.º 5.296/2004, 
exceto para os cargos para o qual haja somente uma vaga.

3.2. Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato deverá, no ato da inscrição:

a) declarar-se portador de deficiência;

b) encaminhar laudo médico original ou cópia simples, emitido nos últimos doze meses, atestando a espécie e 
o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional 
de Doenças (CID-10), bem como à provável causa da deficiência, na forma do subitem 3.2.1 deste edital.

3.2.1. O candidato portador de deficiência deverá entregar, no ato da inscrição o documento exigido na alínea 
“b” do item 3.2, deste Edital. 

3.3. O laudo médico (original ou cópia simples) valerá somente para este processo seletivo, não será devolvido 
e não serão fornecidas cópias desse laudo.

3.4. A inobservância do disposto no subitem 3.2 acarretará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas 
aos candidatos em tal condição e o não-atendimento às condições especiais necessárias.

3.5. Os candidatos que, no ato da inscrição, declararem-se portadores de deficiência, se classificados no processo 
seletivo, terão seus nomes publicados em lista específica e, caso obtenham classificação necessária, figurarão 
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também na lista de classificação geral por cargo.

3.6. Os candidatos que se declararem portadores de deficiência, caso classificados no processo seletivo, serão 
convocados para submeterem-se à perícia médica por equipe multiprofissional determinada pelo Município de 
Alcinópolis, que verificará sua qualificação como portador de deficiência, o grau da deficiência e a capacidade para 
o exercício do posto de trabalho.

3.7. Os candidatos deverão comparecer à perícia médica, munidos do original do laudo médico que ateste a 
espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID-10), bem como à provável causa da deficiência.

3.8. A não observância do disposto no subitem 3.7 ou a reprovação na perícia médica acarretará a perda do 
direito às vagas reservadas aos candidatos em tais condições.

3.9. O candidato portador de deficiência reprovado na perícia médica por não ter sido considerado deficiente, 
caso seja classificado no processo seletivo, figurará na lista de classificação geral do cargo.

3.10. O candidato portador de deficiência reprovado na perícia médica em virtude de incompatibilidade da 
deficiência com as atribuições do posto de trabalho será eliminado do processo seletivo.

3.11. As vagas definidas no subitem 3.1 que não forem providas por falta de candidatos portadores de deficiência 
aprovados serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação por cargo.

4 – DA INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

4.1. As inscrições serão realizadas pessoalmente ou por procurador legalmente habilitado por procuração pública 
ou particular, elaborada especificamente para esse fim, na Secretaria Municipal de Educação, sito na Rua Maria 
Teodora de Freitas Nery, nº 352, centro, na cidade de Alcinópolis/MS, no horário das 7h30min às 10h30min e das 
13h30min às 16h30min, nos dias úteis de 08 e 09/02/2024 - 15 e 16/02/2024.

4.2. Para inscrever-se o candidato deverá preencher e assinar a ficha de inscrição que será disponibilizada no 
site www.alcinopolis.ms.gov.br, em editais públicos, a qual declarará possuir todos os requisitos exigidos para a 
investidura no cargo a que concorrer, bem como que conhece e aceita como válidas as disposições deste Edital.

4.3. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabeleci-
das neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. O deferimento da inscrição dar-se-á 
mediante o correto preenchimento da ficha de inscrição e a assinatura do candidato na ficha de inscrição. 

4.4. No caso de inscrição por procuração, será exigida a entrega do respectivo mandato, acompanhado de cópia 
do documento de identidade do candidato, e a apresentação da identidade do procurador. Deverá ser entregue 
uma procuração para cada candidato, que ficará retida. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador ao efetuar a inscrição.

4.5. No ato da inscrição, o candidato ou procurador deverá apresentar:

4.5.1. Fotocópia da cédula de identidade.
4.5.2. Fotocópia do C.P.F.
4.5.3. Comprovante de endereço.
4.5.4. Declaração de escolaridade atual, emitida há no máximo 30 dias, constando o semestre/ano cursado;
Nível Médio: Boletim escolar com as notas/menções do último ano cursado, para análise das notas
Nível superior: Histórico escolar com as notas/menções do último semestre/ano cursado para análise das notas;
4.6. Não será aceita inscrição por via postal, fac-simile, internet, condicional ou fora do período estabelecido 
neste Edital para as inscrições. Será cancelada a inscrição se for verificado, a qualquer tempo, o não atendimento 
a todos os requisitos estabelecidos neste edital.

4.7. As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, podendo a 
Comissão de Processo Seletivo Simplificado excluir do Processo Seletivo Simplificado o candidato que a preencher 
com dados incorretos ou rasurados, bem como aquele que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja 
constatado posteriormente.

4.8. Cada candidato deverá optar por inscrever-se para apenas uma das vagas disponíveis no Anexo I deste 
edital.

4.9. Os candidatos às vagas de nível médio deverão estar cursando ou ter cursado em instituição de ensino 
localizada no território do município de Alcinópolis/MS.

4.10. Não haverá cobrança de taxa de inscrição.

5 – DO PROCESSO DE SELEÇÃO
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 Para a análise das notas, será adotado o critério de maior média aritmética das notas obtidas para a organização 
da lista de classificação, que será feita em ordem decrescente, de acordo com o curso (anexo I).
5.2. Não será classificado o candidato que obtiver média inferior a 5,0 (cinco).
5.3. Será considerada nota zero para disciplina com reprovação ou desistência.
5.4. Quando o resultado final da disciplina for um conceito ou menção, será considerado o método de conversão 
da instituição de ensino, que deverá ser detalhado no histórico escolar ou documento equivalente.
5.5. O arredondamento será feito em duas casas decimais, a exemplo: 7,566 ficará 7,57.

6 – DA CLASSIFICAÇÃO

6.1. Os candidatos habilitados serão classificados por ordem decrescente do valor da nota final.

6.2. Em caso de igualdade na classificação final terá preferência, sucessivamente, o candidato que:
a) maior tempo de residência no município;
b) maior tempo de estudos em instituição de ensino, superior ou médio profissional, conforme o caso;
c) maior prole;
d) menor renda per capita;
e) maior idade.
7 - DOS RECURSOS

7.1. Será admitido recurso, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis, classificação final, contados a partir da 
respectiva publicação na Imprensa Oficial do Município e/ou no mural localizado no átrio da Prefeitura Municipal. 

7.2. Os recursos deverão ser encaminhados à Comissão de Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal 
de Alcinópolis, via Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Alcinópolis – MS.

7.3. O recurso deverá conter as seguintes informações essenciais:
- nome do recorrente;
- endereço completo;
- inscrição;
- cargo.

7.3.1. No caso de recurso em face da classificação final, deverá do mesmo constar as razões do pedido, com 
argumentação lógica e consistente.

7.4. Os recursos deverão estar digitados ou datilografados, não serão aceitos recursos interpostos por via postal 
comum, fac-simile (fax), telex, Internet, telegrama ou outro meio não especificado neste Edital. 

7.5. Os recursos interpostos em desacordo com as especificações contidas neste capítulo não serão reconhecidos 
ou avaliados.

7.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão aceitos. Será considerada, para tanto, a data do respectivo 
protocolo.

7.7. No caso de provimento de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente alterar a 
classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior. 

7.8. Após julgados todos os recursos apresentados será publicado o resultado final do processo seletivo 
simplificado, com as alterações ocorridas em face do disposto no item 7.7 deste Edital.

8 – DA HOMOLOGAÇÃO

8.1. Após a publicação do Edital contendo o resultado final do Processo Seletivo Simplificado, a Comissão 
encaminhará ao Chefe do Poder Executivo todos os atos inerentes ao referido Processo Seletivo Simplificado para 
conhecimento, apreciação e posterior homologação.

9 – DA CONTRATAÇÃO

9.1. A contratação dos candidatos classificados obedecerá rigorosamente a ordem de classificação final de acordo 
com as necessidades da Administração.

9.2. Os contratos a ser celebrado terão vigência por 6 (seis)meses, podendo ser renovado até o limite de 02(dois) 
anos, a critério da Administração Municipal.

10 - DAS VAGAS E SUA ACEITAÇÃO

10.1. Os candidatos classificados serão convocados pelo veículo de imprensa oficial do Município, para procederem 
à aceitação das vagas oferecidas, seguidas rigorosamente a ordem de classificação final.
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10.2. O não preenchimento dos requisitos de habilitação dispostos no item 2.1 deste Edital implicará na exclusão 
do candidato do Processo Seletivo Simplificado.

10.3. Os candidatos classificados serão contratados em caráter excepcional e temporário.

10.3.1. Caso o contrato celebrado, venha ser rescindido antes do término contratual e com mais de 90 (noventa) 
dias de exercício, gerará para o contratado apenas as verbas inerentes ao 13º Salário Proporcional, Saldo de 
Vencimento, acrescido de Férias e Abono de Férias (proporcionais), se for o caso. 

10.4. O candidato convocado, que não atender ao chamamento, ou dela desistir, perderá o direito à aceitação.

11 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das 
condições do Processo Seletivo Simplificado, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais 
pertinentes, das quais não poderá alegar desconhecimento.

11.2. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, 
em especial por ocasião da investidura, acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as suas decorrências, sem 
prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil ou criminal.

11.3. O prazo de validade do Processo Seletivo será de 06 (seis) meses, contados a partir da data da homologação 
de seus resultados, prorrogável por até 02(dois) anos, a critério da Administração.

11.4. A classificação definitiva geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito à contratação, reservando-
se ao Município de Alcinópolis a prerrogativa de proceder às contratações dos candidatos classificados para as 
admissões em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade 
orçamentária e os cargos vagos existentes e os que vagarem, durante o período de validade do Processo Seletivo 
Simplificado.

11.5. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disserem respeito, ou até a data da convocação dos candidatos 
para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em edital ou aviso a ser publicado no veículo 
de imprensa oficial do Município.

11.6. O não atendimento, pelo candidato, das condições estabelecidas neste Edital, implicará sua eliminação do 
processo seletivo simplificado, a qualquer tempo.

11.7. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os Editais, Comunicados e demais publicações 
referentes a este processo seletivo simplificado através no veículo de imprensa oficial do Município. 

11.9. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado, 
supervisionado pelo Secretário Municipal Planejamento, Administração e Finanças de Alcinópolis.

Alcinópolis/MS, 05 de fevereiro de 2024.

IRLENE C. OLIVEIRA VICENTE        PITERNILSON DE OLIVEIRA     MARCIA IZABEL DE SOUZA
         MEMBRO   TRELHA                                                MEMBRO

ANEXO I

ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR – SEDE DO MUNCÍPIO

Cargos Nº de 
Vagas C/H/S Bolsa Auxílio 

Transporte Requisitos

Pedagogia 01 20 500,00 100,00 Estar cursando curso Superior em 
Pedagogia a partir do 1º Semestre

Tecnologia 
em Gestão 
Ambiental

01 20 500,00 100,00

Estar cursando curso Superior em 
tecnologia em gestão ambiental, a partir 
do 1º Semestre

Administração 01 20 500,00 100,00
Estar cursando curso Superior em 
Administração a partir do 1º Semestre

Nutrição 01 20 500,00 100,00
Estar cursando curso Superior em 
Nutrição a partir do 3º Semestre
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História 01 20 500,00 100,00
Estar cursando curso Superior em 
História a partir do 1º Semestre

Educação Física 02 20 500,00 100,00
Estar cursando curso Superior em 
Educação Física a partir do 1º Semestre

Enfermagem 01 20 500,00 100,00
Estar cursando curso Superior em 
Enfermagem a partir do 7º Semestre

Farmácia 01 20 500,00 100,00
Estar cursando curso Superior em 
Farmácia a partir do 3º Semestre

ATIVIDADES ADMINISTRATIVA – SEDE DO MUNICÍPIO

Cargos Nº de 
Vagas C/H/S Bolsa Auxílio 

Transporte Requisitos

Assistente 
Administrativo 19 20

400,00 100,00 Estar cursando Ensino médio a partir do 
1º ano (Matriculados no município de 
Alcinópolis – MS).

ATOS DE LICITAÇÃO

CERTIDÃO DECURSO DE PRAZO

Pregão Presencial nº 039/2023
Processo nº 1527/2023

Certifico para os devidos fins de direito, que dia 01/02/2024 DECORREU O PRAZO sem que houvesse apresentação 
de recurso (razão) nos autos no que tange a decisão sobre a habilitação do processo licitatório, mesmo depois de 
publicado resultado da licitação no Diário Oficial do Município nº 1.407, dia 25/01/2024, bem como notificação do 
licitante que participou do certame.

Alcinópolis-MS, 02 de fevereiro de 2024.

EUCIONE BATISTA MESSIAS CARRIJO
Superintendente de Licitações e Contratos

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PROCESSO – 7707/2023
PREGÃO ELETRÔNICO – 019/2023
REGISTRO DE PREÇO Nº. 003/2024
VALIDADE: 06 (SEIS) MESES

Aos vinte e cinco dias do mês de janeiro de 2024, no Paço Municipal, a Secretaria de Administração por seus 
representantes nomeados, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações, e 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico 
nº 019/2023, Ata de julgamento de preços, homologado pelo Sr. Dalmy Crisóstomo da Silva, Prefeito, RESOLVE 
registrar os preços para a aquisição dos itens conforme consta no Anexo I, que passa a fazer parte desta, 
tendo sido, os referidos preços, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame acima 
numerado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 REGISTRO DE PREÇO para Aquisição de Uniformes Escolares, atendendo a solicitação da secretaria municipal 
de educação, cultura e esportes e secretaria municipal de ação social, conforme descrito no Termo de Referência, 
Anexo I do Edital, a serem prestados na medida das necessidades e mediante solicitação, durante a vigência do 
contrato decorrente da presente licitação.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 06 (seis) meses, a partir da sua assinatura, nos 
termos da legislação vigente, prorrogável de acordo com a legislação vigente.
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2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o órgão contemplado nesta Ata não estará 
obrigado a adquirir os materiais referidos na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, 
podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de 
qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 A presente ata de registro de preços poderá ser usada por todos outros órgãos não previstos na presente 
licitação, desde que autorizados pelas Secretarias Municipais.
3.2 O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o informado, de acordo 
com a respectiva classificação conforme abaixo especificado em anexo 

EMPRESA REGISTRADA: G & L INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP
REPRESENTADO PELO SR.: ANTÔNIO BRESCHIGLIARI FILHO
CNPJ Nº: 01.236.234/0001-03
ENDEREÇO: RUA CAFELÂNDIA, 98, SANTO ANTÔNIO
CEP:  79.100-391, CAMPO GRANDE/MS
TELEFONE/FAX: (67) 3384-2210 
EMAIL: glindustriacg@gmail.com ou licitação@galeriadosesportes.com.br 
VALOR: R$ 39.376,00 (Trinta e nove mil e trezentos e setenta e seis reais)

3.3 Em cada fornecimento de material decorrentes desta Ata serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do Pregão Eletrônico nº 019 /2023 que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso.

CLÁUSULA QUARTA – LOCAL DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
4.1 LOCAL DE ENTREGA:
4.1.1 Secretaria Municipal de Ação Social, na Avenida Virgílio José Carneiro nº 1043 - Centro, no expediente 
compreendido entre 07:00m às 11:00m e das 13:00m às 17:00m, exceto finais de semana e feriados.
4.1.2 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, na Rua Maria Teodora de Freitas Nery nº 
352-Centro, no expediente compreendido entre 07:00m às 11:00m e das 13:00m às 17:00m, exceto finais de 
semana e feriados.
4.2 CRITÉRIO E ACEITAÇÃO DO OBJETO:
4.2.1 A solicitação dos produtos será realizada através da ordem de compra.
4.2.2 A empresa deverá entregar os uniformes no prazo de 30 (trinta) dias corridos, após a emissão da ordem 
de compra. 
4.2.3 As peças deverão ter etiqueta identificando o nome da empresa, tamanho, composição e instruções de 
conservação;
4.2.4 Cada peça deverá ser embalada individualmente em saco plástico, contento na parte externa da embalagem 
o tamanho da respectiva peça;
4.2.5 As peças deverão estar acondicionadas em caixas de papelão para o transporte e entrega;
4.2.6 Os produtos que apresentar avarias ou defeitos deverão ser substituídos pela Contratada, sem qualquer 
custo adicional a Contratante.
4.2.7 A empresa deverá substituir os uniformes que apresentarem deformidades no prazo máximo de 
15(quinze) dias corridos.
4.2.8 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
4.2.9 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do rece-
bimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado.
5.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato.

5.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada das certidões: FGTS, CNPJ e Certidão de 
Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, mantendo-se as mesmas condições de 
habilitação durante toda a execução dos bens, sendo que as mesmas deverão sempre apresentar data de validade 
posterior à data de emissão das respectivas Notas Fiscais.
5.4 Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
5.5 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá adotar as 
medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 
5.6 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
5.7 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
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que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
5.8 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a 
data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = 

(6 / 100)
I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                                    365

5.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos.
5.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
5.11 O município receberá apenas notas fiscais emitidas eletronicamente, conforme legislação vigente, exceto 
para prestação de serviços.
5.12 As empresas com sede em outros Estados que ainda não se adequaram ao sistema de Notas eletrônicas, 
poderão emiti-las conforme legislação vigente no Estado sede.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS EMPRESAS FORNECEDORAS
6.1 Realizar a entrega dos produtos na forma preceituada pelo Edital de Licitação, observadas as especificações 
técnicas declinadas no Termo de Referência, no local determinado no Termo de Referência.
6.2 Substituir, reparar, corrigir, remover o equipamento que após a entrega e aceite e durante o prazo de 
garantia, venha a apresentar defeito de fabricação, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, o equipamento 
com avarias ou defeitos.
6.3 Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que darão origem ao contrato.
6.4 Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham 
a incidir na execução do contrato.
6.5 Levar imediatamente ao conhecimento do contratante quaisquer irregularidades ocorridas no fornecimento 
do objeto.
6.6 Prestar informações/esclarecimentos solicitados pelo contratante, bem como atender suas reclamações 
inerentes ao fornecimento do objeto, principalmente quanto à qualidade, providenciando a imediata correção das 
deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo contratante.
6.7 Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas por 
ocasião da licitação/contratação.
6.8 Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo Contratante, quanto à aquisição dos 
produtos.
6.9 Não transferir a terceiro, por qualquer forma a proposta de preços sem o prévio consentimento por escrito 
da contratante.
6.10 O vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos produtos ofertados, não podendo 
apresentar imperfeições, conforme as exigências do Termo de Referência, reservando à Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes e Secretaria Municipal de Assistência Social do direito de recusá-lo caso não 
satisfaça aos padrões especificados.
6.11 Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou 
subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a terceiros.
6.12 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.
6.13 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do equipamento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 
e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
6.14 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
6.15 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 Exigir o cumprimento do objeto, segundo suas especificações, prazos e demais condições.
7.2 Acompanhar a entrega dos produtos e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade da Contratada, 
podendo rejeitá-los, mediante justificativa.
Fornecer as instruções necessárias à entrega dos produtos e cumprir com os pagamentos nas condições dos 
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preços pactuados.
7.3 Proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto deste instrumento, sem prejuízo da 
responsabilidade da contratada.
7.4 Indicar os responsáveis pela fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos, sob o aspecto 
quantitativo e qualitativo e anotar em registro próprio as falhas detectadas.
7.5 Solicitar, quando julgar conveniente, informações relativas à execução do objeto, sem que tal atividade 
implique em qualquer responsabilidade da Fiscalização sobre a ação da contratada.
7.6 Atuar da forma mais ampla e completa no acompanhamento à execução do objeto, acompanhamento este 
que não eximirá a contratada das responsabilidades previstas quanto aos danos que forem causados à contratante 
ou a terceiros.
1.7 Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar sua entrega.

7.8 Comunicar à empresa contratada todas e quaisquer ocorrências em desacordo com o cumprimento das 
obrigações pactuadas, qualquer anormalidade na entrega do objeto, podendo sustar ou recusar o recebimento, 
caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas.
7.9 Solicitar à empresa contratada, sempre que necessárias todas as providências ao bom andamento das 
entregas.
7.10 Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada, colocar à disposição da Contratada 
todos os elementos e informações que se fizerem necessários à execução do objeto, de acordo com as condições 
de preço e prazo estabelecidas no termo de referência, após conferência e o atesto do Fiscal do Contrato.
7.11 Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição do objeto que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções.
7.12 Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pelos profissionais da contratada.
7.13 Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela contratada exigindo sua imediata 
correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos fortuitos ou de força 
maiores, devidamente justificados e aceitos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes e Secretaria 
Municipal de Assistência Social.
7.14 Comunicar à empresa contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto do contrato.
7.15 Notificar, por escrito, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento do Contrato, fixando prazo para a sua correção.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
8.1 A Contratada pelo não cumprimento das condições estabelecidas no contrato, sem a devi-

da justificativa aceita pela Contratante, e sem prejuízo das demais sanções aplicáveis, ficará sujeita às seguintes 
penalidades:

8.1.1 Em caso de inadimplência parcial ou total, ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) 
do valor global do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação pertinente.

8.2 O licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato estará sujeito às seguintes pena-
lidades:

a) suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Alcinópolis - MS pelo prazo de dois 
anos; 

b) multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor da adjudicação.

8.3 As penalidades serão aplicadas mediante procedimento administrativo que assegurará o contraditório e a 
ampla defesa.

8.4 São aplicáveis as sanções previstas no capítulo IV da Lei Federal n.º 8.666/93, bem como as seguintes:

8.4.1 Multa por atraso: 1% (um por cento) por dia de atraso na entrega requisitada, não superior a 10% (dez 
por cento), a qual incidirá sobre o valor da quantidade que deveria ser entregue.

8.5 Multa, de 10% (dez por cento), por descumprimento de qualquer das obrigações decorrentes do ajuste, que 
não estejam nos subitens acima, a qual indicará sobre o valor do contrato.

8.6 As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui e das outras quando cabíveis.

8.7 O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias a contar da intimação da empresa apenada. A 
critério da Administração e sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a empresa tenha 
a receber da Prefeitura Municipal de Alcinópolis - MS. Não havendo pagamento, o valor será inscrito como dívida 
ativa, sujeitando a devedora a processo executivo.

8.8 A proponente que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta ou lance, faltar 
ou fraudar na execução das obrigações assumidas para execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar com a 
Prefeitura Municipal de Alcinópolis - MS pelo prazo de 2 (dois) anos.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
9.1 Considerando o prazo de validade estabelecido no item 1. da Cláusula Segunda da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º, artigo 28, da Lei Federal nº. 9.069, de 29.6.1995 e demais legislação, é vedado qualquer 
reajustamento de preços antes do prazo de um ano da apresentação da proposta, nos termos do §1 1º do artigo 
3º da Lei nº 10.192/01, que regulamenta o plano real.
9.2 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
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superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.
9.3 Se no decorrer dos fornecimentos oriundos da Ata de Registro de Preços ficar comprovado que os preços 
registrados são incompatíveis com os fixados por órgãos oficiais ou com os praticados no mercado, a Administração 
reserva-se o direito de aplicar o disposto no artigo 24 inciso VII da Lei nº 8.666/93 e alterações, efetuando a 
compra direta, por valor não superior ao constante da Ata de Registro de Preços. Tal comprovação será feita 
através de tabelas oficiais e/ou cotações de mercado. Este procedimento será adotado após o cumprimento do 
disposto no item 14.2 do Edital nº 078/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
10.1 O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo requisitante consoante o disposto no artigo 73 
da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações e demais normas pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1 A ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:
11.1.1. Pela Administração, quando:
11.1.2. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
11.1.3. A detentora não retirar a Autorização do Fornecimento dos materiais no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa;
11.1.4. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;
11.1.5. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços;
11.1.6. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
11.1.7. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
11.1.8 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 1.1 será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços.
11.2 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 
publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço registrado após 01(um) dia da 
publicação. 
11.3 Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir 
as exigências desta Ata de Registro de Preços.
11.4 A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a 
antecedência de 10 (dez) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula Nona, 
caso não aceitas as razões do pedido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES 
DE FORNECIMENTO
12.1 A emissão das Autorizações de Fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, serão 
igualmente autorizados pelo órgão requisitante, quando da solicitação dos itens.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES DE FISCALIZAÇÃO
13.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando 
o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados, pelos fiscais da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes e Secretaria Municipal de Ação Social, designados pelo Decreto nº 40/2023 de 16 
de maio de 2023.
Secretaria de Ação Social
Luciana Coelho Lopes 
 Daniela Rulli Amorim
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
Eliana Aparecida de Souza Barcelos
Ana Carla da Mota Brito
Karla Joiceane Nunes de Sousa
Edneuza Furtado dos Santos
13.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, 
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
13.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 Integram esta Ata, o Edital nº 079/2023 e seus anexos, a proposta das empresas classificadas no referido 
certame.
14.2 Fica eleito o foro da Comarca de Coxim/MS para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da 
presente ata.
14.3 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis nº. 10.520, de 17 de julho de 2.002 e alterações, 
Decreto Municipal nº 047/2021 e subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações e demais 
normas aplicáveis.
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Alcinópolis/MS, 02 de fvereiro de 2024.

________________________________                        __________________________________
    DALMY CRISÓSTOMO DA SILVA                               G & L INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP
             PREFEITO MUNICIPAL                                                CNPJ: 01.236.234/0001-03
                                                                                                               FORNECEDOR
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Fornecedor: 01.236.234/0001-03 - G & L INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

ITEM PRODUTO UN QTD 
INICIAL 

QTD  
COMPRAR 

VLR. 
UNIT. 

VLR. 
TOTAL  
DISP. 

             

00001 

15069 - CAMISETA COM MANGA 
UNISSEX - TAMANHO 02 ANOS-
Composição tecido de malha PV 
(malha fria) com gramatura média de 
165 G/M2 (tolerância de 3% para + 
ou - sendo 67% poliéster e 33% 
viscose), modelo unissex infantil, cor 
branca, manga curta, com gola 
redonda confeccionada em ribana (na 
cor verde), costura tipo overlocada, 
acondicionadas individualmente em 
saco plástico transparente, 
devidamente etiquetada com a 
seguinte descrição mínima: nome do 
fabricante, composição e medida. 
As camisetas conterão áreas de 
impressão em silkscreen, na seguinte 
conformidade: 
Frente: Área total de até 231 cm² 
(Ex.:A x L,  7 x 33 cm) em cores 
(colorido) 
método de impressão silkscreen, 
podendo esta área das costas dividida 
em 
até 03 (três) artes distintas, desde 
que respeitada área máxima de 
impressão 
prevista de 231 cm² para a frente da 
camiseta. 
Mangas: Aplicação de duas faixas tipo 
viés em tecido de malha fria na cor 
verde, medindo aproximadamente 1 
cm de largura cada uma e envolvendo 
toda a circunferência da manga.  
Costas: Área total de até 462 cm² 
(Ex.: 14 x 22 cm) em cor preta, 
método de impressão silkscreen, 
podendo esta área das costas dividida 
em 
até 03 (três) artes distintas, desde 
que respeitada área máxima de 
impressão 
prevista de 462 cm² para as costas da 
camiseta. 

UN 40,0000 40,0000 11,3346 453,3840 
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00002 

15071 - CAMISETA COM MANGA 
UNISSEX - TAMANHO 04 ANOS-
Composição tecido de malha PV 
(malha fria) com gramatura média de 
165 G/M2 (tolerância de 3% para + 
ou - sendo 67% poliéster e 33% 
viscose), modelo unissex infantil, cor 
branca, manga curta, com gola 
redonda confeccionada em ribana (na 
cor verde), costura tipo overlocada, 
acondicionadas individualmente em 
saco plástico transparente, 
devidamente etiquetada com a 
seguinte descrição mínima: nome do 
fabricante, composição e medida. 
As camisetas conterão áreas de 
impressão em silkscreen, na seguinte 
conformidade: 
Frente: Área total de até 231 cm² 
(Ex.: A x L, 7 x 30 cm) em cores 
(colorido) 
método de impressão silkscreen, 
podendo esta área das costas dividida 
em 
até 03 (três) artes distintas, desde 
que respeitada área máxima de 
impressão 
prevista de 231 cm² para a frente da 
camiseta. 
Mangas: Aplicação de duas faixas tipo 
viés em tecido de malha fria na cor 
verde, medindo aproximadamente 1 
cm de largura cada uma e envolvendo 
toda a circunferência da manga.  
Costas: Área total de até 462 cm² 
(Ex.: 14 x 22 cm) em cor preta, 
método de impressão silkscreen, 
podendo esta área das costas dividida 
em 
até 03 (três) artes distintas, desde 
que respeitada área máxima de 
impressão 
prevista de 462 cm² para as costas da 
camiseta. 

UN 74,0000 74,0000 11,3346 838,7604 

             

00003 

17648 - CAMISETA COM MANGA 
UNISSEX - TAMANHO 10 ANOS-
Composição tecido de malha PV 
(malha fria) com gramatura média de 
165 G/M2 (tolerância de 3% para + 
ou - sendo 67% poliéster e 33% 
viscose), modelo unissex infantil, cor 
branca, manga curta, com gola 
redonda confeccionada em ribana (na 
cor verde), costura tipo overlocada, 
acondicionadas individualmente em 
saco plástico transparente, 
devidamente etiquetada com a 
seguinte descrição mínima: nome do 
fabricante, composição e medida. 
As camisetas conterão áreas de 
impressão em silkscreen, na seguinte 
conformidade: 
Frente: Área total de até 441 cm² 

UN 466,0000 466,0000 11,3346 5.281,9236 
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(Ex.: A x L, 10,5 x 42 cm) em cores 
(colorido) 
método de impressão silkscreen, 
podendo esta área das costas dividida 
em 
até 03 (três) artes distintas, desde 
que respeitada área máxima de 
impressão 
prevista de 441 cm² para a frente da 
camiseta. 
Mangas: Aplicação de duas faixas tipo 
viés em tecido de malha fria na cor 
verde, medindo aproximadamente 1 
cm de largura cada uma e envolvendo 
toda a circunferência da manga.  
Costas: Área total de até 570 cm² 
(Ex.: 19 x 30 cm) em cor preta, 
método de impressão silkscreen, 
podendo esta área das costas dividida 
em 
até 03 (três) artes distintas, desde 
que respeitada área máxima de 
impressão 
prevista de 570 cm² para as costas da 
camiseta. 

             

00004 

05174 - CAMISETA COM MANGA 
UNISSEX - TAMANHO 12 ANOS-
Composição tecido de malha PV 
(malha fria) com gramatura média de 
165 G/M2 (tolerância de 3% para + 
ou - sendo 67% poliéster e 33% 
viscose), modelo unissex infantil, cor 
branca, manga curta, com gola 
redonda confeccionada em ribana (na 
cor verde), costura tipo overlocada, 
acondicionadas individualmente em 
saco plástico transparente, 
devidamente etiquetada com a 
seguinte descrição mínima: nome do 
fabricante, composição e medida. 
As camisetas conterão áreas de 
impressão em silkscreen, na seguinte 
conformidade: 
Frente: Área total de até 441 cm² 
(Ex.: A x L, 10,5 x 42 cm) em cores 
(colorido) 
método de impressão silkscreen, 
podendo esta área das costas dividida 
em 
até 03 (três) artes distintas, desde 
que respeitada área máxima de 
impressão 
prevista de 441 cm² para a frente da 
camiseta. 
Mangas: Aplicação de duas faixas tipo 
viés em tecido de malha fria na cor 
verde, medindo aproximadamente 1 
cm de largura cada uma e envolvendo 
toda a circunferência da manga.  
Costas: Área total de até 570 cm² 
(Ex.: 19 x 30 cm) em cor preta, 
método de impressão silkscreen, 
podendo esta área das costas dividida 

UN 294,0000 294,0000 11,3346 3.332,3724 
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em 
até 03 (três) artes distintas, desde 
que respeitada área máxima de 
impressão 
prevista de 570 cm² para as costas da 
camiseta. 

             

00005 

05175 - CAMISETA COM MANGA 
UNISSEX - TAMANHO 14 ANOS-
Composição tecido de malha PV 
(malha fria) com gramatura média de 
165 G/M2 (tolerância de 3% para + 
ou - sendo 67% poliéster e 33% 
viscose), modelo unissex infantil, cor 
branca, manga curta, com gola 
redonda confeccionada em ribana (na 
cor verde), costura tipo overlocada, 
acondicionadas individualmente em 
saco plástico transparente, 
devidamente etiquetada com a 
seguinte descrição mínima: nome do 
fabricante, composição e medida. 
As camisetas conterão áreas de 
impressão em silkscreen, na seguinte 
conformidade: 
Frente: Área total de até 441 cm² 
(Ex.: A x L, 10,5 x 42 cm) em cores 
(colorido) 
método de impressão silkscreen, 
podendo esta área das costas dividida 
em 
até 03 (três) artes distintas, desde 
que respeitada área máxima de 
impressão 
prevista de 441 cm² para a frente da 
camiseta. 
Mangas: Aplicação de duas faixas tipo 
viés em tecido de malha fria na cor 
verde, medindo aproximadamente 1 
cm de largura cada uma e envolvendo 
toda a circunferência da manga.  
Costas: Área total de até 570 cm² 
(Ex.: 19 x 30 cm) em cor preta, 
método de impressão silkscreen, 
podendo esta área das costas dividida 
em 
até 03 (três) artes distintas, desde 
que respeitada área máxima de 
impressão 
prevista de 570 cm² para as costas da 
camiseta. 

UN 302,0000 302,0000 11,3346 3.423,0492 
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00006 

05176 - CAMISETA COM MANGA 
UNISSEX - TAMANHO 16 ANOS-
Composição tecido de malha PV 
(malha fria) com gramatura média de 
165 G/M2 (tolerância de 3% para + 
ou - sendo 67% poliéster e 33% 
viscose), modelo unissex infantil, cor 
branca, manga curta, com gola 
redonda confeccionada em ribana (na 
cor verde), costura tipo overlocada, 
acondicionadas individualmente em 
saco plástico transparente, 
devidamente etiquetada com a 
seguinte descrição mínima: nome do 
fabricante, composição e medida. 
As camisetas conterão áreas de 
impressão em silkscreen, na seguinte 
conformidade: 
Frente: Área total de até 441 cm² 
(Ex.: A x L, 10,5 x 42 cm) em cores 
(colorido) 
método de impressão silkscreen, 
podendo esta área das costas dividida 
em 
até 03 (três) artes distintas, desde 
que respeitada área máxima de 
impressão 
prevista de 441cm² para a frente da 
camiseta. 
Mangas: Aplicação de duas faixas tipo 
viés em tecido de malha fria na cor 
verde, medindo aproximadamente 1 
cm de largura cada uma e envolvendo 
toda a circunferência da manga.  
Costas: Área total de até 570 cm² 
(Ex.: 19 x 30 cm) em cor preta, 
método de impressão silkscreen, 
podendo esta área das costas dividida 
em 
até 03 (três) artes distintas, desde 
que respeitada área máxima de 
impressão 
prevista de 570 cm² para as costas da 
camiseta. 

UN 64,0000 64,0000 11,3346 725,4144 

             

00007 

17649 - CAMISETA COM MANGA 
UNISSEX - TAMANHO 8 ANOS-
Composição tecido de malha PV 
(malha fria) com gramatura média de 
165 G/M2 (tolerância de 3% para + 
ou - sendo 67% poliéster e 33% 
viscose), modelo unissex infantil, cor 
branca, manga curta, com gola 
redonda confeccionada em ribana (na 
cor verde), costura tipo overlocada, 
acondicionadas individualmente em 
saco plástico transparente, 
devidamente etiquetada com a 
seguinte descrição mínima: nome do 
fabricante, composição e medida. 
As camisetas conterão áreas de 
impressão em silkscreen, na seguinte 
conformidade: 
Frente: Área total de até 231 cm² 

UN 192,0000 192,0000 11,3346 2.176,2432 
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(Ex.: A x L, 7 x 30 cm) em cores 
(colorido) 
método de impressão silkscreen, 
podendo esta área das costas dividida 
em 
até 03 (três) artes distintas, desde 
que respeitada área máxima de 
impressão 
prevista de 231 cm² para a frente da 
camiseta. 
Mangas: Aplicação de duas faixas tipo 
viés em tecido de malha fria na cor 
verde, medindo aproximadamente 1 
cm de largura cada uma e envolvendo 
toda a circunferência da manga.  
Costas: Área total de até 462 cm² 
(Ex.: 14 x 22 cm) em cor preta, 
método de impressão silkscreen, 
podendo esta área das costas dividida 
em 
até 03 (três) artes distintas, desde 
que respeitada área máxima de 
impressão 
prevista de 462 cm² para as costas da 
camiseta. 

             

00008 

05178 - CAMISETA COM MANGA 
UNISSEX - TAMANHO G-Composição 
tecido de malha PV (malha fria) com 
gramatura média de 165 G/M2 
(tolerância de 3% para + ou - sendo 
67% poliéster e 33% viscose), modelo 
unissex infantil, cor branca, manga 
curta, com gola redonda 
confeccionada em ribana (na cor 
verde), costura tipo overlocada, 
acondicionadas individualmente em 
saco plástico transparente, 
devidamente etiquetada com a 
seguinte descrição mínima: nome do 
fabricante, composição e medida. 
As camisetas conterão áreas de 
impressão em silkscreen, na seguinte 
conformidade: 
Frente: Área total de até 495 cm² 
(Ex.:A x L,  10 x 49,5 cm)  em cores 
(colorido) 
método de impressão silkscreen, 
podendo esta área das costas dividida 
em 
até 03 (três) artes distintas, desde 
que respeitada área máxima de 
impressão 
prevista de 495 cm² para a frente da 
camiseta. 
Mangas: Aplicação de duas faixas tipo 
viés em tecido de malha fria na cor 
verde, medindo aproximadamente 1 
cm de largura cada uma e envolvendo 
toda a circunferência da manga.  
Costas: Área total de até 610 cm² 
(Ex.: 19 x 30 cm) em cor preta, 
método de impressão silkscreen, 
podendo esta área das costas dividida 

UN 154,0000 154,0000 11,3346 1.745,5284 
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em 
até 03 (três) artes distintas, desde 
que respeitada área máxima de 
impressão 
prevista de 610 cm² para as costas da 
camiseta. 

             

00009 

15073 - CAMISETA COM MANGA 
UNISSEX - TAMANHO GG-Composição 
tecido de malha PV (malha fria) com 
gramatura média de 165 G/M2 
(tolerância de 3% para + ou - sendo 
67% poliéster e 33% viscose), modelo 
unissex infantil, cor branca, manga 
curta, com gola redonda 
confeccionada em ribana (na cor 
verde), costura tipo overlocada, 
acondicionadas individualmente em 
saco plástico transparente, 
devidamente etiquetada com a 
seguinte descrição mínima: nome do 
fabricante, composição e medida. 
As camisetas conterão áreas de 
impressão em silkscreen, na seguinte 
conformidade: 
Frente: Área total de até 495 cm² 
(Ex.:A x L,  10 x 49,5 cm)  em cores 
(colorido) 
método de impressão silkscreen, 
podendo esta área das costas dividida 
em 
até 03 (três) artes distintas, desde 
que respeitada área máxima de 
impressão 
prevista de 495 cm² para a frente da 
camiseta. 
Mangas: Aplicação de duas faixas tipo 
viés em tecido de malha fria na cor 
verde, medindo aproximadamente 1 
cm de largura cada uma e envolvendo 
toda a circunferência da manga.  
Costas: Área total de até 610 cm² 
(Ex.: 19 x 30 cm) em cor preta, 
método de impressão silkscreen, 
podendo esta área das costas dividida 
em 
até 03 (três) artes distintas, desde 
que respeitada área máxima de 
impressão 
prevista de 610 cm² para as costas da 
camiseta. 

UN 34,0000 34,0000 11,3346 385,3764 
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00010 

05179 - CAMISETA COM MANGA 
UNISSEX - TAMANHO M-Composição 
tecido de malha PV (malha fria) com 
gramatura média de 165 G/M2 
(tolerância de 3% para + ou - sendo 
67% poliéster e 33% viscose), modelo 
unissex infantil, cor branca, manga 
curta, com gola redonda 
confeccionada em ribana (na cor 
verde), costura tipo overlocada, 
acondicionadas individualmente em 
saco plástico transparente, 
devidamente etiquetada com a 
seguinte descrição mínima: nome do 
fabricante, composição e medida. 
As camisetas conterão áreas de 
impressão em silkscreen, na seguinte 
conformidade: 
Frente: Área total de até 495 cm² 
(Ex.:A x L,  10 x 49,5 cm) em cores 
(colorido) 
método de impressão silkscreen, 
podendo esta área das costas dividida 
em 
até 03 (três) artes distintas, desde 
que respeitada área máxima de 
impressão 
prevista de 495cm² para a frente da 
camiseta. 
Mangas: Aplicação de duas faixas tipo 
viés em tecido de malha fria na cor 
verde, medindo aproximadamente 1 
cm de largura cada uma e envolvendo 
toda a circunferência da manga.  
Costas: Área total de até 610 cm² 
(Ex.: 19 x 30 cm) em cor preta, 
método de impressão silkscreen, 
podendo esta área das costas dividida 
em 
até 03 (três) artes distintas, desde 
que respeitada área máxima de 
impressão 
prevista de 610 cm² para as costas da 
camiseta. 

UN 178,0000 178,0000 11,3346 2.017,5588 

             

00011 

05180 - CAMISETA COM MANGA 
UNISSEX - TAMANHO P-Composição 
tecido de malha PV (malha fria) com 
gramatura média de 165 G/M2 
(tolerância de 3% para + ou - sendo 
67% poliéster e 33% viscose), modelo 
unissex infantil, cor branca, manga 
curta, com gola redonda 
confeccionada em ribana (na cor 
verde), costura tipo overlocada, 
acondicionadas individualmente em 
saco plástico transparente, 
devidamente etiquetada com a 
seguinte descrição mínima: nome do 
fabricante, composição e medida. 
As camisetas conterão áreas de 
impressão em silkscreen, na seguinte 
conformidade: 
Frente: Área total de até 495 cm² 

UN 246,0000 246,0000 11,3346 2.788,3116 
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(Ex.:A x L,  10 x 49,5 cm) em cores 
(colorido) 
método de impressão silkscreen, 
podendo esta área das costas dividida 
em 
até 03 (três) artes distintas, desde 
que respeitada área máxima de 
impressão 
prevista de 610 cm² para a frente da 
camiseta. 
Mangas: Aplicação de duas faixas tipo 
viés em tecido de malha fria na cor 
verde, medindo aproximadamente 1 
cm de largura cada uma e envolvendo 
toda a circunferência da manga.  
Costas: Área total de até 610 cm² 
(Ex.: 19 x 30 cm) em cor preta, 
método de impressão silkscreen, 
podendo esta área das costas dividida 
em 
até 03 (três) artes distintas, desde 
que respeitada área máxima de 
impressão 
prevista de 610 cm² para as costas da 
camiseta. 

             

00012 

05196 - CAMISETA REGATA UNISEX 
TAM. 06 ANOS-Composição tecido de 
malha PV (malha fria) com gramatura 
média de 165 G/M2 (tolerância de 3% 
para + ou - sendo 67% poliéster e 
33% viscose), modelo unissex infantil, 
cor branca, regata, com gola redonda 
confeccionada em ribana (na cor 
verde), com detalhes na lateral  de 
viés em tecido de malha fria na cor 
verde, costura tipo overlocada, 
acondicionadas individualmente em 
saco plástico transparente, 
devidamente etiquetada com a 
seguinte descrição mínima: nome do 
fabricante, composição e medida. 
As camisetas conterão áreas de 
impressão em silkscreen, na seguinte 
conformidade: 
Frente: Área total de até 231 cm² 
(Ex.:A x L,  7 x 33 cm) em cores 
(colorido) 
método de impressão silkscreen, 
podendo esta área da frente ser 
dividida em 
até 03 (três) artes distintas, desde 
que respeitada área máxima de 
impressão 
prevista de 231 cm² para as costas da 
camiseta. 
Regata: Aplicação de viés em ribana 
(na cor verde), medindo 
aproximadamente 1 cm de largura 
envolvendo toda a circunferência. 
Costas: Área total de até 462 cm² 
(Ex.: 14 x 22 cm) em cor preta, 
método de impressão silkscreen, 
podendo esta área das costas dividida 

UN 112,0000 112,0000 10,5647 1.183,2464 
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em 
até 03 (três) artes distintas, desde 
que respeitada área máxima de 
impressão 
prevista de 462 cm² para as costas da 
camiseta. 

             

00013 

05197 - CAMISETA REGATA UNISEX 
TAM. 08 ANOS-Composição tecido de 
malha PV (malha fria) com gramatura 
média de 165 G/M2 (tolerância de 3% 
para + ou - sendo 67% poliéster e 
33% viscose), modelo unissex infantil, 
cor branca, regata, com gola redonda 
confeccionada em ribana (na cor 
verde), com detalhes na lateral  de 
viés em tecido de malha fria na cor 
verde, costura tipo 
overlocada,acondicionadas 
individualmente em saco plástico 
transparente, devidamente etiquetada 
com a seguinte descrição mínima: 
nome do fabricante, composição e 
medida. 
As camisetas conterão áreas de 
impressão em silkscreen, na seguinte 
conformidade: 
Frente: Área total de até 231 cm² 
(Ex.:A x L,  7 x 33 cm) em cores 
(colorido) 
método de impressão silkscreen, 
podendo esta área da frente ser 
dividida em 
até 03 (três) artes distintas, desde 
que respeitada área máxima de 
impressão 
prevista de 231 cm² para as costas da 
camiseta. 
Regata: Aplicação de viés em ribana 
(na cor verde), medindo 
aproximadamente 1 cm de largura 
envolvendo toda a circunferência. 
Costas: Área total de até 462 cm² 
(Ex.: 14 x 22 cm) em cor preta, 
método de impressão silkscreen, 
podendo esta área das costas dividida 
em 
até 03 (três) artes distintas, desde 
que respeitada área máxima de 
impressão 
prevista de 462 cm² para as costas da 
camiseta. 

UN 94,0000 94,0000 10,5647 993,0818 
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00014 

05198 - CAMISETA REGATA UNISEX 
TAM. 10 ANOS-Composição tecido de 
malha PV (malha fria) com gramatura 
média de 165 G/M2 (tolerância de 3% 
para + ou - sendo 67% poliéster e 
33% viscose), modelo unissex infantil, 
cor branca, regata, com gola redonda 
confeccionada em ribana (na cor 
verde), com detalhes na lateral  de 
viés em tecido de malha fria na cor 
verde, costura tipo overlocada, 
acondicionadas individualmente em 
saco plástico transparente, 
devidamente etiquetada com a 
seguinte descrição mínima: nome do 
fabricante, composição e medida. 
As camisetas conterão áreas de 
impressão em silkscreen, na seguinte 
conformidade: 
Frente: Área total de até 441 cm² 
(Ex.: A x L, 10,5 x 42 cm) em cores 
(colorido) 
método de impressão silkscreen, 
podendo esta área da frente ser 
dividida em 
até 03 (três) artes distintas, desde 
que respeitada área máxima de 
impressão 
prevista de 441cm² para a frente da 
camiseta. 
Regata: Aplicação de viés em ribana 
(na cor verde), medindo 
aproximadamente 1 cm de largura 
envolvendo toda a circunferência. 
Costas: Área total de até 570 cm² 
(Ex.: 19 x 30 cm) em cor preta, 
método de impressão silkscreen, 
podendo esta área das costas dividida 
em 
até 03 (três) artes distintas, desde 
que respeitada área máxima de 
impressão 
prevista de 570 cm² para as costas da 
camiseta. 

UN 66,0000 66,0000 10,5647 697,2702 

             

00015 

05200 - CAMISETA REGATA UNISEX 
TAM. 12 ANOS-Composição tecido de 
malha PV (malha fria) com gramatura 
média de 165 G/M2 (tolerância de 3% 
para + ou - sendo 67% poliéster e 
33% viscose), modelo unissex infantil, 
cor branca, regata, com gola redonda 
confeccionada em ribana (na cor 
verde), com detalhes na lateral  de 
viés em tecido de malha fria na cor 
verde, costura tipo overlocada, 
acondicionadas individualmente em 
saco plástico transparente, 
devidamente etiquetada com a 
seguinte descrição mínima: nome do 
fabricante, composição e medida. 
As camisetas conterão áreas de 

UN 24,0000 24,0000 10,5647 253,5528 
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impressão em silkscreen, na seguinte 
conformidade: 
Frente: Área total de até 441 cm² 
(Ex.: A x L, 10,5 x 42 cm) em cores 
(colorido) 
método de impressão silkscreen, 
podendo esta área da frente ser 
dividida em 
até 03 (três) artes distintas, desde 
que respeitada área máxima de 
impressão 
prevista de 441 cm² para a frente da 
camiseta. 
Regata: Aplicação de viés em ribana 
(na cor verde), medindo 
aproximadamente 1 cm de largura 
envolvendo toda a circunferência. 
Costas: Área total de até 570 cm² 
(Ex.: 19 x 30 cm)  em cor preta, 
método de impressão silkscreen, 
podendo esta área das costas dividida 
em 
até 03 (três) artes distintas, desde 
que respeitada área máxima de 
impressão 
prevista de 570 cm² para as costas da 
camiseta. 

             

00016 

05203 - CAMISETA REGATA UNISEX 
TAM. 2 ANOS-Composição tecido de 
malha PV (malha fria) com gramatura 
média de 165 G/M2 (tolerância de 3% 
para + ou - sendo 67% poliéster e 
33% viscose), modelo unissex infantil, 
cor branca, regata, com gola redonda 
confeccionada em ribana (na cor 
verde), com detalhes na lateral  de 
viés em tecido de malha fria na cor 
verde, costura tipo overlocada, 
acondicionadas individualmente em 
saco plástico transparente, 
devidamente etiquetada com a 
seguinte descrição mínima: nome do 
fabricante, composição e medida. 
As camisetas conterão áreas de 
impressão em silkscreen, na seguinte 
conformidade: 
Frente: Área total de até 231 cm² 
(Ex.:A x L,  7 x 33 cm) em cores 
(colorido) 
método de impressão silkscreen, 
podendo esta área da frente ser 
dividida em 
até 03 (três) artes distintas, desde 
que respeitada área máxima de 
impressão 
prevista de 231 cm² para as costas da 
camiseta. 
Regata: Aplicação de viés em ribana 
(na cor verde), medindo 
aproximadamente 1 cm de largura 
envolvendo toda a circunferência. 

UN 40,0000 40,0000 10,5647 422,5880 
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Costas: Área total de até 462 cm² 
(Ex.: 14 x 22 cm) em cor preta, 
método de impressão silkscreen, 
podendo esta área das costas dividida 
em 
até 03 (três) artes distintas, desde 
que respeitada área máxima de 
impressão 
prevista de 462 cm² para as costas da 
camiseta. 

             

00017 

05204 - CAMISETA REGATA UNISEX 
TAM. 4 ANOS-Composição tecido de 
malha PV (malha fria) com gramatura 
média de 165 G/M2 (tolerância de 3% 
para + ou - sendo 67% poliéster e 
33% viscose), modelo unissex infantil, 
cor branca, regata, com gola redonda 
confeccionada em ribana (na cor 
verde), com detalhes na lateral  de 
viés em tecido de malha fria na cor 
verde, costura tipo overlocada, 
acondicionadas individualmente em 
saco plástico transparente, 
devidamente etiquetada com a 
seguinte descrição mínima: nome do 
fabricante, composição e medida. 
As camisetas conterão áreas de 
impressão em silkscreen, na seguinte 
conformidade: 
Frente: Área total de até 231 cm² 
(Ex.:A x L,  7 x 33 cm) em cores 
(colorido) 
método de impressão silkscreen, 
podendo esta área da frente ser 
dividida em 
até 03 (três) artes distintas, desde 
que respeitada área máxima de 
impressão 
prevista de 231cm² para as costas da 
camiseta. 
Regata: Aplicação de viés em ribana 
(na cor verde), medindo 
aproximadamente 1 cm de largura 
envolvendo toda a circunferência. 
Costas: Área total de até 462 cm² 
(Ex.: 14 x 22 cm) em cor preta, 
método de impressão silkscreen, 
podendo esta área das costas dividida 
em 
até 03 (três) artes distintas, desde 
que respeitada área máxima de 
impressão 
prevista de 462 cm² para as costas da 
camiseta. 

UN 74,0000 74,0000 10,5647 781,7878 
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00018 

05214 - SHORT HELANCA MASCULINO 
12 ANOS-Composição tecido malha 
100% helanca, com elástico na cintura 
que deverá ser overlocado, modelo 
masculino, na cor azul, com detalhes 
na lateral do short, na cor verde do 
mesmo tecido usado na confecção do 
short, costura tipo overlocada, 
acondicionados individualmente em 
saco plástico transparente, 
devidamente etiquetada com a 
seguinte descrição mínima: nome do 
fabricante, composição e medida. 
O short conterá área de impressão em 
silkscreen, na seguinte conformidade: 
Frente:  Área total de até 72 cm² 
(Ex.:A x L,  8 x9 cm) em cores 
(colorido). 

UN 24,0000 24,0000 11,6501 279,6024 

             

00019 

05216 - SHORT HELANCA MASCULINO 
TAM. 10 ANOS-Composição tecido 
malha 100% helanca, com elástico na 
cintura que deverá ser overlocado, 
modelo masculino, na cor azul, com 
detalhes na lateral do short, na cor 
verde do mesmo tecido usado na 
confecção do short, costura tipo 
overlocada, acondicionados 
individualmente em saco plástico 
transparente, devidamente etiquetada 
com a seguinte descrição mínima: 
nome do fabricante, composição e 
medida. 
O short conterá área de impressão em 
silkscreen, na seguinte conformidade: 
Frente:  Área total de até 72 cm² 
(Ex.:A x L,  8 x9 cm) em cores 
(colorido). 

UN 66,0000 66,0000 11,6501 768,9066 

             

00020 

05217 - SHORT HELANCA MASCULINO 
TAM. 2 ANOS-Composição tecido 
malha 100% helanca, com elástico na 
cintura que deverá ser overlocado, 
modelo masculino, na cor azul, com 
detalhes na lateral do short, na cor 
verde do mesmo tecido usado na 
confecção do short, costura tipo 
overlocada, acondicionados 
individualmente em saco plástico 
transparente, devidamente etiquetada 
com a seguinte descrição mínima: 
nome do fabricante, composição e 
medida. 
O short conterá área de impressão em 
silkscreen, na seguinte conformidade: 
Frente:  Área total de até 72 cm² 
(Ex.:A x L,  8 x9 cm) em cores 
(colorido). 

UN 40,0000 40,0000 11,6501 466,0040 

             

00021 

05218 - SHORT HELANCA MASCULINO 
TAM. 4 ANOS-Composição tecido 
malha 100% helanca, com elástico na 
cintura que deverá ser overlocado, 
modelo masculino, na cor azul, com 
detalhes na lateral do short, na cor 

UN 74,0000 74,0000 11,6501 862,1074 



Diário Oficial Eletrônico  nº 1.416        Alcinópolis, quarta-feira, 7 de Fevereiro de 2024      · Página 53

 

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS 

 
 

 

 

 

   
 

 
Rua Maria Barbosa Carneiro, 633, Centro – (67) 3260-1127/3260-1187 - CNPJ 37.226.651/0001 – 04 - CEP. 79530-000 – Alcinópolis-MS 

E-mail: licita.alcinopolis@hotmail.com 
 

verde do mesmo tecido usado na 
confecção do short, costura tipo 
overlocada, acondicionados 
individualmente em saco plástico 
transparente, devidamente etiquetada 
com a seguinte descrição mínima: 
nome do fabricante, composição e 
medida. 
O short conterá área de impressão em 
silkscreen, na seguinte conformidade: 
Frente:  Área total de até 72 cm² 
(Ex.:A x L,  8 x9 cm) em cores 
(colorido). 

             

00022 

05219 - SHORT HELANCA MASCULINO 
TAM. 6 ANOS-Composição tecido 
malha 100% helanca, com elástico na 
cintura que deverá ser overlocado, 
modelo masculino, na cor azul, com 
detalhes na lateral do short, na cor 
verde do mesmo tecido usado na 
confecção do short, costura tipo 
overlocada, acondicionados 
individualmente em saco plástico 
transparente, devidamente etiquetada 
com a seguinte descrição mínima: 
nome do fabricante, composição e 
medida. 
O short conterá área de impressão em 
silkscreen, na seguinte conformidade: 
Frente:  Área total de até 72 cm² 
(Ex.:A x L,  8 x9 cm) em cores 
(colorido). 

UN 112,0000 112,0000 11,6501 1.304,8112 

             

00023 

05220 - SHORT HELANCA MASCULINO 
TAM. 8 ANOS-Composição tecido 
malha 100% helanca, com elástico na 
cintura que deverá ser overlocado, 
modelo masculino, na cor azul, com 
detalhes na lateral do short, na cor 
verde do mesmo tecido usado na 
confecção do short, costura tipo 
overlocada, acondicionados 
individualmente em saco plástico 
transparente, devidamente etiquetada 
com a seguinte descrição mínima: 
nome do fabricante, composição e 
medida. 
O short conterá área de impressão em 
silkscreen, na seguinte conformidade: 
Frente:  Área total de até 72 cm² 
(Ex.:A x L,  8 x9 cm) em cores 
(colorido). 

UN 94,0000 94,0000 11,6501 1.095,1094 

             

00024 

05224 - SHORT SAIA HELANCA 
FEMININO TAM. 10 ANOS-Composição 
tecido malha 100% helanca, com 
elástico na cintura que deverá ser 
overlocado, modelo feminino, na cor 
azul, com detalhes na barra da saia, 
na cor verde do mesmo tecido usado 
na confecção do short, costura tipo 
overlocada, acondicionados 
individualmente em saco plástico 
transparente, devidamente etiquetada 

UN 66,0000 66,0000 13,1842 870,1572 
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com a seguinte descrição mínima: 
nome do fabricante, composição e 
medida. 
O short saia conterá área de 
impressão em silkscreen, na seguinte 
conformidade: 
Frente:  Área total de até 72 cm² 
(Ex.:A x L,  8 x9 cm) em cores 
(colorido). 

             

00025 

15789 - SHORT SAIA HELANCA 
FEMININO TAM. 12 ANOS-Composição 
tecido malha 100% helanca, com 
elástico na cintura que deverá ser 
overlocado, modelo feminino, na cor 
azul, com detalhes na barra da saia, 
na cor verde do mesmo tecido usado 
na confecção do short, costura tipo 
overlocada, acondicionados 
individualmente em saco plástico 
transparente, devidamente etiquetada 
com a seguinte descrição mínima: 
nome do fabricante, composição e 
medida. 
O short saia conterá área de 
impressão em silkscreen, na seguinte 
conformidade: 
Frente:  Área total de até 72 cm² 
(Ex.:A x L,  8 x9 cm) em cores 
(colorido). 

UN 24,0000 24,0000 13,1842 316,4208 

             

00026 

15081 - SHORT SAIA HELANCA 
FEMININO TAM. 2 ANOS-Composição 
tecido malha 100% helanca, com 
elástico na cintura que deverá ser 
overlocado, modelo feminino, na cor 
azul, com detalhes na barra da saia, 
na cor verde do mesmo tecido usado 
na confecção do short, costura tipo 
overlocada, acondicionados 
individualmente em saco plástico 
transparente, devidamente etiquetada 
com a seguinte descrição mínima: 
nome do fabricante, composição e 
medida. 
O short saia conterá área de 
impressão em silkscreen, na seguinte 
conformidade: 
Frente:  Área total de até 72 cm² 
(Ex.:A x L,  8 x9 cm) em cores 
(colorido). 

UN 40,0000 40,0000 13,1842 527,3680 

             

00027 

17652 - SHORT SAIA HELANCA 
FEMININO TAM. 4 ANOS-Composição 
tecido malha 100% helanca, com 
elástico na cintura que deverá ser 
overlocado, modelo feminino, na cor 
azul, com detalhes na barra da saia, 
na cor verde do mesmo tecido usado 
na confecção do short, costura tipo 
overlocada, acondicionados 
individualmente em saco plástico 
transparente, devidamente etiquetada 
com a seguinte descrição mínima: 
nome do fabricante, composição e 

UN 74,0000 74,0000 13,1842 975,6308 
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medida. 
O short saia conterá área de 
impressão em silkscreen, na seguinte 
conformidade: 
Frente:  Área total de até 72 cm² 
(Ex.:A x L,  8 x9 cm) em cores 
(colorido). 

             

00028 

05227 - SHORT SAIA HELANCA 
FEMININO TAM. 6 ANOS-Composição 
tecido malha 100% helanca, com 
elástico na cintura que deverá ser 
overlocado, modelo feminino, na cor 
azul, com detalhes na barra da saia, 
na cor verde do mesmo tecido usado 
na confecção do short, costura tipo 
overlocada, acondicionados 
individualmente em saco plástico 
transparente, devidamente etiquetada 
com a seguinte descrição mínima: 
nome do fabricante, composição e 
medida. 
O short saia conterá área de 
impressão em silkscreen, na seguinte 
conformidade: 
Frente:  Área total de até 72 cm² 
(Ex.:A x L,  8 x9 cm) em cores 
(colorido). 

UN 112,0000 112,0000 13,1842 1.476,6304 

             

00029 

05228 - SHORT SAIA HELANCA 
FEMININO TAM. 8 ANOS-Composição 
tecido malha 100% helanca, com 
elástico na cintura que deverá ser 
overlocado, modelo feminino, na cor 
azul, com detalhes na barra da saia, 
na cor verde do mesmo tecido usado 
na confecção do short, costura tipo 
overlocada, acondicionados 
individualmente em saco plástico 
transparente, devidamente etiquetada 
com a seguinte descrição mínima: 
nome do fabricante, composição e 
medida. 
O short saia conterá área de 
impressão em silkscreen, na seguinte 
conformidade: 
Frente:  Área total de até 72 cm² 
(Ex.:A x L,  8 x9 cm) em cores 
(colorido). 

UN 94,0000 94,0000 13,1842 1.239,3148 

             

00030 

17651 - SHORT SAIA HELANCA 
FEMININO TAM. 14 ANOS-Composição 
tecido malha 100% helanca, com 
elástico na cintura que deverá ser 
overlocado, modelo feminino, na cor 
azul, com detalhes na barra da saia, 
na cor verde do mesmo tecido usado 
na confecção do short, costura tipo 
overlocada, acondicionados 
individualmente em saco plástico 
transparente, devidamente etiquetada 
com a seguinte descrição mínima: 
nome do fabricante, composição e 
medida. 
O short saia conterá área de 

UN 12,0000 12,0000 13,2029 158,4348 
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impressão em silkscreen, na seguinte 
conformidade: 
Frente:  Área total de até 72 cm² 
(Ex.:A x L,  8 x9 cm) em cores 
(colorido). 

             

00031 

05201 - CAMISETA REGATA UNISEX 
TAM. 14 ANOS-Composição tecido de 
malha PV (malha fria) com gramatura 
média de 165 G/M2 (tolerância de 3% 
para + ou - sendo 67% poliéster e 
33% viscose), modelo unissex infantil, 
cor branca, regata, com gola redonda 
confeccionada em ribana (na cor 
verde), com detalhes na lateral  de 
viés em tecido de malha fria na cor 
verde, costura tipo overlocada, 
acondicionadas individualmente em 
saco plástico transparente, 
devidamente etiquetada com a 
seguinte descrição mínima: nome do 
fabricante, composição e medida. 
As camisetas conterão áreas de 
impressão em silkscreen, na seguinte 
conformidade: 
Frente: Área total de até 231 cm² 
(Ex.:A x L,  7 x 33 cm) em cores 
(colorido) 
método de impressão silkscreen, 
podendo esta área da frente ser 
dividida em 
até 03 (três) artes distintas, desde 
que respeitada área máxima de 
impressão 
prevista de 231cm² para as costas da 
camiseta. 
Regata: Aplicação de viés em ribana 
(na cor verde), medindo 
aproximadamente 1 cm de largura 
envolvendo tod 

UN 12,0000 12,0000 10,5647 126,7764 

             

00032 

25448 - SHORT HELANCA MASCULINO 
TAM. 14 ANOS-Composição tecido 
malha 100% helanca, com elástico na 
cintura que deverá ser overlocado, 
modelo masculino, na cor azul, com 
detalhes na lateral do short, na cor 
verde do mesmo tecido usado na 
confecção do short, costura tipo 
overlocada, acondicionados 
individualmente em saco plástico 
transparente, devidamente etiquetada 
com a seguinte descrição mínima: 
nome do fabricante, composição e 
medida. 
O short conterá área de impressão em 
silkscreen, na seguinte conformidade: 
Frente:  Área total de até 72 cm² 
(Ex.:A x L,  8 x9 cm) em cores 
(colorido). 

UN 12,0000 12,0000 11,6501 139,8012 
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00033 

15066 - CAMISETA COM MANGA 
UNISSEX - TAMANHO 6 ANOS-
Composição tecido de malha PV 
(malha fria) com gramatura média de 
165 G/M2 (tolerância de 3% para + 
ou - sendo 67% poliéster e 33% 
viscose), modelo unissex infantil, cor 
branca, manga curta, com gola 
redonda confeccionada em ribana (na 
cor verde), costura tipo overlocada, 
acondicionadas individualmente em 
saco plástico transparente, 
devidamente etiquetada com a 
seguinte descrição mínima: nome do 
fabricante, composição e medida. 
As camisetas conterão áreas de 
impressão em silkscreen, na seguinte 
conformidade: 
Frente: Área total de até 231 cm² 
(Ex.: A x L, 7 x 30 cm) em cores 
(colorido) 
método de impressão silkscreen, 
podendo esta área das costas dividida 
em 
até 03 (três) artes distintas, desde 
que respeitada área máxima de 
impressão 
prevista de 231 cm² para a frente da 
camiseta. 
Mangas: Aplicação de duas faixas tipo 
viés em tecido de malha fria na cor 
verde, medindo aproximadamente 1 
cm de largura cada uma e envolvendo 
toda a circunferência da manga.  
Costas: Área total de até 462 cm² 
(Ex.: 14 x 22 cm) em cor preta, 
método de impressão silkscreen, 
podendo esta área das costas dividida 
em 
até 03 (três) artes distintas, desde 
que respeitada área máxima de 
impressão 
prevista de 462 cm² para as costas da 
camiseta. 

UN 112,0000 112,0000 11,3346 1.269,4752 

             Total por fornecedor: 39.376,0000 
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LC nº 101 de 04/05/2000, art. 11; Lei nº 4.320/64, Art. 11; Portaria Interministerial nº 163/2001 (Anexo I); 7/02/2024

NNrr.. GG11  --  RREECCEEIITTAA PPrreevviissããoo  IInniicciiaall PPrreevviissããoo  AAttuuaalliizzaaddaa  ((aa))
RReecceeiittaass  RReeaalliizzaaddaass

SSaallddoo  ((aa  --  cc))
NNoo  BBiimmeessttrree  ((bb)) %%  ((bb//aa)) AAttéé  oo  BBiimmeessttrree  ((cc)) %%  ((cc//aa))

1 1.0.0.0.00.0.0.00 - Receitas Correntes  75.889.484,28  75.889.484,28  18.303.550,99  24,12 86.344.589,00 113,78 -10.455.104,72

2 1.1.0.0.00.0.0.00 - Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  5.649.923,18  5.649.923,18  2.889.980,70  51,15 8.440.290,06 149,39 -2.790.366,88

3 1.1.1.0.00.0.0.00 - Impostos  4.919.000,00  4.919.000,00  2.780.449,81  56,52 7.877.570,29 160,15 -2.958.570,29

4 1.1.1.2.00.0.0.00 - Impostos sobre o Patrimônio  1.912.000,00  1.912.000,00  1.211.028,90  63,34 4.165.364,34 217,85 -2.253.364,34

5 1.1.1.2.50.0.0.00 - Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana

 712.000,00  712.000,00  126.037,70  17,70 788.165,57 110,70 -76.165,57

6 1.1.1.2.50.0.1.00 - Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana - Principal

 477.000,00  477.000,00  69.756,74  14,62 567.811,04 119,04 -90.811,04

7 1.1.1.2.50.0.2.00 - Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana - Multas e Juros de Mora

 5.000,00  5.000,00  1.232,49  24,65 4.614,71 92,29 385,29

8 1.1.1.2.50.0.3.00 - Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana - Dívida Ativa

 200.000,00  200.000,00  49.846,40  24,92 188.094,56 94,05 11.905,44

9 1.1.1.2.50.0.4.00 - Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros de Mora da
Dívida Ativa

 30.000,00  30.000,00  5.202,07  17,34 27.645,26 92,15 2.354,74

14 1.1.1.2.53.0.0.00 - Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de
Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis

 1.200.000,00  1.200.000,00  1.084.991,20  90,42 3.377.198,77 281,43 -2.177.198,77

15 1.1.1.2.53.0.1.00 - Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos"
de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principal

 1.200.000,00  1.200.000,00  1.084.991,20  90,42 3.377.198,77 281,43 -2.177.198,77

23 1.1.1.3.00.0.0.00 - Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer
Natureza

 1.969.000,00  1.969.000,00  1.145.205,06  58,16 2.404.885,96 122,14 -435.885,96

24 1.1.1.3.03.0.0.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte  1.969.000,00  1.969.000,00  1.145.205,06  58,16 2.404.885,96 122,14 -435.885,96

25 1.1.1.3.03.1.0.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte -
Trabalho

 1.824.000,00  1.824.000,00  1.109.540,99  60,83 2.364.254,17 129,62 -540.254,17

26 1.1.1.3.03.1.1.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na
Fonte - Trabalho - Principal

 1.824.000,00  1.824.000,00  1.109.540,99  60,83 2.364.254,17 129,62 -540.254,17

34 1.1.1.3.03.4.0.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte -
Outros Rendimentos

 145.000,00  145.000,00  35.664,07  24,60 40.631,79 28,02 104.368,21

35 1.1.1.3.03.4.1.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na
Fonte - Outros Rendimentos - Principal

 145.000,00  145.000,00  35.664,07  24,60 40.631,79 28,02 104.368,21

43 1.1.1.4.00.0.0.00 - Impostos sobre a Produção e Circulação de
Mercadorias e Serviços

 1.038.000,00  1.038.000,00  424.215,85  40,87 1.307.319,99 125,95 -269.319,99

44 1.1.1.4.51.0.0.00 - Impostos sobre Serviços  1.038.000,00  1.038.000,00  424.215,85  40,87 1.307.319,99 125,95 -269.319,99

45 1.1.1.4.51.1.0.00 - Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza - ISSQN

 1.038.000,00  1.038.000,00  424.215,85  40,87 1.307.319,99 125,95 -269.319,99

46 1.1.1.4.51.1.1.00 - Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza - ISSQN - Principal

 1.000.000,00  1.000.000,00  422.563,97  42,26 1.297.647,81 129,76 -297.647,81

47 1.1.1.4.51.1.2.00 - Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza - ISSQN - Multas e Juros de Mora

 5.000,00  5.000,00  1.210,32  24,21 8.971,35 179,43 -3.971,35

48 1.1.1.4.51.1.3.00 - Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza - ISSQN - Dívida Ativa

 30.000,00  30.000,00  418,60  1,40 677,85 2,26 29.322,15

49 1.1.1.4.51.1.4.00 - Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Multas e Juros de Mora
da Dívida Ativa

 3.000,00  3.000,00  22,96  0,77 22,98 0,77 2.977,02

82 1.1.2.0.00.0.0.00 - Taxas  730.923,18  730.923,18  109.530,89  14,99 562.719,77 76,99 168.203,41

83 1.1.2.1.00.0.0.00 - Taxas Pelo Exercício do Poder de Polícia  265.000,00  265.000,00  2.930,23  1,11 73.789,84 27,85 191.210,16

84 1.1.2.1.01.0.0.00 - Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização  250.000,00  250.000,00  2.930,23  1,17 63.607,13 25,44 186.392,87

85 1.1.2.1.01.0.1.00 - Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização -
Principal

 250.000,00  250.000,00  2.930,23  1,17 63.607,13 25,44 186.392,87

120 1.1.2.1.50.0.0.00 - Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária  15.000,00  15.000,00  0,00  0,00 10.182,71 67,88 4.817,29

121 1.1.2.1.50.0.1.00 - Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária
- Principal

 15.000,00  15.000,00  0,00  0,00 10.182,71 67,88 4.817,29

138 1.1.2.2.00.0.0.00 - Taxas Pela Prestação de Serviços  465.923,18  465.923,18  106.600,66  22,88 488.929,93 104,94 -23.006,75

139 1.1.2.2.01.0.0.00 - Taxas Pela Prestação de Serviços em Geral  465.923,18  465.923,18  106.600,66  22,88 488.929,93 104,94 -23.006,75

140 1.1.2.2.01.0.1.00 - Taxas Pela Prestação de Serviços em Geral
- Principal

 465.923,18  465.923,18  106.459,12  22,85 488.375,88 104,82 -22.452,70

142 1.1.2.2.01.0.3.00 - Taxas Pela Prestação de Serviços em Geral
- Dívida Ativa

 0,00  0,00  141,54  0,00 554,05 0,00 -554,05

231 1.2.0.0.00.0.0.00 - Contribuições  400.000,00  400.000,00  102.115,02  25,53 424.769,99 106,19 -24.769,99

433 1.2.4.0.00.0.0.00 - Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação
Pública

 400.000,00  400.000,00  102.115,02  25,53 424.769,99 106,19 -24.769,99

434 1.2.4.1.00.0.0.00 - Contribuição para o Custeio do Serviço de
Iluminação Pública

 400.000,00  400.000,00  102.115,02  25,53 424.769,99 106,19 -24.769,99

435 1.2.4.1.50.0.0.00 - Contribuição para o Custeio do Serviço de
Iluminação Pública

 400.000,00  400.000,00  102.115,02  25,53 424.769,99 106,19 -24.769,99
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LC nº 101 de 04/05/2000, art. 11; Lei nº 4.320/64, Art. 11; Portaria Interministerial nº 163/2001 (Anexo I); 7/02/2024

NNrr.. GG11  --  RREECCEEIITTAA PPrreevviissããoo  IInniicciiaall PPrreevviissããoo  AAttuuaalliizzaaddaa  ((aa))
RReecceeiittaass  RReeaalliizzaaddaass

SSaallddoo  ((aa  --  cc))
NNoo  BBiimmeessttrree  ((bb)) %%  ((bb//aa)) AAttéé  oo  BBiimmeessttrree  ((cc)) %%  ((cc//aa))

1 1.0.0.0.00.0.0.00 - Receitas Correntes  75.889.484,28  75.889.484,28  18.303.550,99  24,12 86.344.589,00 113,78 -10.455.104,72

2 1.1.0.0.00.0.0.00 - Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  5.649.923,18  5.649.923,18  2.889.980,70  51,15 8.440.290,06 149,39 -2.790.366,88

3 1.1.1.0.00.0.0.00 - Impostos  4.919.000,00  4.919.000,00  2.780.449,81  56,52 7.877.570,29 160,15 -2.958.570,29

4 1.1.1.2.00.0.0.00 - Impostos sobre o Patrimônio  1.912.000,00  1.912.000,00  1.211.028,90  63,34 4.165.364,34 217,85 -2.253.364,34

5 1.1.1.2.50.0.0.00 - Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana

 712.000,00  712.000,00  126.037,70  17,70 788.165,57 110,70 -76.165,57

6 1.1.1.2.50.0.1.00 - Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana - Principal

 477.000,00  477.000,00  69.756,74  14,62 567.811,04 119,04 -90.811,04

7 1.1.1.2.50.0.2.00 - Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana - Multas e Juros de Mora

 5.000,00  5.000,00  1.232,49  24,65 4.614,71 92,29 385,29

8 1.1.1.2.50.0.3.00 - Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana - Dívida Ativa

 200.000,00  200.000,00  49.846,40  24,92 188.094,56 94,05 11.905,44

9 1.1.1.2.50.0.4.00 - Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros de Mora da
Dívida Ativa

 30.000,00  30.000,00  5.202,07  17,34 27.645,26 92,15 2.354,74

14 1.1.1.2.53.0.0.00 - Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de
Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis

 1.200.000,00  1.200.000,00  1.084.991,20  90,42 3.377.198,77 281,43 -2.177.198,77

15 1.1.1.2.53.0.1.00 - Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos"
de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principal

 1.200.000,00  1.200.000,00  1.084.991,20  90,42 3.377.198,77 281,43 -2.177.198,77

23 1.1.1.3.00.0.0.00 - Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer
Natureza

 1.969.000,00  1.969.000,00  1.145.205,06  58,16 2.404.885,96 122,14 -435.885,96

24 1.1.1.3.03.0.0.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte  1.969.000,00  1.969.000,00  1.145.205,06  58,16 2.404.885,96 122,14 -435.885,96

25 1.1.1.3.03.1.0.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte -
Trabalho

 1.824.000,00  1.824.000,00  1.109.540,99  60,83 2.364.254,17 129,62 -540.254,17

26 1.1.1.3.03.1.1.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na
Fonte - Trabalho - Principal

 1.824.000,00  1.824.000,00  1.109.540,99  60,83 2.364.254,17 129,62 -540.254,17

34 1.1.1.3.03.4.0.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte -
Outros Rendimentos

 145.000,00  145.000,00  35.664,07  24,60 40.631,79 28,02 104.368,21

35 1.1.1.3.03.4.1.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na
Fonte - Outros Rendimentos - Principal

 145.000,00  145.000,00  35.664,07  24,60 40.631,79 28,02 104.368,21

43 1.1.1.4.00.0.0.00 - Impostos sobre a Produção e Circulação de
Mercadorias e Serviços

 1.038.000,00  1.038.000,00  424.215,85  40,87 1.307.319,99 125,95 -269.319,99

44 1.1.1.4.51.0.0.00 - Impostos sobre Serviços  1.038.000,00  1.038.000,00  424.215,85  40,87 1.307.319,99 125,95 -269.319,99

45 1.1.1.4.51.1.0.00 - Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza - ISSQN

 1.038.000,00  1.038.000,00  424.215,85  40,87 1.307.319,99 125,95 -269.319,99

46 1.1.1.4.51.1.1.00 - Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza - ISSQN - Principal

 1.000.000,00  1.000.000,00  422.563,97  42,26 1.297.647,81 129,76 -297.647,81

47 1.1.1.4.51.1.2.00 - Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza - ISSQN - Multas e Juros de Mora

 5.000,00  5.000,00  1.210,32  24,21 8.971,35 179,43 -3.971,35

48 1.1.1.4.51.1.3.00 - Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza - ISSQN - Dívida Ativa

 30.000,00  30.000,00  418,60  1,40 677,85 2,26 29.322,15

49 1.1.1.4.51.1.4.00 - Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Multas e Juros de Mora
da Dívida Ativa

 3.000,00  3.000,00  22,96  0,77 22,98 0,77 2.977,02

82 1.1.2.0.00.0.0.00 - Taxas  730.923,18  730.923,18  109.530,89  14,99 562.719,77 76,99 168.203,41

83 1.1.2.1.00.0.0.00 - Taxas Pelo Exercício do Poder de Polícia  265.000,00  265.000,00  2.930,23  1,11 73.789,84 27,85 191.210,16

84 1.1.2.1.01.0.0.00 - Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização  250.000,00  250.000,00  2.930,23  1,17 63.607,13 25,44 186.392,87

85 1.1.2.1.01.0.1.00 - Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização -
Principal

 250.000,00  250.000,00  2.930,23  1,17 63.607,13 25,44 186.392,87

120 1.1.2.1.50.0.0.00 - Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária  15.000,00  15.000,00  0,00  0,00 10.182,71 67,88 4.817,29

121 1.1.2.1.50.0.1.00 - Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária
- Principal

 15.000,00  15.000,00  0,00  0,00 10.182,71 67,88 4.817,29

138 1.1.2.2.00.0.0.00 - Taxas Pela Prestação de Serviços  465.923,18  465.923,18  106.600,66  22,88 488.929,93 104,94 -23.006,75

139 1.1.2.2.01.0.0.00 - Taxas Pela Prestação de Serviços em Geral  465.923,18  465.923,18  106.600,66  22,88 488.929,93 104,94 -23.006,75

140 1.1.2.2.01.0.1.00 - Taxas Pela Prestação de Serviços em Geral
- Principal

 465.923,18  465.923,18  106.459,12  22,85 488.375,88 104,82 -22.452,70

142 1.1.2.2.01.0.3.00 - Taxas Pela Prestação de Serviços em Geral
- Dívida Ativa

 0,00  0,00  141,54  0,00 554,05 0,00 -554,05

231 1.2.0.0.00.0.0.00 - Contribuições  400.000,00  400.000,00  102.115,02  25,53 424.769,99 106,19 -24.769,99

433 1.2.4.0.00.0.0.00 - Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação
Pública

 400.000,00  400.000,00  102.115,02  25,53 424.769,99 106,19 -24.769,99

434 1.2.4.1.00.0.0.00 - Contribuição para o Custeio do Serviço de
Iluminação Pública

 400.000,00  400.000,00  102.115,02  25,53 424.769,99 106,19 -24.769,99

435 1.2.4.1.50.0.0.00 - Contribuição para o Custeio do Serviço de
Iluminação Pública

 400.000,00  400.000,00  102.115,02  25,53 424.769,99 106,19 -24.769,99
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436 1.2.4.1.50.0.1.00 - Contribuição para o Custeio do Serviço de
Iluminação Pública - Principal

 400.000,00  400.000,00  102.115,02  25,53 424.769,99 106,19 -24.769,99

444 1.3.0.0.00.0.0.00 - Receita Patrimonial  355.361,10  355.361,10  639.448,46  179,94 3.718.665,02 1.046,45 -3.363.303,92

484 1.3.2.0.00.0.0.00 - Valores Mobiliários  355.361,10  355.361,10  639.448,46  179,94 3.718.665,02 1.046,45 -3.363.303,92

485 1.3.2.1.00.0.0.00 - Juros e Correções Monetárias  355.361,10  355.361,10  639.448,46  179,94 3.718.665,02 1.046,45 -3.363.303,92

486 1.3.2.1.01.0.0.00 - Remuneração de Depósitos Bancários  355.361,10  355.361,10  639.448,46  179,94 3.718.665,02 1.046,45 -3.363.303,92

487 1.3.2.1.01.0.1.00 - Remuneração de Depósitos Bancários -
Principal

 355.361,10  355.361,10  639.448,46  179,94 3.718.665,02 1.046,45 -3.363.303,92

832 1.7.0.0.00.0.0.00 - Transferências Correntes  69.450.160,00  69.450.160,00  14.671.781,16  21,13 73.238.738,46 105,46 -3.788.578,46

833 1.7.1.0.00.0.0.00 - Transferências da União e de Suas Entidades  21.670.660,00  21.670.660,00  5.172.798,89  23,87 21.368.363,62 98,61 302.296,38

834 1.7.1.1.00.0.0.00 - Transferências Decorrentes de Participação na
Receita da União

 19.373.660,00  19.373.660,00  3.835.682,47  19,80 18.197.547,15 93,93 1.176.112,85

835 1.7.1.1.51.0.0.00 - Cota - Parte do Fundo de Participação dos
Municípios - FPM

 17.147.450,00  17.147.450,00  3.327.688,83  19,41 15.746.456,73 91,83 1.400.993,27

836 1.7.1.1.51.1.0.00 - Cota - Parte do Fundo de Participação dos
Municípios - Cota Mensal

 15.800.000,00  15.800.000,00  2.700.475,73  17,09 14.334.487,95 90,72 1.465.512,05

837 1.7.1.1.51.1.1.00 - Cota - Parte do Fundo de Participação
dos Municípios - Cota Mensal - Principal

 15.800.000,00  15.800.000,00  2.700.475,73  17,09 14.334.487,95 90,72 1.465.512,05

838 1.7.1.1.51.2.0.00 - Cota - Parte do Fundo de Participação dos
Municípios - Cotas Extraordinárias

 1.347.450,00  1.347.450,00  627.213,10  46,55 1.411.968,78 104,79 -64.518,78

839 1.7.1.1.51.2.1.00 - Cota - Parte do Fundo de Participação
dos Municípios - Cotas Extraordinárias - Principal

 1.347.450,00  1.347.450,00  627.213,10  46,55 1.411.968,78 104,79 -64.518,78

840 1.7.1.1.52.0.0.00 - Cota - Parte do Imposto sobre a Propriedade
Territorial Rural

 2.226.210,00  2.226.210,00  507.993,64  22,82 2.451.090,42 110,10 -224.880,42

841 1.7.1.1.52.0.1.00 - Cota - Parte do Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural - Principal

 2.226.210,00  2.226.210,00  507.993,64  22,82 2.451.090,42 110,10 -224.880,42

850 1.7.1.2.00.0.0.00 - Transferências das Compensações Financeiras Pela
Exploração de Recursos Naturais

 357.000,00  357.000,00  62.300,87  17,45 314.442,71 88,08 42.557,29

853 1.7.1.2.51.0.0.00 - Cota - Parte da Compensação Financeira Pela
Exploração de Recursos Minerais - Cfem

 1.000,00  1.000,00  214,74  21,47 627,82 62,78 372,18

854 1.7.1.2.51.0.1.00 - Cota - Parte da Compensação Financeira
Pela Exploração de Recursos Minerais - Cfem - Principal

 1.000,00  1.000,00  214,74  21,47 627,82 62,78 372,18

855 1.7.1.2.52.0.0.00 - Cota - Parte da Compensação Financeira Pela
Produção de Petróleo

 356.000,00  356.000,00  62.086,13  17,44 313.814,89 88,15 42.185,11

862 1.7.1.2.52.4.0.00 - Cota - Parte do Fundo Especial do Petróleo -
FEP

 356.000,00  356.000,00  62.086,13  17,44 313.814,89 88,15 42.185,11

863 1.7.1.2.52.4.1.00 - Cota - Parte do Fundo Especial do
Petróleo - FEP - Principal

 356.000,00  356.000,00  62.086,13  17,44 313.814,89 88,15 42.185,11

868 1.7.1.3.00.0.0.00 - Transferências de Recursos do Sistema Único de
Saúde - SUS

 1.210.000,00  1.210.000,00  638.735,49  52,79 1.550.151,27 128,11 -340.151,27

869 1.7.1.3.50.0.0.00 - Transferências de Recursos do Sistema Único de
Saúde - SUS - Repasses Fundo a Fundo - Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 1.210.000,00  1.210.000,00  638.735,49  52,79 1.550.151,27 128,11 -340.151,27

870 1.7.1.3.50.1.0.00 - Transferências de Recursos do Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde -
Atenção Primária

 1.000.000,00  1.000.000,00  625.883,01  62,59 1.296.528,17 129,65 -296.528,17

871 1.7.1.3.50.1.1.00 - Transferências de Recursos do Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde -
Atenção Primária - Principal

 1.000.000,00  1.000.000,00  625.883,01  62,59 1.296.528,17 129,65 -296.528,17

872 1.7.1.3.50.1.1.01 - Transferências de Recursos do Bloco
de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de
Saúde - Atenção Primária - Principal

 1.000.000,00  1.000.000,00  225.883,01  22,59 896.528,17 89,65 103.471,83

873 1.7.1.3.50.1.1.02 - Transferências de Recursos do Bloco
de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de
Saúde - Atenção Primária - Principal - Transferências
da União Decorrentes de Emendas Parlamentares
Individuais - Finalidade Definida

 0,00  0,00  400.000,00  0,00 400.000,00 0,00 -400.000,00

875 1.7.1.3.50.2.0.00 - Transferências de Recursos do Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde -
Atenção Especializada

 56.000,00  56.000,00  2.431,41  4,34 52.428,22 93,62 3.571,78

876 1.7.1.3.50.2.1.00 - Transferências de Recursos do Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde -
Atenção Especializada - Principal

 56.000,00  56.000,00  2.431,41  4,34 52.428,22 93,62 3.571,78

877 1.7.1.3.50.2.1.01 - Transferências de Recursos do Bloco
de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de
Saúde - Atenção Especializada - Principal

 56.000,00  56.000,00  2.431,41  4,34 52.428,22 93,62 3.571,78

880 1.7.1.3.50.3.0.00 - Transferências de Recursos do Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde -
Vigilância em Saúde

 116.000,00  116.000,00  47.506,67  40,95 145.139,33 125,12 -29.139,33

881 1.7.1.3.50.3.1.00 - Transferências de Recursos do Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde -
Vigilância em Saúde - Principal

 116.000,00  116.000,00  47.506,67  40,95 145.139,33 125,12 -29.139,33

882 1.7.1.3.50.3.1.01 - Transferências de Recursos do Bloco
de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de
Saúde - Vigilância em Saúde - Principal

 116.000,00  116.000,00  47.506,67  40,95 145.139,33 125,12 -29.139,33

885 1.7.1.3.50.4.0.00 - Transferências de Recursos do Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde -
Assistência Farmacêutica

 38.000,00  38.000,00 - 64.066,51 - 168,60 29.074,64 76,51 8.925,36

886 1.7.1.3.50.4.1.00 - Transferências de Recursos do Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde -
Assistência Farmacêutica - Principal

 38.000,00  38.000,00 - 64.066,51 - 168,60 29.074,64 76,51 8.925,36
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887 1.7.1.3.50.4.1.01 - Transferências de Recursos do Bloco
de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de
Saúde - Assistência Farmacêutica - Principal

 38.000,00  38.000,00 - 64.066,51 - 168,60 29.074,64 76,51 8.925,36

890 1.7.1.3.50.5.0.00 - Transferências de Recursos do Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Gestão
do SUS

 0,00  0,00  26.980,91  0,00 26.980,91 0,00 -26.980,91

891 1.7.1.3.50.5.1.00 - Transferências de Recursos do Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde -
Gestão do SUS - Principal

 0,00  0,00  26.980,91  0,00 26.980,91 0,00 -26.980,91

892 1.7.1.3.50.5.1.01 - Transferências de Recursos do Bloco
de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de
Saúde - Gestão do SUS - Principal

 0,00  0,00  26.980,91  0,00 26.980,91 0,00 -26.980,91

936 1.7.1.4.00.0.0.00 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional do
Desenvolvimento da Educação - FNDE

 294.000,00  294.000,00  200.259,60  68,12 394.202,33 134,08 -100.202,33

937 1.7.1.4.50.0.0.00 - Transferências Dosalário - Educação  156.000,00  156.000,00  39.843,89  25,54 212.385,73 136,14 -56.385,73

938 1.7.1.4.50.0.1.00 - Transferências Dosalário - Educação -
Principal

 156.000,00  156.000,00  39.843,89  25,54 212.385,73 136,14 -56.385,73

939 1.7.1.4.51.0.0.00 - Transferências Diretas do FNDE Referentes ao
Programa Dinheiro Direto na Escola - Pdde

 3.000,00  3.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 3.000,00

940 1.7.1.4.51.0.1.00 - Transferências Diretas do FNDE Referentes
ao Programa Dinheiro Direto na Escola - Pdde - Principal

 3.000,00  3.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 3.000,00

941 1.7.1.4.52.0.0.00 - Transferências Referentes ao Programa Nacional
de Alimentação Escolar - Pnae

 95.000,00  95.000,00  84.271,40  88,71 105.672,29 111,23 -10.672,29

942 1.7.1.4.52.0.1.00 - Transferências Referentes ao Programa
Nacional de Alimentação Escolar - Pnae - Principal

 95.000,00  95.000,00  84.271,40  88,71 105.672,29 111,23 -10.672,29

943 1.7.1.4.53.0.0.00 - Transferências Referentes ao Programa Nacional
de Apoio ao Transporte do Escolar - Pnate

 40.000,00  40.000,00  6.410,14  16,03 6.410,14 16,03 33.589,86

944 1.7.1.4.53.0.1.00 - Transferências Referentes ao Programa
Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - Pnate - Principal

 40.000,00  40.000,00  6.410,14  16,03 6.410,14 16,03 33.589,86

960 1.7.1.4.99.0.0.00 - Outras Transferências Diretas do Fundo
Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE

 0,00  0,00  69.734,17  0,00 69.734,17 0,00 -69.734,17

961 1.7.1.4.99.0.1.00 - Outras Transferências Diretas do Fundo
Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE - Principal

 0,00  0,00  69.734,17  0,00 69.734,17 0,00 -69.734,17

969 1.7.1.6.00.0.0.00 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 86.000,00  86.000,00  32.173,10  37,41 160.956,61 187,16 -74.956,61

970 1.7.1.6.50.0.0.00 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional
de Assistência Social - FNAS

 86.000,00  86.000,00  32.173,10  37,41 160.956,61 187,16 -74.956,61

971 1.7.1.6.50.0.1.00 - Transferências de Recursos do Fundo
Nacional de Assistência Social - FNAS - Principal

 86.000,00  86.000,00  32.173,10  37,41 160.956,61 187,16 -74.956,61

972 1.7.1.6.50.0.1.01 - Transferências de Recursos do Fundo
Nacional de Assistência Social - FNAS - Principal

 86.000,00  86.000,00  32.173,10  37,41 160.956,61 187,16 -74.956,61

975 1.7.1.7.00.0.0.00 - Transferências de Convênios da União e de Suas
Entidades

 350.000,00  350.000,00  52.525,36  15,01 315.152,16 90,04 34.847,84

1001 1.7.1.7.99.0.0.00 - Outras Transferências de Convênios da União e
de Suas Entidades

 350.000,00  350.000,00  52.525,36  15,01 315.152,16 90,04 34.847,84

1002 1.7.1.7.99.0.1.00 - Outras Transferências de Convênios da
União e de Suas Entidades

 350.000,00  350.000,00  52.525,36  15,01 315.152,16 90,04 34.847,84

1003 1.7.1.7.99.0.1.01 - Outras Transferências de Convênios da
União e de Suas Entidades - Principal

 350.000,00  350.000,00  52.525,36  15,01 315.152,16 90,04 34.847,84

1006 1.7.1.9.00.0.0.00 - Outras Transferências de Recursos da União e de
Suas Entidades

 0,00  0,00  351.122,00  0,00 435.911,39 0,00 -435.911,39

1034 1.7.1.9.99.0.0.00 - Outras Transferências de Recursos da União e
de Suas Entidades

 0,00  0,00  351.122,00  0,00 435.911,39 0,00 -435.911,39

1035 1.7.1.9.99.0.1.00 - Outras Transferências de Recursos da União
e de Suas Entidades - Principal

 0,00  0,00  351.122,00  0,00 435.911,39 0,00 -435.911,39

1036 1.7.1.9.99.0.1.05 - Outras Transferências de Recursos da
União e de Suas Entidades - Auxílio Financeiro da União
aos Municípios (Lei Complementar nº 173, de 27 de Maio
de 2020)

 0,00  0,00  351.122,00  0,00 351.122,00 0,00 -351.122,00

1041 1.7.1.9.99.0.1.99 - Outras Transferências de Recursos da
União e de Suas Entidades - Principal

 0,00  0,00  0,00  0,00 84.789,39 0,00 -84.789,39

1042 1.7.2.0.00.0.0.00 - Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de
Suas Entidades

 42.849.500,00  42.849.500,00  8.370.515,83  19,53 45.728.146,61 106,72 -2.878.646,61

1043 1.7.2.1.00.0.0.00 - Participação na Receita dos Estados e Distrito
Federal

 36.500.000,00  36.500.000,00  7.189.178,52  19,70 38.760.487,77 106,19 -2.260.487,77

1044 1.7.2.1.50.0.0.00 - Cota - Parte do ICMS  35.350.000,00  35.350.000,00  7.111.576,60  20,12 37.514.419,64 106,12 -2.164.419,64

1045 1.7.2.1.50.0.1.00 - Cota - Parte do ICMS - Principal  35.350.000,00  35.350.000,00  7.111.576,60  20,12 37.514.419,64 106,12 -2.164.419,64

1046 1.7.2.1.51.0.0.00 - Cota - Parte do IPVA  808.000,00  808.000,00  34.138,28  4,22 1.001.444,93 123,94 -193.444,93

1047 1.7.2.1.51.0.1.00 - Cota - Parte do IPVA - Principal  808.000,00  808.000,00  34.138,28  4,22 1.001.444,93 123,94 -193.444,93

1048 1.7.2.1.52.0.0.00 - Cota - Parte do IPI - Municípios  312.000,00  312.000,00  43.463,64  13,93 240.587,71 77,11 71.412,29

1049 1.7.2.1.52.0.1.00 - Cota - Parte do IPI - Municípios - Principal  312.000,00  312.000,00  43.463,64  13,93 240.587,71 77,11 71.412,29

1050 1.7.2.1.53.0.0.00 - Cota - Parte da Contribuição de Intervenção no
Domínio Econômico

 30.000,00  30.000,00  0,00  0,00 4.035,49 13,45 25.964,51

1051 1.7.2.1.53.0.1.00 - Cota - Parte da Contribuição de Intervenção
no Domínio Econômico - Principal

 30.000,00  30.000,00  0,00  0,00 4.035,49 13,45 25.964,51

1063 1.7.2.3.00.0.0.00 - Transferências de Recursos do Sistema Único de
Saúde - SUS

 587.500,00  587.500,00  54.589,64  9,29 461.328,35 78,52 126.171,65

1064 1.7.2.3.50.0.0.00 - Transferências de Recursos do Sistema Único de
Saúde - SUS

 587.500,00  587.500,00  54.589,64  9,29 461.328,35 78,52 126.171,65



Diário Oficial Eletrônico  nº 1.416        Alcinópolis, quarta-feira, 7 de Fevereiro de 2024      · Página 61

1065 1.7.2.3.50.0.1.00 - Transferências de Recursos do Sistema
Único de Saúde - SUS - Principal

 587.500,00  587.500,00  54.589,64  9,29 461.328,35 78,52 126.171,65

1066 1.7.2.3.50.0.1.01 - Transferências de Recursos do Sistema
Único de Saúde - SUS - Principal

 587.500,00  587.500,00  54.589,64  9,29 261.328,35 44,48 326.171,65

1067 1.7.2.3.50.0.1.02 - Transferências de Recursos do Sistema
Único de Saúde - SUS - Transferências dos Estados
Decorrentes de Emendas Parlamentares Individuais

 0,00  0,00  0,00  0,00 200.000,00 0,00 -200.000,00

1069 1.7.2.4.00.0.0.00 - Transferências de Convênios dos Estados e DF e de
Suas Entidades

 84.000,00  84.000,00  25.998,26  30,95 71.944,68 85,65 12.055,32

1075 1.7.2.4.51.0.0.00 - Transferências de Convênios dos Estados
Destinadas a Programas de Educação

 84.000,00  84.000,00  25.998,26  30,95 71.944,68 85,65 12.055,32

1076 1.7.2.4.51.0.1.00 - Transferências de Convênios dos Estados
Destinadas a Programas de Educação - Principal

 84.000,00  84.000,00  25.998,26  30,95 71.944,68 85,65 12.055,32

1077 1.7.2.4.51.0.1.01 - Transferências de Convênios dos
Estados Destinadas a Programas de Educação - Principal

 84.000,00  84.000,00  25.998,26  30,95 71.944,68 85,65 12.055,32

1085 1.7.2.9.00.0.0.00 - Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal  5.678.000,00  5.678.000,00  1.100.749,41  19,39 6.434.385,81 113,32 -756.385,81

1088 1.7.2.9.51.0.0.00 - Transferências de Estados Destinadas à
Assistência Social

 216.000,00  216.000,00  36.400,00  16,85 217.200,00 100,56 -1.200,00

1089 1.7.2.9.51.0.1.00 - Transferências de Estados Destinadas à
Assistência Social - Principal

 216.000,00  216.000,00  36.400,00  16,85 217.200,00 100,56 -1.200,00

1090 1.7.2.9.51.0.1.01 - Transferências de Estados Destinadas à
Assistência Social - Principal

 216.000,00  216.000,00  36.400,00  16,85 217.200,00 100,56 -1.200,00

1100 1.7.2.9.99.0.0.00 - Outras Transferências dos Estados e DF  5.462.000,00  5.462.000,00  1.064.349,41  19,49 6.217.185,81 113,83 -755.185,81

1101 1.7.2.9.99.0.1.00 - Outras Transferências dos Estados e DF -
Principal

 5.462.000,00  5.462.000,00  1.064.349,41  19,49 6.217.185,81 113,83 -755.185,81

1102 1.7.2.9.99.0.1.01 - Outras Transferências dos Estados e DF
- Transferência Especial Relativas às Emendas Individuais
(Art. 166 - A, Inciso I, da CF)

 5.462.000,00  5.462.000,00  1.064.349,41  19,49 6.217.185,81 113,83 -755.185,81

1131 1.7.5.0.00.0.0.00 - Transferências de Outras Instituições Públicas  4.900.000,00  4.900.000,00  1.128.466,44  23,03 6.123.720,81 124,97 -1.223.720,81

1132 1.7.5.1.00.0.0.00 - Transferências de Recursos do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização
dos Profissionais da Educação - FUNDEB

 4.900.000,00  4.900.000,00  1.128.466,44  23,03 6.123.720,81 124,97 -1.223.720,81

1133 1.7.5.1.50.0.0.00 - Transferências de Recursos do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB

 4.900.000,00  4.900.000,00  1.128.466,44  23,03 6.123.720,81 124,97 -1.223.720,81

1134 1.7.5.1.50.0.1.00 - Transferências de Recursos do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB -
Principal

 4.900.000,00  4.900.000,00  1.128.466,44  23,03 6.123.720,81 124,97 -1.223.720,81

1146 1.7.9.0.00.0.0.00 - Demais Transferências Correntes  30.000,00  30.000,00  0,00  0,00 18.507,42 61,69 11.492,58

1147 1.7.9.1.00.0.0.00 - Transferências de Pessoas Físicas  30.000,00  30.000,00  0,00  0,00 18.507,42 61,69 11.492,58

1152 1.7.9.1.99.0.0.00 - Outras Transferências de Pessoas Físicas  30.000,00  30.000,00  0,00  0,00 18.507,42 61,69 11.492,58

1153 1.7.9.1.99.0.1.00 - Outras Transferências de Pessoas Físicas  30.000,00  30.000,00  0,00  0,00 18.507,42 61,69 11.492,58

1160 1.9.0.0.00.0.0.00 - Outras Receitas Correntes  34.040,00  34.040,00  225,65  0,66 522.125,47 1.533,86 -488.085,47

1161 1.9.1.0.00.0.0.00 - Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  22.000,00  22.000,00  171,49  0,78 229,93 1,05 21.770,07

1162 1.9.1.1.00.0.0.00 - Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  22.000,00  22.000,00  171,49  0,78 229,93 1,05 21.770,07

1234 1.9.1.1.14.0.0.00 - Multas Previstas no Código de Trânsito
Brasileiro - CTB

 22.000,00  22.000,00  171,49  0,78 229,93 1,05 21.770,07

1235 1.9.1.1.14.0.1.00 - Multas Previstas no Código de Trânsito
Brasileiro - CTB - Principal

 20.000,00  20.000,00  171,49  0,86 229,93 1,15 19.770,07

1236 1.9.1.1.14.0.2.00 - Multas Previstas no Código de Trânsito
Brasileiro - CTB - Multas e Juros de Mora

 2.000,00  2.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 2.000,00

1243 1.9.2.0.00.0.0.00 - Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  10.000,00  10.000,00  54,16  0,54 521.895,54 5.218,96 -511.895,54

1281 1.9.2.2.00.0.0.00 - Restituições  10.000,00  10.000,00  54,16  0,54 521.895,54 5.218,96 -511.895,54

1282 1.9.2.2.01.0.0.00 - Restituição de Convênios  0,00  0,00  0,00  0,00 28.810,14 0,00 -28.810,14

1283 1.9.2.2.01.1.0.00 - Restituição de Convênios - Primárias  0,00  0,00  0,00  0,00 28.810,14 0,00 -28.810,14

1284 1.9.2.2.01.1.1.00 - Restituição de Convênios - Primárias -
Principal

 0,00  0,00  0,00  0,00 28.810,14 0,00 -28.810,14

1342 1.9.2.2.99.0.0.00 - Outras Restituições  10.000,00  10.000,00  54,16  0,54 493.085,40 4.930,85 -483.085,40

1343 1.9.2.2.99.0.1.00 - Outras Restituições - Principal  10.000,00  10.000,00  54,16  0,54 493.085,40 4.930,85 -483.085,40

1458 1.9.9.0.00.0.0.00 - Demais Receitas Correntes  2.040,00  2.040,00  0,00  0,00 0,00 0,00 2.040,00

1459 1.9.9.9.00.0.0.00 - Outras Receitas Correntes  2.040,00  2.040,00  0,00  0,00 0,00 0,00 2.040,00

1488 1.9.9.9.99.0.0.00 - Outras Receitas  2.040,00  2.040,00  0,00  0,00 0,00 0,00 2.040,00

1494 1.9.9.9.99.2.0.00 - Outras Receitas Não Arrecadadas e Não
Projetadas Pela RFB - Primárias

 2.040,00  2.040,00  0,00  0,00 0,00 0,00 2.040,00

1495 1.9.9.9.99.2.1.00 - Outras Receitas Não Arrecadadas e Não
Projetadas Pela RFB - Primárias - Principal

 2.040,00  2.040,00  0,00  0,00 0,00 0,00 2.040,00

1504 2.0.0.0.00.0.0.00 - Receitas de Capital  1.600.000,00  1.600.000,00  509.994,00  31,87 1.287.428,08 80,46 312.571,92

1554 2.2.0.0.00.0.0.00 - Alienação de Bens  50.000,00  50.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00

1555 2.2.1.0.00.0.0.00 - Alienação de Bens Móveis  50.000,00  50.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00

1566 2.2.1.3.00.0.0.00 - Alienação de Bens Móveis e Semoventes  50.000,00  50.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00

1567 2.2.1.3.01.0.0.00 - Alienação de Bens Móveis e Semoventes  50.000,00  50.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00

1568 2.2.1.3.01.0.1.00 - Alienação de Bens Móveis e Semoventes -
Principal

 50.000,00  50.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00

1595 2.4.0.0.00.0.0.00 - Transferências de Capital  1.550.000,00  1.550.000,00  509.994,00  32,90 1.287.428,08 83,06 262.571,92
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1596 2.4.1.0.00.0.0.00 - Transferências da União e de Suas Entidades  1.300.000,00  1.300.000,00  509.994,00  39,23 1.287.428,08 99,03 12.571,92

1597 2.4.1.1.00.0.0.00 - Transferências de Recursos do Sistema Único de
Saúde - SUS

 200.000,00  200.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 200.000,00

1598 2.4.1.1.50.0.0.00 - Transferências de Recursos do Sistema Único de
Saúde - SUS - Fundo a Fundo - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

 200.000,00  200.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 200.000,00

1599 2.4.1.1.50.1.0.00 - Transferências de Recursos do Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde -
Atenção Primária

 200.000,00  200.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 200.000,00

1600 2.4.1.1.50.1.1.00 - Transferências de Recursos do Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde -
Atenção Primária - Principal

 200.000,00  200.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 200.000,00

1601 2.4.1.1.50.1.1.01 - Transferências de Recursos do Bloco
de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de
Saúde - Atenção Primária - Principal

 200.000,00  200.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 200.000,00

1679 2.4.1.4.00.0.0.00 - Transferências de Convênios da União e de Suas
Entidades

 1.000.000,00  1.000.000,00  509.994,00  51,00 509.994,00 51,00 490.006,00

1680 2.4.1.4.50.0.0.00 - Transferências de Convênios da União para o
Sistema Único de Saúde - SUS

 0,00  0,00  509.994,00  0,00 509.994,00 0,00 -509.994,00

1681 2.4.1.4.50.0.1.00 - Transferências de Convênios da União para
o Sistema Único de Saúde - SUS - Principal

 0,00  0,00  509.994,00  0,00 509.994,00 0,00 -509.994,00

1683 2.4.1.4.50.0.1.02 - Transferências de Convênios da União
para o Sistema Único de Saúde - SUS - Transferências da
União Decorrentes de Emendas Parlamentares Individuais
- Finalidade Definida

 0,00  0,00  509.994,00  0,00 509.994,00 0,00 -509.994,00

1700 2.4.1.4.54.0.0.00 - Transferências de Convênios da União
Destinadas a Programas de Infraestrutura em Transporte

 1.000.000,00  1.000.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 1.000.000,00

1701 2.4.1.4.54.0.1.00 - Transferências de Convênios da União
Destinadas a Programas de Infraestrutura em Transporte -
Principal

 1.000.000,00  1.000.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 1.000.000,00

1702 2.4.1.4.54.0.1.01 - Transferências de Convênios da União
Destinadas a Programas de Infraestrutura em Transporte
- Principal

 1.000.000,00  1.000.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 1.000.000,00

1710 2.4.1.9.00.0.0.00 - Outras Transferências de Recursos da União e de
Suas Entidades

 100.000,00  100.000,00  0,00  0,00 777.434,08 777,43 -677.434,08

1724 2.4.1.9.99.0.0.00 - Outras Transferências de Recursos da União e
de Suas Entidades

 100.000,00  100.000,00  0,00  0,00 777.434,08 777,43 -677.434,08

1725 2.4.1.9.99.0.1.00 - Outras Transferências de Recursos da União
e de Suas Entidades - Principal

 100.000,00  100.000,00  0,00  0,00 777.434,08 777,43 -677.434,08

1726 2.4.2.0.00.0.0.00 - Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de
Suas Entidades

 250.000,00  250.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 250.000,00

1733 2.4.2.2.00.0.0.00 - Transferências de Convênios dos Estados e DF e de
Suas Entidades

 250.000,00  250.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 250.000,00

1734 2.4.2.2.50.0.0.00 - Transferências de Convênios dos Estados para o
Sistema Único de Saúde - SUS

 100.000,00  100.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 100.000,00

1735 2.4.2.2.50.0.1.00 - Transferências de Convênios dos Estados
para o Sistema Único de Saúde - SUS - Principal

 100.000,00  100.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 100.000,00

1736 2.4.2.2.50.0.1.01 - Transferências de Convênios dos
Estados para o Sistema Único de Saúde - SUS - Principal

 100.000,00  100.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 100.000,00

1759 2.4.2.2.99.0.0.00 - Outras Transferências de Convênios dos
Estados e DF e de Suas Entidades

 150.000,00  150.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 150.000,00

1760 2.4.2.2.99.0.1.00 - Outras Transferências de Convênios dos
Estados e DF e de Suas Entidades

 150.000,00  150.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 150.000,00

1761 2.4.2.2.99.0.1.01 - Outras Transferências de Convênios dos
Estados e DF e de Suas Entidades - Principal

 150.000,00  150.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 150.000,00

2575 9.0.0.0.0.00.0.0.00 - (-) Dedução de Receitas  10.899.242,00  10.899.242,00  2.068.640,07  18,98 11.108.405,37 101,92 -209.163,37

2576 9.1.0.0.0.00.0.0.00 - (-) Dedução de Receitas Correntes  10.899.242,00  10.899.242,00  2.068.640,07  18,98 11.108.405,37 101,92 -209.163,37

3276 9.1.7.0.0.00.0.0.00 - (-) Dedução de Transferências Correntes  10.899.242,00  10.899.242,00  2.068.640,07  18,98 11.108.405,37 101,92 -209.163,37

3277 9.1.7.1.0.00.0.0.00 - (-) Dedução de Transferências da União e de Suas
Entidades

 3.605.242,00  3.605.242,00  630.804,42  17,50 3.357.115,24 93,12 248.126,76

3278 9.1.7.1.1.00.0.0.00 - (-) Dedução de Transferências Decorrentes de
Participação na Receita da União

 3.605.242,00  3.605.242,00  641.693,82  17,80 3.357.115,24 93,12 248.126,76

3279 9.1.7.1.1.51.0.0.00 - (-) Dedução de Cota - Parte do Fundo de
Participação dos Municípios - FPM

 3.160.000,00  3.160.000,00  540.095,11  17,09 2.866.897,32 90,72 293.102,68

3280 9.1.7.1.1.51.1.0.00 - (-) Dedução de Cota - Parte do Fundo
de Participação dos Municípios - Cota Mensal - FUNDEB

 3.160.000,00  3.160.000,00  540.095,11  17,09 2.866.897,32 90,72 293.102,68

3281 9.1.7.1.1.51.1.1.00 - (-) Dedução de Cota - Parte do
Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal -
Principal - FUNDEB

 3.160.000,00  3.160.000,00  540.095,11  17,09 2.866.897,32 90,72 293.102,68

3282 9.1.7.1.1.52.0.0.00 - (-) Dedução de Cota - Parte do Imposto
sobre a Propriedade Territorial Rural

 445.242,00  445.242,00  101.598,71  22,82 490.217,92 110,10 -44.975,92

3283 9.1.7.1.1.52.0.1.00 - (-) Dedução de Cota - Parte do
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal -
FUNDEB

 445.242,00  445.242,00  101.598,71  22,82 490.217,92 110,10 -44.975,92

3286 9.1.7.1.7.00.0.0.00 - (-) Dedução de Transferências de Convênios
da União e de Suas Entidades

 0,00  0,00 - 10.889,40  0,00 0,00 0,00 0,00

3292 9.1.7.1.7.51.0.0.00 - (-) Dedução de Transferências de
Convênios da União Destinadas a Programas de Educação

 0,00  0,00 - 10.889,40  0,00 0,00 0,00 0,00

3293 9.1.7.1.7.51.0.1.00 - (-) Dedução de Transferências de
Convênios da União Destinadas a Programas de Educação
- Principal

 0,00  0,00 - 10.889,40  0,00 0,00 0,00 0,00

3294 9.1.7.1.7.51.0.1.01 - (-) Dedução de Transferências de
Convênios da União Destinadas a Programas de
Educação - Principal

 0,00  0,00 - 10.889,40  0,00 0,00 0,00 0,00

3320 9.1.7.2.0.00.0.0.00 - (-) Dedução de Transferências dos Estados e do
Distrito Federal e de Suas Entidades

 7.294.000,00  7.294.000,00  1.437.835,65  19,71 7.751.290,13 106,27 -457.290,13

3321 9.1.7.2.1.00.0.0.00 - (-) Dedução de Participação na Receita dos
Estados e Distrito Federal

 7.294.000,00  7.294.000,00  1.437.835,65  19,71 7.751.290,13 106,27 -457.290,13

3322 9.1.7.2.1.50.0.0.00 - (-) Dedução de Cota - Parte do ICMS  7.070.000,00  7.070.000,00  1.422.315,28  20,12 7.502.883,69 106,12 -432.883,69

3323 9.1.7.2.1.50.0.1.00 - (-) Dedução de Cota - Parte do ICMS
- Principal - FUNDEB

 7.070.000,00  7.070.000,00  1.422.315,28  20,12 7.502.883,69 106,12 -432.883,69

3324 9.1.7.2.1.51.0.0.00 - (-) Dedução de Cota - Parte do IPVA  161.600,00  161.600,00  6.827,65  4,22 200.288,94 123,94 -38.688,94

3325 9.1.7.2.1.51.0.1.00 - (-) Dedução de Cota - Parte do IPVA -
Principal - FUNDEB

 161.600,00  161.600,00  6.827,65  4,22 200.288,94 123,94 -38.688,94

3326 9.1.7.2.1.52.0.0.00 - (-) Dedução de Cota - Parte do IPI -
Municípios

 62.400,00  62.400,00  8.692,72  13,93 48.117,50 77,11 14.282,50

3327 9.1.7.2.1.52.0.1.00 - (-) Dedução de Cota - Parte do IPI -
Municípios - Principal - FUNDEB

 62.400,00  62.400,00  8.692,72  13,93 48.117,50 77,11 14.282,50

3697 TOTAL DAS RECEITAS  66.590.242,28  66.590.242,28  16.744.904,92  25,15 76.523.611,71 114,92 -9.933.369,43

NNoottaa  EExxpplliiccaattiivvaa
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PORTARIA Nº 024/2024, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Dispõe sobre designação de Gestor de Termo de 
Colaboração, Fomento ou Congênere e dá outras 
providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais, e;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 13.019/2014 e suas alterações posteriores que 
estabelece o regime jurídico das parcerias entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 004/2017, de 02 de janeiro de 2017;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora CELIA REGINA FURTADO DOS SANTOS, Secretaria Municipal

de Planejamento, Administração e Finanças para atuar como GESTORA DE TERMO DE COLABORAÇÃO, FOMENTO 
OU CONGÊNERE com o Conselho Comunitário de Segurança de Alcinópolis/MS, devendo executar a fiscalização 
das parcerias nos termos do que dispõe o artigo 61, da Lei nº 13.019/2014.

Art. 2º - A presente designação será sem ônus ao Município, e consistirá em serviço público relevante.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da sede 
administrativa da Prefeitura Municipal de Alcinópolis – Estado de Mato Grosso do Sul.

Alcinópolis-MS, 05 de fevereiro de 2024.

DALMY CRISÓSTOMO DA SILVA
Prefeito Municipal

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

TTAABBEELLAA  11..11  TTRRAAJJEETTÓÓRRIIAA  DDEE  RREETTOORRNNOO  AAOO  LLIIMMIITTEE  DDAA  DDTTPP--  DDEESSPPEESSAA  TTOOTTAALL  CCOOMM  PPEESSSSOOAALL  ******33

TTAABBEELLAA  11..22  --  TTRRAAJJEETTÓÓRRIIAA  DDEE  RREETTOORRNNOO  AAOO  LLIIMMIITTEE  DDAA  DDEESSPPEESSAA  TTOOTTAALL  CCOOMM  PPEESSSSOOAALL  ((AARRTT..  1155  DDAA  LLCC  117788//22002211))

XML nr.: 1
ALCINOPOLIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS
Relatório de Gestão Fiscal

Anexo 1 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro até Dezembro - 2º Semestre/2023
LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a" - Anexo I 7/02/2024

NNrr.. GG11  --  DDEESSPPEESSAA  CCOOMM  PPEESSSSOOAALL

DDeessppeessaass  LLiiqquuiiddaaddaass  ((ÚÚllttiimmooss  1122  MMeesseess)) IINNSSCCRRIITTAASS
EEMM  RREESSTTOOSS

AA  PPAAGGAARR
NNÃÃOO

PPRROOCCEESSSSAA
DDOOSS  ((bb))

JJaann//22002233 FFeevv//22002233 MMaarr//22002233 AAbbrr//22002233 MMaaii//22002233 JJuunn//22002233 JJuull//22002233 AAggoo//22002233 SSeett//22002233 OOuutt//22002233 NNoovv//22002233 DDeezz//22002233 TTOOTTAALL
((ÚÚLLTTIIMMOOSS
1122  MMEESSEESS))

((aa))

1 DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  1.864.983,51  1.957.591,68  2.169.758,25  2.203.462,25  2.954.413,17  3.326.065,61  2.671.856,62  2.646.841,38  2.565.338,40  2.441.920,92  2.470.508,86  4.368.407,82  31.641.148,47  7.650,00

2 Pessoal Ativo  1.864.983,51  1.957.591,68  2.169.758,25  2.203.462,25  2.954.413,17  3.326.065,61  2.671.856,62  2.646.841,38  2.565.338,40  2.441.920,92  2.470.508,86  4.368.407,82  31.641.148,47  7.650,00

3 Vencimentos, Vantagens e Outras
Despesas Variáveis

 1.559.908,11  1.634.426,46  1.809.047,43  1.842.068,97  2.470.667,55  2.896.814,69  2.235.072,92  2.212.390,96  2.146.288,41  2.043.999,12  2.072.593,15  3.506.851,49  26.430.129,26  7.650,00

4 Obrigações Patronais  305.075,40  323.165,22  360.710,82  361.393,28  483.745,62  429.250,92  436.783,70  434.450,42  419.049,99  397.921,80  397.915,71  861.556,33  5.211.019,21  0,00

5 Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

6 Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

7 Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

8 Outras despesas de pessoal decorrentes de
contratos de terceirização ou de
contratação de forma indireta (§ 1º do art.
18 da LRF)¹

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

9 Despesa com Pessoal não Executada
Orçamentariamente

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

10 DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19
da LRF) (II)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  11.718,64  0,00  11.718,64  0,00

11 Indenizações por Demissão e Incentivos à
Demissão Voluntária e Deduções
Constitucionais

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  11.718,64  0,00  11.718,64  0,00

12 Decorrentes de Decisão Judicial de período
anterior ao da apuração

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

13 Despesas de Exercícios Anteriores de
período anterior ao da apuração

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

14 Inativos e Pensionistas com Recursos
Vinculados

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

15 DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  1.864.983,51  1.957.591,68  2.169.758,25  2.203.462,25  2.954.413,17  3.326.065,61  2.671.856,62  2.646.841,38  2.565.338,40  2.441.920,92  2.458.790,22  4.368.407,82  31.629.429,83  7.650,00

NNrr.. GG22  --  AAPPUURRAAÇÇÃÃOO  DDOO  CCUUMMPPRRIIMMEENNTTOO  DDOO  LLIIMMIITTEE  LLEEGGAALL VVaalloorr %%  SSoobbrree  aa  RRCCLL  AAjjuussttaaddaa
16 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  75.236.183,63  0,00

17 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)  400.000,00  0,00

18 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) e ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e de combate às
endemias (CF, art. 198, §11) (VI)

 0,00  0,00

19 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)²  74.836.183,63  100,00

20 DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)  31.637.079,83  42,28

21 LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 54% da RCL Ajustada (VII)  40.411.539,16  54,00

22 LIMITE PRUDENCIAL (X) (parágrafo único do art.22 da LRF) - (X) = (0,95*IX)  38.390.962,20  51,30

23 LIMITE DE ALERTA (XI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - (XI) = (0,90*IX)  36.370.385,24  48,60

NNrr.. GG33  --  TTRRAAJJEETTÓÓRRIIAA  DDEE  RREETTOORRNNOO  AAOO  LLIIMMIITTEE  DDAA  DDEESSPPEESSAA
TTOOTTAALL  CCOOMM  PPEESSSSOOAALL

QQuuaaddrriimmeessttrree//SSeemmeessttrree  ddoo  EExxeerrccíícciioo  eemm  qquuee  oo  eennttee  eexxcceeddeeuu  oo
lliimmiittee

PPrriimmeeiirroo  ppeerrííooddoo  sseegguuiinnttee SSeegguunnddoo  ppeerrííooddoo  sseegguuiinnttee

%%  LLiimmiittee  MMááxxiimmoo
((aa))

%%  DDTTPP  ((bb)) %%  EExxcceeddeennttee  ((cc))  ==
((bb  --  aa))

RReedduuttoorr  mmíínniimmoo  ddee
11//33  ddoo  EExxcceeddeennttee

((dd))  ==  ((11//33**cc))

LLiimmiittee  ((ee))  ==  ((bb  --  dd)) %%  DDTTPP  ((ff)) RReedduuttoorr  RReessiidduuaall
((gg))  ==  ((ff  --  aa))

LLiimmiittee  ((hh))  ==  ((aa)) %%  DDTTPP  ((ii))

24 TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DTP³  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

NNrr.. GG44  --  PPAARRÂÂMMEETTRROOSS  PPAARRAA  RREEDDUUÇÇÃÃOO  DDOO  EEXXCCEEDDEENNTTEE  DDEE  DDTTPP  ((AARRTT..  1155  DDAA  LLCC  117788//22002211)) PPeerrcceennttuuaall
25 Limite Máximo (IX) (%) (LRF, art. 20)¹  0,00

26 DTP em 2021 (XII) (%)  0,00

27 Excedente em 2021 (XIII) = (XII - IX) (%)  0,00

28 Redutor anual (XIV) = (0,10 x XIII) (%)  0,00

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO

PORTARIA
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TTAABBEELLAA  11..11  TTRRAAJJEETTÓÓRRIIAA  DDEE  RREETTOORRNNOO  AAOO  LLIIMMIITTEE  DDAA  DDTTPP--  DDEESSPPEESSAA  TTOOTTAALL  CCOOMM  PPEESSSSOOAALL  ******33

TTAABBEELLAA  11..22  --  TTRRAAJJEETTÓÓRRIIAA  DDEE  RREETTOORRNNOO  AAOO  LLIIMMIITTEE  DDAA  DDEESSPPEESSAA  TTOOTTAALL  CCOOMM  PPEESSSSOOAALL  ((AARRTT..  1155  DDAA  LLCC  117788//22002211))

XML nr.: 1
ALCINOPOLIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS
Relatório de Gestão Fiscal

Anexo 1 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro até Dezembro - 2º Semestre/2023
LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a" - Anexo I 7/02/2024

NNrr.. GG11  --  DDEESSPPEESSAA  CCOOMM  PPEESSSSOOAALL

DDeessppeessaass  LLiiqquuiiddaaddaass  ((ÚÚllttiimmooss  1122  MMeesseess)) IINNSSCCRRIITTAASS
EEMM  RREESSTTOOSS

AA  PPAAGGAARR
NNÃÃOO

PPRROOCCEESSSSAA
DDOOSS  ((bb))

JJaann//22002233 FFeevv//22002233 MMaarr//22002233 AAbbrr//22002233 MMaaii//22002233 JJuunn//22002233 JJuull//22002233 AAggoo//22002233 SSeett//22002233 OOuutt//22002233 NNoovv//22002233 DDeezz//22002233 TTOOTTAALL
((ÚÚLLTTIIMMOOSS
1122  MMEESSEESS))

((aa))

1 DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  1.864.983,51  1.957.591,68  2.169.758,25  2.203.462,25  2.954.413,17  3.326.065,61  2.671.856,62  2.646.841,38  2.565.338,40  2.441.920,92  2.470.508,86  4.368.407,82  31.641.148,47  7.650,00

2 Pessoal Ativo  1.864.983,51  1.957.591,68  2.169.758,25  2.203.462,25  2.954.413,17  3.326.065,61  2.671.856,62  2.646.841,38  2.565.338,40  2.441.920,92  2.470.508,86  4.368.407,82  31.641.148,47  7.650,00

3 Vencimentos, Vantagens e Outras
Despesas Variáveis

 1.559.908,11  1.634.426,46  1.809.047,43  1.842.068,97  2.470.667,55  2.896.814,69  2.235.072,92  2.212.390,96  2.146.288,41  2.043.999,12  2.072.593,15  3.506.851,49  26.430.129,26  7.650,00

4 Obrigações Patronais  305.075,40  323.165,22  360.710,82  361.393,28  483.745,62  429.250,92  436.783,70  434.450,42  419.049,99  397.921,80  397.915,71  861.556,33  5.211.019,21  0,00

5 Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

6 Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

7 Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

8 Outras despesas de pessoal decorrentes de
contratos de terceirização ou de
contratação de forma indireta (§ 1º do art.
18 da LRF)¹

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

9 Despesa com Pessoal não Executada
Orçamentariamente

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

10 DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19
da LRF) (II)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  11.718,64  0,00  11.718,64  0,00

11 Indenizações por Demissão e Incentivos à
Demissão Voluntária e Deduções
Constitucionais

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  11.718,64  0,00  11.718,64  0,00

12 Decorrentes de Decisão Judicial de período
anterior ao da apuração

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

13 Despesas de Exercícios Anteriores de
período anterior ao da apuração

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

14 Inativos e Pensionistas com Recursos
Vinculados

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

15 DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  1.864.983,51  1.957.591,68  2.169.758,25  2.203.462,25  2.954.413,17  3.326.065,61  2.671.856,62  2.646.841,38  2.565.338,40  2.441.920,92  2.458.790,22  4.368.407,82  31.629.429,83  7.650,00

NNrr.. GG22  --  AAPPUURRAAÇÇÃÃOO  DDOO  CCUUMMPPRRIIMMEENNTTOO  DDOO  LLIIMMIITTEE  LLEEGGAALL VVaalloorr %%  SSoobbrree  aa  RRCCLL  AAjjuussttaaddaa
16 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  75.236.183,63  0,00

17 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)  400.000,00  0,00

18 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) e ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e de combate às
endemias (CF, art. 198, §11) (VI)

 0,00  0,00

19 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)²  74.836.183,63  100,00

20 DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)  31.637.079,83  42,28

21 LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 54% da RCL Ajustada (VII)  40.411.539,16  54,00

22 LIMITE PRUDENCIAL (X) (parágrafo único do art.22 da LRF) - (X) = (0,95*IX)  38.390.962,20  51,30

23 LIMITE DE ALERTA (XI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - (XI) = (0,90*IX)  36.370.385,24  48,60

NNrr.. GG33  --  TTRRAAJJEETTÓÓRRIIAA  DDEE  RREETTOORRNNOO  AAOO  LLIIMMIITTEE  DDAA  DDEESSPPEESSAA
TTOOTTAALL  CCOOMM  PPEESSSSOOAALL

QQuuaaddrriimmeessttrree//SSeemmeessttrree  ddoo  EExxeerrccíícciioo  eemm  qquuee  oo  eennttee  eexxcceeddeeuu  oo
lliimmiittee

PPrriimmeeiirroo  ppeerrííooddoo  sseegguuiinnttee SSeegguunnddoo  ppeerrííooddoo  sseegguuiinnttee

%%  LLiimmiittee  MMááxxiimmoo
((aa))

%%  DDTTPP  ((bb)) %%  EExxcceeddeennttee  ((cc))  ==
((bb  --  aa))

RReedduuttoorr  mmíínniimmoo  ddee
11//33  ddoo  EExxcceeddeennttee

((dd))  ==  ((11//33**cc))

LLiimmiittee  ((ee))  ==  ((bb  --  dd)) %%  DDTTPP  ((ff)) RReedduuttoorr  RReessiidduuaall
((gg))  ==  ((ff  --  aa))

LLiimmiittee  ((hh))  ==  ((aa)) %%  DDTTPP  ((ii))

24 TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DTP³  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

NNrr.. GG44  --  PPAARRÂÂMMEETTRROOSS  PPAARRAA  RREEDDUUÇÇÃÃOO  DDOO  EEXXCCEEDDEENNTTEE  DDEE  DDTTPP  ((AARRTT..  1155  DDAA  LLCC  117788//22002211)) PPeerrcceennttuuaall
25 Limite Máximo (IX) (%) (LRF, art. 20)¹  0,00

26 DTP em 2021 (XII) (%)  0,00

27 Excedente em 2021 (XIII) = (XII - IX) (%)  0,00

28 Redutor anual (XIV) = (0,10 x XIII) (%)  0,00
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NNrr.. GG55  --  TTRRAAJJEETTÓÓRRIIAA  DDEE  RREETTOORRNNOO  AAOO  LLIIMMIITTEE  DDAA
DDEESSPPEESSAA  TTOOTTAALL  CCOOMM  PPEESSSSOOAALL  ((AARRTT..  1155  DDAA

LLCC  117788//22002211))

22002211 22002222 22002233 22002244 22002255 22002266 22002277 22002288 22002299 22003300 22003311 22003322

29 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA
CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL
(VII)²

 74.836.183,63  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

30 DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII)³  31.637.079,83  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

31 % DTP (VIII/VII)  42,28  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

32 LIMITE CONFORME ART. 15 DA LC 178/2021 (%)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

NNoottaa  EExxpplliiccaattiivvaa

Instruções de Preenchimento:

1. Os gestores dos entes beneficiários das emendas na modalidade transferência especial devem demonstrar detalhadamente a execução orçamentária e financeira oriundas de transferências especiais nas Notas Explicativas (Nota Recomendatória Atricon
n° 01/2022).

2. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não
sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos. (Pág. 536 do MDF 13ª Edição).

3. A liquidação do empenho relativo à Folha de Pagamento deverá ocorrer no mesmo mês em que for verificada a prestação efetiva do serviço, pelos empregados ou servidores públicos. (Pág. 537 do MDF 13ª Edição).

4. No campo “Nota Explicativa” devem ser explicitadas informações relevantes sobre os números apresentados no demonstrativo. Como exemplo de informações relevantes podem se destacar as inclusões de despesas do período de competência que não
transitaram pela execução orçamentária; a utilização de regras para o cálculo da despesa com pessoal diferentes das regras constantes no MDF 13ª Edição; além de outras identificadas pelo gestor. Na nota deverão constar também as medidas corretivas
adotadas ou a adotar, se o ente ultrapassar qualquer dos limites (conforme página 550 do MDF 13ª Edição).

Notas:

***1 A linha “Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art.18 da LRF)” se referem àquelas despesas relativas à mão de obra, constantes dos contratos de terceirização, empregada
em atividade-fim da instituição ou inerentes a categorias funcionais abrangidas pelo respectivo plano de cargos e salários do quadro de pessoal, serão classificadas no grupo de despesa 3 – Outras Despesas Correntes, elemento de despesa 34 – Outras
Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização. Essas despesas devem ser incluídas no cálculo da despesa com pessoal por força do §1º do art. 18 da LRF (Pág. 510 do MDF 13ª Edição).

***2 A linha “Receita Corrente Líquida Ajustada VII” será o parâmetro para a verificação do cumprimento do limite da despesa com pessoal (Pág. 549 do MDF 13ª Edição).

***3 Caso o Poder ou órgão esteja com a despesa de pessoal acima do limite máximo deverá apresentar, na nota de rodapé, a Tabela 1.1 – Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa com Pessoal (conforme página 551 do MDF 13ª Edição). E deverá ser
demonstrada enquanto o ente estiver acima do limite máximo.

TTAABBEELLAA  22..11  TTRRAAJJEETTÓÓRRIIAA  DDEE  RREETTOORRNNOO  AAOO  LLIIMMIITTEE  DDAA  DDÍÍVVIIDDAA  CCOONNSSOOLLIIDDAADDAA  LLÍÍQQUUIIDDAA

XML nr.: 2
ALCINOPOLIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS
Relatório de Gestão Fiscal

Anexo 2 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro até Dezembro - 2º Semestre/2023
LRF, Art. 55, inciso I, alínea "b" - Anexo 2 7/02/2024

NNrr.. GG11  --  DDÍÍVVIIDDAA  CCOONNSSOOLLIIDDAADDAA SSaallddoo  ddoo  EExxeerrccíícciioo  AAnntteerriioorr SSaallddoo  ddoo  EExxeerrccíícciioo  AAttéé  oo  11ºº  SSeemmeessttrree SSaallddoo  ddoo  EExxeerrccíícciioo  AAttéé  oo  22ºº  SSeemmeessttrree
1 DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  0,00  0,00  0,00

2 Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00

3 Dívida Contratual  0,00  0,00  0,00

4 Empréstimos  0,00  0,00  0,00

5 Internos  0,00  0,00  0,00

6 Externos  0,00  0,00  0,00

7 Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00  0,00

8 Financiamentos  0,00  0,00  0,00

9 Internos  0,00  0,00  0,00

10 Externos  0,00  0,00  0,00

11 Parcelamento e Renegociação de Dívidas  0,00  0,00  0,00

12 De Tributos  0,00  0,00  0,00

13 De Contribuições Previdenciárias  0,00  0,00  0,00

14 De Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00

15 Do FGTS  0,00  0,00  0,00

16 Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00  0,00

17 Demais Dívidas Contratuais  0,00  0,00  0,00

18 Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) - Vencidos e Não Pagos  0,00  0,00  0,00

19 Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00

20 DEDUÇÕES (II)  32.175.283,17  33.686.581,84  34.675.871,61

21 Disponibilidade de Caixa¹  32.175.283,17  33.686.581,84  34.675.871,61

22 Disponibilidade de Caixa Bruta  35.137.168,88  35.082.083,21  34.926.125,96

23 (-) Restos a Pagar Processados  2.646.781,31  662.313,65  0,00

24 (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados  315.104,40  733.187,72  250.254,35

25 Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00  0,00

26 DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA² (DCL) (III) = (I - II) - 32.175.283,17 - 33.686.581,84 - 34.675.871,61

27 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  63.798.979,18  67.469.498,12  75.236.183,63

28 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF)  (V)  463.733,00  401.733,00  400.000,00

29 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)  63.335.246,18  67.067.765,12  74.836.183,63

30 % DA DC SOBRE A RCL Ajustada (I/VI)  0,00  0,00  0,00

31 % DA DCL SOBRE A RCL Ajustada (III/VI) - 50,80 - 50,23 - 46,34

32 LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 120%  76.002.295,42  80.481.318,14  89.803.420,36

33 LIMITE DE ALERTA - 108% - (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF)  68.402.065,87  72.433.186,33  80.823.078,32

NNrr.. GG22  --  OOUUTTRROOSS  VVAALLOORREESS  NNÃÃOO  IINNTTEEGGRRAANNTTEESS  DDAA  DDCC SSaallddoo  ddoo  EExxeerrccíícciioo  AAnntteerriioorr SSaallddoo  ddoo  EExxeerrccíícciioo  AAttéé  oo  11ºº  SSeemmeessttrree SSaallddoo  ddoo  EExxeerrccíícciioo  AAttéé  oo  22ºº  SSeemmeessttrree
34 PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00  0,00

35 PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)²  0,00  0,00  0,00

36 PASSIVO ATUARIAL  0,00  0,00  0,00

37 RP NÃO-PROCESSADOS  21.269.934,83  12.146.117,74  0,00

38 ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA # ARO  0,00  0,00  0,00

39 DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP  0,00  0,00  0,00

40 APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS  0,00  0,00  0,00

NNrr.. GG33  --  TTRRAAJJEETTÓÓRRIIAA  DDEE  RREETTOORRNNOO  AAOO  LLIIMMIITTEE  DDAA
DDÍÍVVIIDDAA  CCOONNSSOOLLIIDDAADDAA  LLÍÍQQUUIIDDAA

QQuuaaddrriimmeessttrree//SSeemmeessttrree  ddoo  EExxeerrccíícciioo  eemm  qquuee  oo
eennttee  eexxcceeddeeuu  oo  lliimmiittee

PPrriimmeeiirroo  ppeerrííooddoo  sseegguuiinnttee SSeegguunnddoo  ppeerrííooddoo  sseegguuiinnttee TTeerrcceeiirroo  ppeerrííooddoo  sseegguuiinnttee

LLiimmiittee  MMááxxiimmoo
((aa))

%%  DDCCLL  ((bb)) %%  EExxcceeddeennttee
((cc))==((bb--aa))

RReedduuttoorr
mmíínniimmoo  ddee
2255%%  ddoo

EExxcceeddeennttee  ((dd))
==  ((00,,2255**cc))

LLiimmiittee  ((ee))  ==
((bb--dd))

%%  DDCCLL  ((ff)) RReedduuttoorr
RReessiidduuaall  ((gg))

==  ((ff--aa))

LLiimmiittee  ((hh))  ==
((ee))

%%  DDCCLL  ((ii)) RReedduuttoorr
RReessiidduuaall  ((jj))  ==

((ii--aa))

LLiimmiittee  ((kk))  ==  ((aa)) %%  DDCCLL  ((ll))

41 Trajetória de retorno ao Limite da DCL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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NNoottaa  EExxpplliiccaattiivvaa

Nota:
Caso o Poder Executivo esteja com a dívida consolidada líquida acima do limite máximo, deverá apresentar, na nota de rodapé, a Tabela 2.1. - Trajetória de Retorno ao Limite (Pág. 585 do MDF 13ª Edição).

Instruções de preenchimento:

1) A Disponibilidade de Caixa Bruta não poderá apresentar valor negativo, porém, em determinadas situações, como utilização de depósitos restituíveis para pagamento de despesas próprias do ente, o valor da linha "Disponibilidade de Caixa" poderá
resultar em valor negativo. Por outro lado, o ente deve incluir os valores das obrigações a pagar atrasadas que estiverem registradas como restos a pagar processados (RPP) no item "Outras Dívidas" da DC (I), por meio do registro dos RPP sem
disponibilidade financeira em conta de controle específica (e não de forma automática), e, para evitar duplicidade, deve deduzir o valor correspondente do montante total de RPP informado no bloco das DEDUÇÕES (II);

2) Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses
precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos".
XML nr.: 3

ALCINOPOLIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS

Relatório de Gestão Fiscal
Anexo 3 - Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro até Dezembro - 2º Semestre/2023

LRF, art. 55,inciso I, alínea “c” e art. 40 §1º - Anexo 3 7/02/2024
NNrr.. GG11  --  GGAARRAANNTTIIAASS  CCOONNCCEEDDIIDDAASS SSaallddoo  ddoo  EExxeerrccíícciioo  AAnntteerriioorr SSaallddoo  ddoo  EExxeerrccíícciioo  AAttéé  oo  11ºº

SSeemmeessttrree
SSaallddoo  ddoo  EExxeerrccíícciioo  AAttéé  oo  22ºº

SSeemmeessttrree
1 AOS ESTADOS (I)  0,00  0,00  0,00

2 Em Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00

3 Em Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00

4 AOS MUNICÍPIOS (II)  0,00  0,00  0,00

5 Em Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00

6 Em Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00

7 ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)  0,00  0,00  0,00

8 Em Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00

9 Em Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00

10 POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)  0,00  0,00  0,00

11 TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)  0,00  0,00  0,00

12 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)  63.798.979,18  67.469.498,12  75.236.183,63

13 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, § 1º,
da CF)  (VII)

 463.733,00  401.733,00  400.000,00

14 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO
(VIII) = (VI - VII)

 63.335.246,18  67.067.765,12  74.836.183,63

15 % do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)  0,00  0,00  0,00

16 LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - %  0,00  0,00  0,00

17 LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - %  0,00  0,00  0,00

NNrr.. GG22  --  CCOONNTTRRAAGGAARRAANNTTIIAASS  RREECCEEBBIIDDAASS SSaallddoo  ddoo  EExxeerrccíícciioo  AAnntteerriioorr SSaallddoo  ddoo  EExxeerrccíícciioo  AAttéé  oo  11ºº
SSeemmeessttrree

SSaallddoo  ddoo  EExxeerrccíícciioo  AAttéé  oo  22ºº
SSeemmeessttrree

18 DOS ESTADOS (IX)  0,00  0,00  0,00

19 Em Garantia às operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00

20  Em Garantia às operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00

21 DOS MUNICÍPIOS (X)  0,00  0,00  0,00

22 Em Garantia às operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00

23 Em Garantia às operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00

24 DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI)  0,00  0,00  0,00

25 Em Garantia às operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00

26 Em Garantia às operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00

27 EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)  0,00  0,00  0,00

28 TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)  0,00  0,00  0,00

NNrr.. GG33  --  MMEEDDIIDDAASS  CCOORRRREETTIIVVAASS DDeessccrriiççããoo
29 MEDIDAS CORRETIVAS  0,00

NNoottaa  EExxpplliiccaattiivvaa
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ALCINOPOLIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS

Relatório de Gestão Fiscal
Anexo 4 - Demonstrativo das Operações de Crédito

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro até Dezembro - 2º Semestre/2023

LRF, Art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III, alínea "c" - Anexo 4 7/02/2024

NNrr.. GG11  --  OOPPEERRAAÇÇÕÕEESS  DDEE  CCRRÉÉDDIITTOO
VVaalloorr  RReeaalliizzaaddoo

NNoo  SSeemmeessttrree AAttéé  oo  SSeemmeessttrree  ((aa))
1 Mobiliária  0,00  0,00

2 Interna  0,00  0,00

3 Externa  0,00  0,00

4 Contratual  0,00  0,00

5 Interna  0,00  0,00

6 Empréstimos  0,00  0,00

7 Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro  0,00  0,00

8 Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços  0,00  0,00

9 Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)  0,00  0,00

10 Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (I)  0,00  0,00

11 Externa  0,00  0,00

12 Empréstimos  0,00  0,00

13 Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro  0,00  0,00

14 Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços  0,00  0,00

15 Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)  0,00  0,00

16 Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (II)  0,00  0,00

17 TOTAL (III)  0,00  0,00

NNrr.. GG22  --  AAPPUURRAAÇÇÃÃOO  DDOO  CCUUMMPPRRIIMMEENNTTOO  DDOOSS  LLIIMMIITTEESS VVaalloorr %%  SSoobbrree  aa  RRCCLL  AAjjuussttaaddaa
18 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV)  100,00  75.236.183,63

19 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (§ 1º, art. 166-A da CF)  (V)  0,00  400.000,00

20 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)  100,00  74.836.183,63

21 OPERAÇÕES VEDADAS (VII)  0,00  0,00

22 TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)  0,00  0,00

23 LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E
EXTERNAS

 16,00  11.973.789,38

24 LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - %  14,40  10.776.410,44

25 OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA  0,00  0,00

26 LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO
DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

 0,00  0,00

NNrr.. GG33  --  OOUUTTRRAASS  OOPPEERRAAÇÇÕÕEESS  QQUUEE  IINNTTEEGGRRAAMM  AA  DDÍÍVVIIDDAA  CCOONNSSOOLLIIDDAADDAA
VVAALLOORR  RREEAALLIIZZAADDOO

NNoo  QQuuaaddrriimmeessttrree//SSeemmeessttrree  ddee
RReeffeerrêênncciiaa

AAttéé  oo  QQuuaaddrriimmeessttrree//SSeemmeessttrree  ddee
RReeffeerrêênncciiaa  ((aa))

27 Parcelamentos de Dívidas  0,00  0,00

28 Tributos  0,00  0,00

29 Contribuições Previdenciárias  0,00  0,00

30 FGTS  0,00  0,00

31 Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00

32 Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas  0,00  0,00

NNoottaa  EExxpplliiccaattiivvaa

Nota:
1 - Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez

contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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XML nr.: 5
ALCINOPOLIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS
Relatório de Gestão Fiscal

Anexo 5 - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro até Dezembro - 2º Semestre/2023
LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" - Anexo 5 7/02/2024

NNrr.. GG11  --  IIDDEENNTTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  DDOOSS  RREECCUURRSSOOSS DDiissppoonniibbiilliiddaaddee  ddee
CCaaiixxaa  BBrruuttaa  ((aa))

OObbrriiggaaççõõeess  FFiinnaanncceeiirraass

IInnssuuffiicciiêênncciiaa
FFiinnaanncceeiirraa

VVeerriiffiiccaaddaa  nnoo
CCoonnssóórrcciioo
PPúúbblliiccoo  ((ff))

DDiissppoonniibbiilliiddaaddee  ddee
CCaaiixxaa  LLííqquuiiddaa

((aanntteess  ddaa
IInnssccrriiççããoo  eemm  RRPP

NNããoo
PPrroocceessssaaddooss  ddoo

EExxeerrccíícciioo))¹¹
((gg))==((aa--

((bb++cc++dd++ee))  --  ff))))

RRPP  EEmmppeennhhaaddooss  ee
NNããoo  LLiiqquuiiddaaddooss
ddoo  EExxeerrccíícciioo  ((hh))

EEmmppeennhhooss  NNããoo
LLiiqquuiiddaaddooss

CCaanncceellaaddooss  ((NNããoo
IInnssccrriittooss  ppoorr
IInnssuuffiicciiêênncciiaa
FFiinnaanncceeiirraa))

DDiissppoonniibbiilliiddaaddee  ddee
ccaaiixxaa  llííqquuiiddaa

((aappóóss  aa
iinnssccrriiççããoo  eemm

rreessttooss  aa  ppaaggaarr
nnããoo  pprroocceessssaaddooss
ddoo  eexxeerrccíícciioo))  ((ii))

==  ((gg  --  hh))

RRPP  LLiiqquuiiddaaddooss  ee
NNããoo  PPaaggooss  DDee

EExxeerrccíícciiooss
AAnntteerriioorreess  ((bb))

RRPP  LLiiqquuiiddaaddooss  ee
NNããoo  PPaaggooss  DDoo
EExxeerrccíícciioo  ((cc))

RRPP  EEmmppeennhhaaddooss  ee
NNããoo  LLiiqquuiiddaaddooss
ddee  EExxeerrccíícciiooss
AAnntteerriioorreess  ((dd))

DDeemmaaiiss
OObbrriiggaaççõõeess

FFiinnaanncceeiirraass  ((ee))

1 TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I)  16.718.089,70  0,00  776.428,96  280.670,34  253.725,67  0,00  15.407.264,73  7.841.991,60  0,00 7.565.273,13

2 Recursos Não Vinculados de Impostos  16.718.089,70  0,00  776.428,96  280.670,34  253.725,67  0,00  15.407.264,73  7.841.991,60  0,00 7.565.273,13

3 Outros Recursos não Vinculados  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

4 TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (EXCETO AO RPPS) (II)  18.180.807,48  101,00  640.682,70  0,20  0,00  0,00  17.540.023,58  1.043.714,54  0,00 16.496.309,04

5 Recursos Vinculados à Educação  1.067.105,36  101,00  101.484,25  0,20  0,00  0,00  965.519,91  302.837,69  0,00 662.682,22

6 Transferências do FUNDEB  393.348,46  101,00  101.484,25  0,20  0,00  0,00  291.763,01  0,00  0,00 291.763,01

7 Outros Recursos Vinculados à Educação  673.756,90  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  673.756,90  302.837,69  0,00 370.919,21

8 Recursos Vinculados à Saúde  1.003.252,78  0,00  127.156,73  0,00  0,00  0,00  876.096,05  70.042,93  0,00 806.053,12

9 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS  1.000.600,87  0,00  127.156,73  0,00  0,00  0,00  873.444,14  70.042,93  0,00 803.401,21

10 Outros Recursos Vinculados à Saúde  2.651,91  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  2.651,91  0,00  0,00 2.651,91

11 Recursos Vinculados à Assistência Social  433.272,43  0,00  487,95  0,00  0,00  0,00  432.784,48  57.422,28  0,00 375.362,20

12 Recursos Vinculados à Previdência Social (Exceto ao RPPS)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

13 Demais Vinculações Decorrentes de Transferências  11.244.837,42  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  11.244.837,42  217.172,38  0,00 11.027.665,04

14 Transferências de Convênios e Instrumentos
Congêneres (exceto Educação, Saúde e Assistência)

 10.536.471,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  10.536.471,00  217.172,38  0,00 10.319.298,62

15 Outras Vinculações Decorrentes de Transferências  708.366,42  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  708.366,42  0,00  0,00 708.366,42

16 Demais Vinculações Legais  3.388.666,28  0,00  411.553,77  0,00  0,00  0,00  2.977.112,51  89.519,29  0,00 2.887.593,22

17 Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à
Educação e à Saúde)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

18 Recursos de Alienação de Bens/Ativos  48.392,77  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  48.392,77  0,00  0,00 48.392,77

19 Recursos Vinculados a Fundos (exceto Educação, Saúde,
Assistência e Previdência)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

20 Outras Vinculações Legais  3.340.273,51  0,00  411.553,77  0,00  0,00  0,00  2.928.719,74  89.519,29  0,00 2.839.200,45

21 Recursos Extraorçamentários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

22 Outras Vinculações  1.043.673,21  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  1.043.673,21  306.719,97  0,00 736.953,24

23 TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS AO RPPS (III)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

24 Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização
(Plano Previdenciário)2

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

25 Recursos Vinculados  ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano
Financeiro)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

26 Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

27 TOTAL (IV) = (I + II + III)  34.898.897,18  101,00  1.417.111,66  280.670,54  253.725,67  0,00  32.947.288,31  8.885.706,14  0,00 24.061.582,17

NNoottaa  EExxpplliiccaattiivvaa

Nota:
1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.

2. Nessa linha não devem ser informados os investimentos destinados à acumulação para pagamentos futuros.
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XML nr.: 6
ALCINOPOLIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS
Relatório de Gestão Fiscal

Anexo 6 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro até Dezembro - 2º Semestre/2023
LRF, Art. 48 - Anexo 6 7/02/2024

NNrr.. GG11  --  RREECCEEIITTAA  CCOORRRREENNTTEE  LLÍÍQQUUIIDDAA VVaalloorr  AAttéé  oo  QQuuaaddrriimmeessttrree//SSeemmeessttrree
1 Receita Corrente Líquida  75.236.183,63

2 Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento  0,00

3 Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  74.836.183,63

NNrr.. GG22  --  DDEESSPPEESSAA  CCOOMM  PPEESSSSOOAALL VVaalloorr %%  SSoobbrree  aa  RRCCLL  AAjjuussttaaddaa
4 Despesa Total com Pessoal - DTP  31.637.079,83  42,28

5 Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 54%  40.411.539,16  54,00

6 Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 51.3%  38.390.962,20  51,30

7 Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 44,1%  36.370.385,24  48,60

NNrr.. GG33  --  DDÍÍVVIIDDAA  CCOONNSSOOLLIIDDAADDAA VVaalloorr  aattéé  oo
SSeemmeessttrree//QQuuaaddrriimmeessttrree  ddee

rreeffeerrêênncciiaa

%%  SSoobbrree  aa  RRCCLL  AAjjuussttaaddaa

8 Dívida Consolidada Líquida  0,00  0,00

9 Limite Definido por Resolução do Senado Federal  90.283.420,35  120,00

NNrr.. GG44  --  GGAARRAANNTTIIAASS  DDEE  VVAALLOORREESS VVaalloorr  aattéé  oo
SSeemmeessttrree//QQuuaaddrriimmeessttrree  ddee

rreeffeerrêênncciiaa

%%  SSoobbrree  aa  RRCCLL  AAjjuussttaaddaa

10 Total das Garantias Concedidas  0,00  0,00

11 Limite Definido por Resolução do Senado Federal  0,00  0,00

NNrr.. GG55  --  OOPPEERRAAÇÇÕÕEESS  DDEE  CCRRÉÉDDIITTOO VVaalloorr %%  SSoobbrree  aa  RRCCLL  AAjjuussttaaddaa
12 Operações de Crédito Internas e Externas  0,00  0,00

13 Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas  11.973.789,38  16,00

14 Operações de Crédito por Antecipação da Receita  0,00  0,00

15 Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita  5.238.532,85  7,00

NNrr.. GG66  --  RREESSTTOOSS  AA  PPAAGGAARR RREESSTTOOSS  AA  PPAAGGAARR  EEMMPPEENNHHAADDOOSS
EE  NNÃÃOO  LLIIQQUUIIDDAADDOOSS  DDOO

EEXXEERRCCÍÍCCIIOO

DDIISSPPOONNIIBBIILLIIDDAADDEE  DDEE  CCAAIIXXAA
LLIIQQUUIIDDAA  ((AAPPÓÓSS  AA  IINNSSCCRRIIÇÇÃÃOO

EEMM  RREESSTTOO  AA  PPAAGGAARR  NNÃÃOO
PPRROOCCEESSSSAADDAASS  DDOO

EEXXEERRCCÍÍCCIIOO))
16 Valor Total  0,00  0,00

NNoottaa  EExxpplliiccaattiivvaa
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REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

PODER LEGISLATIVO

TTAABBEELLAA  11..11  TTRRAAJJEETTÓÓRRIIAA  DDEE  RREETTOORRNNOO  AAOO  LLIIMMIITTEE  DDAA  DDTTPP--  DDEESSPPEESSAA  TTOOTTAALL  CCOOMM  PPEESSSSOOAALL  ******33

TTAABBEELLAA  11..22  --  TTRRAAJJEETTÓÓRRIIAA  DDEE  RREETTOORRNNOO  AAOO  LLIIMMIITTEE  DDAA  DDEESSPPEESSAA  TTOOTTAALL  CCOOMM  PPEESSSSOOAALL  ((AARRTT..  1155  DDAA  LLCC  117788//22002211))

XML nr.: 1
ALCINOPOLIS

CÂMARA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS
Relatório de Gestão Fiscal

Anexo 1 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro até Dezembro - 2º Semestre/2023
LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a" - Anexo 1 7/02/2024

NNrr.. GG11  --  DDEESSPPEESSAA  CCOOMM  PPEESSSSOOAALL

DDeessppeessaass  LLiiqquuiiddaaddaass  ((ÚÚllttiimmooss  1122  MMeesseess)) IINNSSCCRRIITTAASS
EEMM  RREESSTTOOSS

AA  PPAAGGAARR
NNÃÃOO

PPRROOCCEESSSSAA
DDOOSS  ((bb))

JJaann//22002233 FFeevv//22002233 MMaarr//22002233 AAbbrr//22002233 MMaaii//22002233 JJuunn//22002233 JJuull//22002233 AAggoo//22002233 SSeett//22002233 OOuutt//22002233 NNoovv//22002233 DDeezz//22002233 TTOOTTAALL
((ÚÚLLTTIIMMOOSS
1122  MMEESSEESS))

((aa))

1 DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  151.309,58  121.583,81  158.924,48  160.575,21  27.802,36  301.736,46  60.683,62  299.500,57  168.138,28  165.481,03  161.063,01  335.187,36  2.111.985,77  0,00

2 Pessoal Ativo  151.309,58  121.583,81  158.924,48  160.575,21  27.802,36  301.736,46  60.683,62  299.500,57  168.138,28  165.481,03  161.063,01  335.187,36  2.111.985,77  0,00

3 Vencimentos, Vantagens e Outras
Despesas Variáveis

 125.734,79  121.583,81  133.428,29  132.392,22  0,00  272.119,77  33.155,18  271.123,09  138.879,94  137.016,25  132.289,60  252.466,10  1.750.189,04  0,00

4 Obrigações Patronais  25.574,79  0,00  25.496,19  28.182,99  27.802,36  29.616,69  27.528,44  28.377,48  29.258,34  28.464,78  28.773,41  82.721,26  361.796,73  0,00

5 Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

6 Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

7 Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

8 Outras despesas de pessoal decorrentes de
contratos de terceirização ou de
contratação de forma indireta (§ 1º do art.
18 da LRF)¹

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

9 Despesa com Pessoal não Executada
Orçamentariamente

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

10 DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19
da LRF) (II)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

11 Indenizações por Demissão e Incentivos à
Demissão Voluntária e Deduções
Constitucionais

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

12 Decorrentes de Decisão Judicial de período
anterior ao da apuração

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

13 Despesas de Exercícios Anteriores de
período anterior ao da apuração

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

14 Inativos e Pensionistas com Recursos
Vinculados

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

15 DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  151.309,58  121.583,81  158.924,48  160.575,21  27.802,36  301.736,46  60.683,62  299.500,57  168.138,28  165.481,03  161.063,01  335.187,36  2.111.985,77  0,00

NNrr.. GG22  --  AAPPUURRAAÇÇÃÃOO  DDOO  CCUUMMPPRRIIMMEENNTTOO  DDOO  LLIIMMIITTEE  LLEEGGAALL VVaalloorr %%  SSoobbrree  aa  RRCCLL  AAjjuussttaaddaa
16 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  74.836.183,63  0,00

17 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)  0,00  0,00

18 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) e ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e de combate às
endemias (CF, art. 198, §11) (VI)

 0,00  0,00

19 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)²  74.836.183,63  100,00

20 DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)  2.111.985,77  2,82

21 LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 6% da RCL Ajustada (VII)  4.490.171,02  6,00

22 LIMITE PRUDENCIAL (X) (parágrafo único do art.22 da LRF) - (X) = (0,95*IX)  4.265.662,47  5,70

23 LIMITE DE ALERTA (XI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - (XI) = (0,90*IX)  4.041.153,92  5,40

NNrr.. GG33  --  TTRRAAJJEETTÓÓRRIIAA  DDEE  RREETTOORRNNOO  AAOO  LLIIMMIITTEE  DDAA  DDTTPP--
DDEESSPPEESSAA  TTOOTTAALL  CCOOMM  PPEESSSSOOAALL

QQuuaaddrriimmeessttrree//SSeemmeessttrree  ddoo  EExxeerrccíícciioo  eemm  qquuee  oo  eennttee  eexxcceeddeeuu  oo
lliimmiittee

PPrriimmeeiirroo  ppeerrííooddoo  sseegguuiinnttee SSeegguunnddoo  ppeerrííooddoo  sseegguuiinnttee

%%  LLiimmiittee  MMááxxiimmoo
((aa))

%%  DDTTPP  ((bb)) %%  EExxcceeddeennttee  ((cc))  ==
((bb  --  aa))

RReedduuttoorr  mmíínniimmoo  ddee
11//33  ddoo  EExxcceeddeennttee

((dd))  ==  ((11//33**cc))

LLiimmiittee  ((ee))  ==  ((bb  --  dd)) %%  DDTTPP  ((ff)) RReedduuttoorr  RReessiidduuaall
((gg))  ==  ((ff  --  aa))

LLiimmiittee  ((hh))  ==  ((aa)) %%  DDTTPP  ((ii))

24 TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DTP³  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

NNrr.. GG44  --  PPAARRÂÂMMEETTRROOSS  PPAARRAA  RREEDDUUÇÇÃÃOO  DDOO  EEXXCCEEDDEENNTTEE  DDEE  DDTTPP  ((AARRTT..  1155  DDAA  LLCC  117788//22002211)) PPeerrcceennttuuaall
25 Limite Máximo (IX) (%) (LRF, art. 20)¹  0,00

26 DTP em 2021 (XII) (%)  0,00

27 Excedente em 2021 (XIII) = (XII - IX) (%)  0,00

28 Redutor anual (XIV) = (0,10 x XIII) (%)  0,00
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NNrr.. GG55  --  TTRRAAJJEETTÓÓRRIIAA  DDEE  RREETTOORRNNOO  AAOO  LLIIMMIITTEE  DDAA
DDEESSPPEESSAA  TTOOTTAALL  CCOOMM  PPEESSSSOOAALL  ((AARRTT..  1155  DDAA

LLCC  117788//22002211))

22002211 22002222 22002233 22002244 22002255 22002266 22002277 22002288 22002299 22003300 22003311 22003322

29 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA
CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL
(VII)²

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

30 DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII)³  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

31 % DTP (VIII/VII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

32 LIMITE CONFORME ART. 15 DA LC 178/2021 (%)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

NNoottaa  EExxpplliiccaattiivvaa

Instruções de Preenchimento:

Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não
sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos. (Pág. 523 do MDF 12ª Edição).

A liquidação do empenho relativo à Folha de Pagamento deverá ocorrer no mesmo mês em que for verificada a prestação efetiva do serviço, pelos empregados ou servidores públicos. (Pág. 524 do MDF 12ª Edição).

No campo “Nota Explicativa” devem ser explicitadas informações relevantes sobre os números apresentados no demonstrativo. Como exemplo de informações relevantes podem se destacar as inclusões de despesas do período de competência que não
transitaram pela execução orçamentária; a utilização de regras para o cálculo da despesa com pessoal diferentes das regras constantes no MDF 12ª Edição; além de outras identificadas pelo gestor. Na nota deverão constar também as medidas corretivas
adotadas ou a adotar, se o ente ultrapassar qualquer dos limites (conforme página 537 do MDF 12ª Edição).

Notas:

***1 A linha “Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art.18 da LRF)” se referem àquelas despesas relativas à mão de obra, constantes dos contratos de terceirização, empregada
em atividade-fim da instituição ou inerentes a categorias funcionais abrangidas pelo respectivo plano de cargos e salários do quadro de pessoal, serão classificadas no grupo de despesa 3 – Outras Despesas Correntes, elemento de despesa 34 – Outras
Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização. Essas despesas devem ser incluídas no cálculo da despesa com pessoal por força do §1º do art. 18 da LRF (Pág. 497 do MDF 12ª Edição).

***2 A linha “Receita Corrente Líquida Ajustada VII” será o parâmetro para a verificação do cumprimento do limite da despesa com pessoal (Pág. 536 do MDF 12ª Edição).

***3 Caso o Poder ou órgão esteja com a despesa de pessoal acima do limite máximo deverá apresentar, na nota de rodapé, a Tabela 1.1 – Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa com Pessoal (conforme página 538 do MDF 12ª Edição). E deverá ser
demonstrada enquanto o ente estiver acima do limite máximo.

XML nr.: 5
ALCINOPOLIS

CÂMARA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS
Relatório de Gestão Fiscal

Anexo 5 - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro até Dezembro - 2º Semestre/2023
LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" - Anexo 5 7/02/2024

NNrr.. GG11  --  IIDDEENNTTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  DDOOSS  RREECCUURRSSOOSS DDiissppoonniibbiilliiddaaddee  ddee
CCaaiixxaa  BBrruuttaa  ((aa))

OObbrriiggaaççõõeess  FFiinnaanncceeiirraass DDiissppoonniibbiilliiddaaddee  ddee
CCaaiixxaa  LLííqquuiiddaa

((aanntteess  ddaa
IInnssccrriiççããoo  eemm  RRPP
NNããoo  PPrroocceessssaaddooss

ddoo  EExxeerrccíícciioo))
((ff))==((aa--

((bb++cc++dd++ee))))  ¹¹

RRPP  EEmmppeennhhaaddooss  ee
NNããoo  LLiiqquuiiddaaddooss  ddoo

EExxeerrccíícciioo  ((gg))

EEmmppeennhhooss  NNããoo
LLiiqquuiiddaaddooss

CCaanncceellaaddooss  ((NNããoo
IInnssccrriittooss  ppoorr
IInnssuuffiicciiêênncciiaa
FFiinnaanncceeiirraa))

DDIISSPPOONNIIBBIILLIIDDAADDEE
DDEE  CCAAIIXXAA

LLÍÍQQUUIIDDAA  ((AAPPÓÓSS  AA
IINNSSCCRRIIÇÇÃÃOO  EEMM

RREESSTTOOSS  AA  PPAAGGAARR
NNÃÃOO

PPRROOCCEESSSSAADDOOSS
DDOO  EEXXEERRCCÍÍCCIIOO))

((hh))  ==  ((ff  --  gg))

RRPP  LLiiqquuiiddaaddooss  ee
NNããoo  PPaaggooss  DDee

EExxeerrccíícciiooss
AAnntteerriioorreess  ((bb))

RRPP  LLiiqquuiiddaaddooss  ee
NNããoo  PPaaggooss  DDoo
EExxeerrccíícciioo  ((cc))

RRPP  EEmmppeennhhaaddooss  ee
NNããoo  LLiiqquuiiddaaddooss  ddee

EExxeerrccíícciiooss
AAnntteerriioorreess  ((dd))

DDeemmaaiiss  OObbrriiggaaççõõeess
FFiinnaanncceeiirraass  ((ee))

1 TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I)  166.789,60  0,00  0,00  0,00  0,00  166.789,60  166.789,60  0,00 0,00

2 TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

3 Recursos Vinculados à Previdência Social  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

4 Recursos Vinculados a Fundos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

5 Recursos de Operação de Crédito  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

6 Recursos de Alienação de Bens/Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

7 Recursos Extraorçamentários Vinculados a Precatórios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

8 Recursos Extraorçamentários Vinculados a Depósitos Judiciais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

9 Outros Recursos Extraorçamentários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

10 Outros Recursos Vinculados  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

11 TOTAL (III) = (I + II)  166.789,60  0,00  0,00  0,00  0,00  166.789,60  166.789,60  0,00 0,00

NNoottaa  EExxpplliiccaattiivvaa

Nota:
1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.
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Anexo 6 – Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro até Dezembro - 2º Semestre/2023
LRF, Art. 48 - Anexo 6 7/02/2024

NNrr.. GG11  --  RREECCEEIITTAA  CCOORRRREENNTTEE  LLÍÍQQUUIIDDAA VVaalloorr  AAttéé  oo  QQuuaaddrriimmeessttrree//SSeemmeessttrree
1 Receita Corrente Líquida  74.836.183,63

2 Receita Corrente líquida Ajustada  74.836.183,63

NNrr.. GG22  --  DDEESSPPEESSAA  CCOOMM  PPEESSSSOOAALL VVaalloorr %%  SSoobbrree  aa  RRCCLL  AAjjuussttaaddaa
3 Despesa Total com Pessoal - DTP  2.111.985,77  2,82

4 Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 6%  4.490.171,02  6,00

5 LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - 5,7% DA RCL  4.265.662,47  5,70

6 LIMITE DE ALERTA (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) – 5,4% DA RCL  4.041.153,92  5,40

NNrr.. GG33  --  RREESSTTOOSS  AA  PPAAGGAARR RREESSTTOOSS  AA  PPAAGGAARR  EEMMPPEENNHHAADDOOSS
EE  NNÃÃOO  LLIIQQUUIIDDAADDOOSS  DDOO

EEXXEERRCCÍÍCCIIOO

DDIISSPPOONNIIBBIILLIIDDAADDEE  DDEE  CCAAIIXXAA
LLIIQQUUIIDDAA  ((AAPPÓÓSS  AA  IINNSSCCRRIIÇÇÃÃOO

EEMM  RREESSTTOO  AA  PPAAGGAARR  NNÃÃOO
PPRROOCCEESSSSAADDAASS  DDOO

EEXXEERRCCÍÍCCIIOO))
7 Valor Total  166.789,60  0,00

NNoottaa  EExxpplliiccaattiivvaa
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